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PROCESSO ADMINISTRATIVO 054/2018/PMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 134/2018/PMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 145/2018/PMO 

LICITAÇÃO 
1 . PREGÃO PRESENCIAL 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

• DATA DA AUTORIZAÇÃO: 26/01/2018 
• DATA DA AUTUAÇÃO: 29/01/2018 

j •PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 17/04/2018 
: • MEIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU, lOEPA; DIÁRIO DO PARÁ E MURAL DA 
; P M O 

[•ABERTURA DO CERTAME: 14/05/2018 
• HOMOLOGAÇÃO: 16/05/2018 
2. OBIETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de lanches e 
refeições para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

[secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria 
I Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, 
l no exercício de 2018. 
3. CONTRATADA: 

I 

• MARSUHLEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07: CNP): 29.035.872/0001-77; 

VALOR DO CONTRATO 01/2018/PMO/SEMSA: R$ 54.450,00. 

• MARSUEl.EN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07: CNP): 29.035.872/0001-77; 

i; VALOR DO CONTRATO N^ 02/2018/PMO/SEMED: R$ 54.450,00. 

• MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07: CNP): 29.035.872/0001-77; 

VALOR DO CONTRATO N^ 03/2018/PMO/SEMPOF: R$ 11.700,00. 

VALOR GLOBAL DOS CONTRATOS DE 01 à 03/2018: R$ 120.600,00 [Cento e vinte 

mil e seiscentos reais) 

• VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 2 1 / 0 5 / 2 0 1 8 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

PROCESSO N° 054/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 22/01/2018 12/2018 

LICiTSÇXo 

ANO: 2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

24/01/2018 070/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

.NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

A SSUN T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS SERVIÇOS 

DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÓBIDOS, NO EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 24 01 18 

SEMPOF 24 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 24 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 03ID0S' 

Protocolo n" 9.3:9, 
SETOa DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 11.884818/0001-30 
SECRETARIA MUNMPAL DE SAÚDE 

Recebido 2S QS.LH.fi, horas 

Dia....f^.H..cí QX.,..^...^A.Z.. 

Ofício N° 12/2018- DAF- COMPRAS 
Óbidos (PA), 22 de Janeiro de 2018. 

À Sua Excelência, Prefeito Municipal de Óbidos, 
Francisco José Alfaia de Barros 
Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 
Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

Assunto: Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório 

Excelentíssimo Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à 

necessidade de Lanches e Refeições para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 

exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para 

encaminhar o Termo de Referência e Valor total estimado, para requerer vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para contratação de Empresa 

especializada em fornecimento de Lanches e Refeições. Na certeza de Vossa 

Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, soiiciíamos que digne em 

determiriar à Comissão Permanente de Licitação para que sejam tomadas as 

providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade do 

Secretário Municipal de Saúde - SEMSA. Neste sentido, pedimos e esperamos 

o deferimento. 

Respeitosamente. 

Secretário .Municipal de Saúde 

Decreto n"032/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP|: 05.131.180/0004-07 

^ ^ ^ ^ 

lai : .MAO o 
Co 

TERMO DE R E F E R E N C I A 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da aquisição Lanches e Refeições, para atender às demandas dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2018, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: • 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. h • 

VALOR ESTIMADO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

ITEM 
ESPECIFíCAÇÃ 

0 
UNID. QUANT EMPRESA 

A 
EMPRESA 

B 
EMPRESA 

C 
EMPRESA 

D 

u 
VALOR 

UNITÁRIO 

EDIA 
VALOR 
TOTAL 

01 

Refeição/Tipo 
Marmitex 
composto por: 
Carne Bovina, 
frango ou Peixe [ 
Assado, Cozido o 
Frito) 
acompanhando: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 
Salada. 

Unid 1000 10,00 12,00 - 12.00 
R$11,33 RS 

11.333,33 

02 

Lanche/Salgado 
tipo Festa: 
Composto por 
coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo 
ou Presunto, 
Bolinhas de queijo 
ou piracuí, 
canudinho e 
recheados. 

Cento 1200 30,00 35,00 40,00 40,00 RS 36,25 RS 
43.500.00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R $ í » â 3 r ^ 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados aíe.nderâ às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, dando continuidade aos serviços de 
capacitação, desenvolvimento e demandas dos programas de saúde, faz-se necessário aquisição 



CNPJ: 05.131.180/0004-07 

de Lanches e Refeições para os participantes dos eventos realizados, tais como: Cohíerêhcias, 
Congressos, Treinamentos, Reuniões e Campanhas executadas neste município, a fim de 
atender as necessidades desta Secretaria, no exercício de 2018. Dessa Forma se faz necessário 
a contratação de Empresa para o Fornecimento de Lanches e Refeições, a fim de atender e dar 
continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos no ano de 2018. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002. . • 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por esta 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo. 

4.2. Os Lanches e Refeições deverão ser entregues nos locais e horários definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a demanda do 
evento sendo realizado. 

4.3. O colaborador responsável pelo Departamento de Compras (Luclane Pinto), Departamento 
Financeiro (Eder Paes) e o Secretário de Saúde (Moisés Portela) desta Secretaria, serão 
fiscalizadores no ato do recebimento e verificação da qualidade dos Lanches e Refeições, assim 
como a vigência do contrato. 

4.4. / W Á L Í Ã C Â O D O CUSTÓ l í j i ; 

4 5. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 54.833,33 (Cinquenta e Quatro mil 

reais e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

4 . 6 . 0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria Municipal de Saúde 
de Óbidos em pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE AGEÍTACÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

;Lrr- ^ •]•• • -í- t'J i' ,- ' ^ 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 



CNPJ: 05.131.180/0004-07 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a partir do 
conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através de assistente de compras e do 
recebimento provisório. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento dos Lanches e refeições será confiado as pessoas descritas no item 4.3 deste 
termo de referência, através do termo de recebimento, designados pela autoridade competente. 

'•1 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: . / 

6.1.1. Êfetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados peta 
secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.2.1 .0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 
imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com o solicitado, 
avarias ou defeitos de qualidade; , ' 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 05.131.180/0004-07 

6.1.7. Responsabiliza-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: ' 

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; '.. 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos^ 
provisoriamente com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de até 50 (dias) úteis, após 
a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA j 

I 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA ' 

F U § j - £ U N D O , Ú N i C O i ^ 

PAB - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÂSICÁ 

DMAC - DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

\a*. 

DIVISA - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

B ^ ê a : . R Í ^ O Õ R / ^ X ) E . A G E N J E S 

hl' •). Li- L 

9. IVÍÉDIDÁS ACAUTELADORAS 



E S T A D O D O P A R Á \ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S \

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E p^i^\ 

C N P ] : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 4 - 0 7 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°-9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive: 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO ^! 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

• 1 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. . i: 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. j 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do , 
termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as devidas providência. 

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da ; 
contratação é aquela prevista no Edital. 

Õbidos/PA, de, 22 de Janeiro de 2018. 

Vi 
" .r 

C P F : 799.736.632.68 ^ 

Decreto N ' ' 0 3 2 / 2 0 1 Í ^ 

:-:C'!!ârii)Mi;ri.de Saúde d á f e c 

Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto N° 032/2018 

\
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ Nfi 11.884,818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 
Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

2018 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO " DESCRIÇÃO QUANT. UNID PREÇO U N I . 

A 

PREÇO UNT. 

B 

PREÇO UNT. 

C 

PREÇO UNT. 

D 

VALOR 

MÉDIO 

VALOR M É D I O 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo Marmitex composto por: 

Carne Bovina, frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o Frito) 

acompanhando; Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e Salada. 

1000 UNID RS 10,00 R$ 12,00 . ^_ R$ 12,00 R$ 11,33 R $ 11 .333 ,33 

2 Lanches 

Salgado t i p o Festa: Composto por 

coxinha de Frango, Risoles de 

Queijo ou Presunto, Bolinhas de 

quei jo ou piracuí, canudinho e 

recheados. 

1200 CENTO R$ 30,00 R$ 35.00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 36,25 R $ 43 .500 ,00 

^ ^ 
O ^ ^ ^ N Í ? $ 54 .833 ,33 

r\^T^%— 
' ' • c ?s iQ: ç: \ 

TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

o 

1/ 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PESQUISA DE PREÇOS 

E M P R E S A : ^XlX^ ffk/U^â ^i/láflfiQ / ^ ^ / í O 

CNPJ : iâS-33Qj9g/nonj-ao 
1 . 

E N D E R E Ç O : |TV /A ÍU>-0 .9.06 rC NO: |io:ío B A RRO: Cidade 

C I D A D E : í^^/l^Õ CEP: U F : 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

ME DIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

— .. . — —__ '—' 1 

Refeição Tipo Marmitex composto por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe { Assado, Cozido o Frito} acompanhando: 

Arroz, Feijão, Macarrão, Farofa e Salada. 

Unid. 1 R$ R$ 

02 
Salgado tipo Festa: Composto por coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou Presunto, Bolinhas de oueijo ou 
piracuí, canudinho e recheados. 

Unid. 1 R$ R$ 

VALC )R TOTAL ESTIMADO R$ 

P E S Q U I S A R E A L I Z A D A N O D I A Í ^ 2 _ / ^ ^ / _ ^ _ 

L, 

'710 mouMa riUJiandlo ^oLiRiiano 

Cdrimbo e assinatura da empresa 

0 -

Página 0: oe 01 



.•SAI ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SÓCIA i 

CNP|: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

E M P R E S A 

CNPJ: 
r 

E N D E R E Ç O : 

C I D A D E : CEP: 

N ° : [ ij^Çl B A R R O : 

UF: . T a 

Bovinn Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 
Frito} nhamento arroz, feijão, macarrão, 

farofa e salada. 
UNO 

í 

Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 

queijo ou piracuí, canudinho recheados. 
CENTO\ 

Valor Toíai 

PESQUISA R E A L I Z A D A N O D1A:<15 / o i / 

1 I 



X' 

ESTADO DOPARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRTSA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: C^\ÇL<? i N^: ^ BAIRRO: ^ 

CiDADE: • Of^jC^^ CEP: 
1—1 

eco TuF: P 

Ovo 

1 

Refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UNO 
1 

2 
Saigado Tipo Festa, composto coxinha de 

frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 
queijo ou piracuí, canudinho recheados. 

CENTO 
1 

Valor Total j 

PESQUISA R E A L I Z A D A N O D 1 A : Q 4 

—I 
0 2 4 5 9 4 / 0 0 0 1 - 2 7 

JOSE EDIVANEBARAUNABATISTA 9367525121)0 
Tv Felipe Bentes n= 560 A 

Fá t ima-CEP 68 250-000 
^ Óbidos - Pará _J 



PESQUISA PE PREÇOS 

EMPRESA: I B ^ Í ^ I ^ IC I q ^ 'X/XK^TOA 

CNPJ: Slã. 5<io • SikG l o o o L ' o 

ENDEREÇO: j A S X ^ 4 V Í ] D Í n x b ^ i o 5)0^.2^ N -?PiZ i BAIRRO: 

CIDADE: j <^^diVX CEP: ÉBl^O-OO^ i UF: 

r 
U N D QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1 

refeição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina, Frango ou Peixe (Assado, Cozido. 

Frito),acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 
farofa e salada. 

UND 
1 ia, C O . , ' 

j 
2 

Salgado Tipo Festa, composto coxinha de 
frango .risoles queijo ou presunto .bolinha de 

queijo ou piracui. canudinho recheados. 
CENTO 

1 

! Valor Total 

r . 

• t 

PESQUISA REALIZADA N O D lA : jA . / Q i / T ^ 

' ' t V l . . . 

Í22.540.246/0001-991 
ELIZAVIDAITAVARES 

y- RESTAURANTE Q'LEGAL 

RuaAntÔnio Brito de Souza,292 
Centro-CeP:68.250-000 • 

ÒDidft*.P« J 

J j V f'i 1 n vi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Lai 

RECEBIMENTO 
Na data de 24 de Janeiro de 20lSLTecebi estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu • . o escrevi. 

CERTIDÃO 
• X ^ " " Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 

sob protocolo n° 070/18 processo n° 054/2018. 

Óbidos (PA), 24_de Janeiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de _ de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Munidpakde Óbidos, e faço este termo. Eu 

L̂̂ jgJgr̂^ '"—• ' ^' 'ssidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o e^cp^/T 

DESPACHO 

CPL 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal 

de seu cargo, após a Comissão Perm 

de Planejamento, para providências 
ente de Licitação. 

Prefeito MunicipÉil de OtilfJos 

PteteUoMumcipa^Qeu 



f fflf 

^ • ^ r f p J J j T PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

^ V . <!t!:jj.- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

^ L 

CNPJ N? 05.131.180/CX)01-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas fi fi>€rru>CF 

Óbidos - PA, V^~l I UX I oíoj y 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) " ^ m nji^Bi 

Óbidos - PA, I Oí I zoty 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ U°. 05.131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimurca Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 054/2018-PMO 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de lanches e refeições, para atender 
às demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no 
exercício de 2018. 

4 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

•» 

10301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10301.0003,2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10301.00033.037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10302.0003.2.039 - Assistência Hospital e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
M A C . 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, ?lj de de ^/)jr . 

Prefeitura fvtunici,?:! de Òbídps 
Recebido ã r ; J^X: O o 

LDO BENTES DE ANDRADE. ^ 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. RocFh^ 



E S T A D O DO PARA 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 3° da Lei Federal 

n° 10.520 17 de julho de 2002, no Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho 1993 e 

suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial, autuado sob o nT 008/2018/PMO/SEMSA para 

Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos, no exercício de 2018. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

F R A N C I S C O J O S E ALFAIA DE B A R R O S 

Prefeito de 6b idos /PA 

Óbidos/PA dá janeiro de 2018. 

(íiua (Dep. (Raimundo Chaves 338 - CE(P: 68.250-000 
ÓSufos - (pará 



Prefeitura Mumcipa! de Óbidos 
Secrclana Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05 131 180/0001-64 - Fone. (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 • Centro - CEP 68,250-000 

PORTARIA N° 1.553, 01 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

O Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu arí. 91 , inciso I e IV 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n°. 504, de 
18/07/2006: 

CONSIDERANDO o disposto no Art. T* do Decreto n°. 5.504/2005, de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE: 

Art. I ' ' Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento. 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 10,520, de 17/07/02. Decreto n°. 

5 450. de 31/05/05, Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n°. 504, de 

18/07/2006 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: , 
I 

I - FRANCISCO BARROS DA SILVA; 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

IV - EDILENON PINTO VIEIRA. 

/ 



Prefeitura Mutiicipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180.'0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Dcpulado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP. 63 250-000 

Art. 3". A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na PORTARIA 0018. 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 

/ 
FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2017. 

V 1 

JOSE ROBERTO NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 054/2018/PMO/SEMSA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 008/2018/PMO/SEMSA. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições 

para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2018. 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo 

que lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município. 

Óbidos (PA), 29 de janeiro de 2018. 

MARISA MÍ3USINH0 MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rua (Dep. Rpimunáo Chaves 338 - CEP 68.250-000 
Óhiáos - Pará 
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ESTADO DO PARÁ ^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS «\ 

CNP|: 05.131.180/0001-64 _ _X\^'y'^ ^ 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ( § 1 ! ? ^ ^ ? ^ ^ ^ 

PREGÃO PRESENCIAL N°008/2018/PMO/SEMSA ^S^, í̂̂ '̂ "̂  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2018/PMO 

TT 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64. com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9" da Lei 

nL 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo Vil - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos, no exercicio de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMSA é de R$ 

54.833,33 (Cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela 

secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), referentes ao valor 

do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 

3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

^ cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-simHe, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia xx/xx/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO — 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante lega! que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá participar desta licitação o Microempreendedor individual nos termos da 

legislação pertinente. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidònea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 

CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidònea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidònea; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador dé^^^p^^lSa* 

suspensa, impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vinculo de mesma natureza, de empresa declarada inidònea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso 

apresente a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer 

fase desta licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu 

representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente 

autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o 

preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de identidade 

do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

sanção; 

ou 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exen 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo 11; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados á Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
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ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

i í 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Editai e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 
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7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da prop^teo íe '^ 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4", inciso Vil da Lei n° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
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10% (dez por cento), relativamente à de menor prrrn rnnfnrmr rlj-pn-tn nn ínftpt V/ltf 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar r\° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior á melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatòria, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
8 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

Hk 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste eWtaf 

voltará á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente ás penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, n ^ i ^ 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n° 2) 

10.1.Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir; 

10.1.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercicio. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
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f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuíró)^ 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e 
de validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " g " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 
caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 
licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 
boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 
a seguir descritos; 

ILC = Ative Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
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Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de 
abertura do Certame; 

10.1.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, {autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 
b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 
b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 
c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (Art. 
9^ III, Lei N T 8.666/93) Anexo IV; 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 
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10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inaBitítaçãò d ^ \

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1.2", alíneas "g, h e i" 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Jã o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
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sempre que não houver recurso. ' 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 
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14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMSA. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMSA e 

entregar as refeições e lanches no prazo constante na ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 
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em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 7 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.7. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência do fornecimento do objeto, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

15.1.10. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entregado objeto, sempre que houver 

necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo de 12(doze) horas após o 

recebimento da notificação. 

15.1.13. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado á SEMSA o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do fornecimento, ficando o 

ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

15.1.14. Executar o fornecimento obedecendo ás quantidades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

15.1.15. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da SEMSA às suas dependências 

para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais objeto deste Contrato. 

15.1.16. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdencláho, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.17. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 
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15.1.18. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

15.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

15.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.21. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

15.1.22. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fornecimento: 

15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

15.3.2. O preparo dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, no qual a contratada deverá manter limpo e higienizado. 

15.3.3. A Contratada deverá fornecer os lanches e refeições nos horários estipulados pela 

SEMSA, os quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da semana se 

necessário. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a P M O / S E M S A , através dos servidores indicados pelo Gestor da 

Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará designação específica, na forma da 

Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 
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a) Responsável pelo setor de compras - Luciana Pinto; Responsável pé 

Financeiro - Eder Paes e representante legal desta Secretaria Municipal de Saúde -
Secretário - Moises Portela. 

16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

conforme as suas necessidades e deverão ser executados nos prazos e locais a serem 

indicados pela SEMSA na ordem de fornecimento. 

6.3. Em caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

6.4. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1, da seguinte forma: 

6.5. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos lanches e refeições limitando-se a 

verificar a sua conformidade e se for o caso, as irregularidades observadas. 

8.6. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list do fornecimento pela empresa Contratada. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% {vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as parles. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei nT 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
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- V 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 
estabelecido; 
e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art, 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 
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20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(très) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado á Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazé-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, 

através de conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede 

da SEMSA, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atuallzadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura. serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 

tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

21.10. A PMO/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 

lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
21 



ESTADO DO PARA p Q*̂ * ft\.0 g 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Vj^ ^̂ C'̂ '̂ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ -
21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentà^Sfa 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela Inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente Justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidònea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 
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22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser apHcaífesç»^ 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivÕ" 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz á do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fê de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 
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24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas y 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por ^ 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA ê de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores Informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 
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25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Òbidos/PA, com renúncia a qualquer p ^ o , 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, XX de janeiro de 2018. 

xxxxxxxxxxx 
Pregoeiro (a) da PMO 

Portaria NT xxxxx/201x 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da aquisição Lanches e Refeições, para atender às demandas dos 
Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 
2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe ( 
Assado, Cozido o 
Frito) 

acompanhando: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 
Salada. 

1000 UNID R$ 11,33 
R$ 

11.333,33 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 
Composto por 
coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto, Bolinhas 
de queijo ou piracuí, 
canudinho e 
recheados. 

1200 
CENT 

O 
R$ 36,25 

R$ 

43.500,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

R$ 

54.833,33 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, dando continuidade aos serviços de 
capacitação, desenvolvimento e demandas dos programas de saúde, faz-se necessário 
aquisição de Lanches e Refeições para os participantes dos eventos realizados, tais como: 
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Conferências, Congressos, Treinamentos, Reuniões e Campanhas executadas neste 
município, a fim de atender as necessidades desta Secretaria, no exercicio de 2018. Dessa 
Forma se faz necessário a contratação de Empresa para o Fornecimento de Lanches e 
Refeições, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos O Q ^ i f d & l / 
2018 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens corrlul^, p^^V 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. ^ — ^ 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por 
esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo. 

4.2. Os Lanches e Refeições deverão ser entregues nos locais e horários definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a 
demanda do evento sendo realizado. 

4.3.0 colaborador responsável pelo Departamento de Compras (Luciane Pinto), 
Departamento Financeiro (Eder Paes) e o Secretário de Saúde (Moisés Portela) desta 
Secretaria, serão fiscalizadores no ato do recebimento e verificação da qualidade dos 
Lanches e Refeições, assim como a vigência do contrato. 

4.4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.5. O custo est imado total da futura contratação é de R$ 54.833,33 (Cinquenta e 

Quatro mil reais e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

4.6. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos em pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através de assistente de 
compras e do recebimento provisório. 
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^ as ^ 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento dos Lanches e refeições será confiado as pessoas descritas no item 4.3 
deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qualidade; 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de até 50 
(dias) úteis, após a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária; 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
FUS - FUNDO ÚNICO DE SAÚDE 
PAB - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
DMAC - DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DIVISA - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PACS - PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência á Administração. 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

008/2018/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T CÍfó ^o^^ 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N'' 008/2018/PMO/SEMSA. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante lega! em folha de 
papel timbrado. Apresentar no envelope nT 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

{Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 

008/2018/PMO/SEMSA. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que a 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

008/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

Pessoa Juridica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a). 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. X X / 2 0 1 ^ 5©* 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA 

ANEXO VII 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131,180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr , prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX. inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á modalidade P r e g ã b ^ i 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N** 008/2018/PMO/SEMSA. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atenderas 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercicio de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de Referências -

anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90,30,00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
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maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. '^^ ^ 

5.2. O pagamento do serviço será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através de 
conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da SEMSA, 
devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á contratada para as 
necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquèr-dSfííy 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 
Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 
número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 
com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do forcimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 
Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 
previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 
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objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da not i f ioaçãp^^ 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas" no 
Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
recebimento da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 
pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 
reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada á 
qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 
reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 
necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 
deverá entregar justificativa no prazo de 12 (doze) horas contados do prazo de 
execução. 

7.1.16. Todos os produtos e materiais necessários á execução dos serviços ficarão sob 
a guarda e responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 
poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para a 
SEMSA, devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue 
juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 
dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 
adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 
aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 
Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 
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julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazoTmed3S 
sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 
competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 
de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMSA, possibilitando acesso 
às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 
forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 
equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

7.1.30. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a 

qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos mesmos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.31. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da SEMSA as 

quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da semana e 

obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para 

a entrega. 

7.1.32. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.33. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.34. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 
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7.1.35. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execuçã& ido 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

7.1.36. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1, Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, conforme suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato será 

realizada por: Responsável pelo setor de compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor 

Financeiro - Eder Paes e representante legal desta Secretaria Municipal de Saúde -

Secretário - Moises Portela, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
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b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências-
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, deverão ainda 

ser executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA, acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 
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que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os lanches e refeições deverão se fornecidos no horário estipulado pela SEMSA, todos 

os dias da semana se necessário. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1. e pelo servidor 

responsável, da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12-DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 8 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15-DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/201B/PMO/SEMSA. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CPF:. 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 
Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por: Carne Bovina, 
frango ou Peixe ( 
Assado, Cozido o 
Frito) 
acompanhando: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Farofa e 
Salada. 

1000 UNID R$11,33 
R$ 

11.333,33 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 
Composto por 
coxinha de Frango, 
Risoles de Queijo ou 
Presunto, Bolinhas 
de queijo ou piracui, 
canudinho e 
recheados. 

1200 
CENT 

O 
R$ 36,25 

R$ 

43.500,00 
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TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integra! do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

do Edital de Pregão Presencial n°. 008/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
48 



4 . : «̂»4 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
2 

Wlem. N° 075/2018-CPL 

De: Pregoeira da PMO 

Para: Assessoria Juridica 

Óbidos (PA). 30 de janei r jud€^18. 

// \\Xi 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo 

n° 054/2018/PMO que trata do Pregão 

Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA que tem 

como objeto Contratação de empresa para 

fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos, no exercício de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epígrafe, em especial as minutas de edital e contrato, nos termos do parágrafo 

único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

ry 
M 
lo M( Marisa Mouâinho Moda 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 1.553/2017 

(Rjm (Dep, ^imundo Cfiaves 338 - QEP:68.250-000 
ÓBiáos - Pará 
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Parecer de Licitação r\°. 017/2018. 
Processo: n° 054/2018/PMO 

Interessado: SEMSA 

Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n° 

008/2018/PMO/SEMSA 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

Versa o presente sobre a solicitação da Pregoeira da PMO, no qual requer 
a emissão de parecer jurídico sobre o processo Administrativo n.° 054/2018/PMO, que 
trata do Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA, referente à contratação de 
Pessoa Jurídica para "fornecimento de lanches e refeições", em atendimento á 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no exercicio 2018. 

O Processo Administrativo iniciou por solicitação do Secretário Municipal 
de Saúde, através do ofício n.° 12/2018 - DAF COMPRAS E SER/IÇOS, 
encaminhando em anexo os seguintes documentos: "1 - Ofício; 2 - Termo de 

Referência; 3 - Pesquisas de Mercado das empresas; 4 - Termo de Reserva 

Orçamentária; 5 - Autorização para abertura do processo licitatório; 6 - Portaria 

designando a Pregoeira e demais membros e 7-Autuação". 

Foram apresentadas 04 (quatro) pesquisas de mercado, através das 
empresas: EDILENA MARIA MIRANDA PINHEIRO, ANTÓNIA SILVIA BATISTA DA 
SILVA - ME, JOSE EDIVANE BARAÚNA BATISTA e ELIZA VIDAL TAVARES", os 
quais forneceram dotações especificas. 

A Pregoeira da PMO encaminhou para análise os seguintes documentos: 
"Minuta do Edital de Licitação e seus anexos de II a VIII. neste constando a minuta do 
contrato". 

ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste 
procedimento emitido por advogado público, possui caráter meramente opinativo, não 
vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que 
exercido em função de consultoria e não de representação da parte ou auditoria da 
autoridade administrativa. 

Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de 
responsabilizar seu autor, bem como, a autoridade que com base neste produziu sua 
decisão, no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no 
exercício legal de suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado 
parecerista depende da comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com 
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culpa grave ou erro grosseiro, devendo sempre o Parecer ser alicerçado-
adequadamente em lição de doutrina e nos entendimentos sedimentados nos 
Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base 
as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes 
e especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como 
técnicas, dotadas de verossimiihança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou 
sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a 
oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo 
processo licitatório. 

O objeto da licitação visa o "fornecimento de lanches e refeições, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA", conforme especificações 
constantes no termo de referência. 

A licitação na modalidade pregão presencial á aquisição de bens e 
serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação 
tipo menor preço por lote, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, 
conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não 
menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que 
ofertou o menor preço o que torna o procedimento muito célere e económico para o 
município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) Economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera 
economia financeira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 
c) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 

contratações. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

possibilitando assim uma maior participação dos licitantes interessados, devendo-se 
tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostada ao processo. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. (grifo nosso) 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
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qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "utilize 
obrigatoriamente a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e 
serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado". Em se tratando do recurso financeiro a ser utilizado para a aquisição e a 
modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e sen/iços comuns 
para entes públicos ou privados, realizados com recursos públicos da 
União, repassados por meio de celebração de convénios ou 
elementos congéneres ou consórcios públicos será obrigatório o 
emprego da modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto federal n° 6.170, de 25 de julho de 
2007, que regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe 
sobre as normas relativas ás transferências de recursos da União mediante convénios 
e contratos de repasse, bem como a Portaria interministerial n° 127, de 29 de maio de 
2008, que estabelece normas para execução do disposto no Decreto n°. 6.170, de 25 
de julho de 2007, prevêem a obrigatoriedade de observância da legislação federal 
para a utilização dos recursos repassados pelos órgãos e entidades federais, como se 
pode constatar do art. 49 da referida Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da 

União por meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria 

estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei Federal 

de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas federais 

pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

$1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório 

o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 

31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 

eletrônica. 

Em relação ao Edital observa-se que consta o objeto sucinto, as condições 
de participação, os critérios de julgamento, com disposições claras e objetivas, a 
modalidade da licitação, o tipo, a menção da Lei n". 8.666/1993, Lei nL 10.520/2002 e 
Lei n''. 123/2006, bem como atende outras disposições de que trata a art. 40 da Lei n^ 
8.666/1993. 
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As Minutas do Edital e de seus anexos contém alguns pontos que 
merecem ser aperfeiçoados para estarem condizentes com o disposto no artigo 40 da 
lei n.° 8.666/93. 

No tocante à Minuta de Edital, sucedem as seguintes recomendações: 

Em primeiro lugar, recomendamos que sejam observadas as certidões 
que estejam com datas de validade próximas do vencimento, tendo em vista que, no 
ato de formalização do contrato as mesmas devem estar atualizadas. 

Em segundo lugar, recomendamos que conste no Termo de Referência o 
título "Anexo 1". 

Sobre a Minuta do Edital verifica-se o seu atendimento ao que determina o 
§2° do artigo acima, trazendo em seu anexo: "Termo de Referência: Declaração de 
Pleno Atendimento; Declaração de cumprimento ao art. 7 da CF/88: Declaração de 
Acordo com o Art. 9° da Lei 8.666/93; Declaração de Conhecimento de Informações: 
Modelo de Carta de credenciamento: Declaração de Conhecimento das informações 
do edital. Minuta do Contrato Administrativo; Modelo de proposta comercial". 

A Minuta do Contrato atendeu a previsão dos artigos 54 a 59 da Lei n° 

8.666/93. 

Feita as recomendações acima, verifico a conformidade do procedimento, 
edital e minuta contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 
10.520/2002. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público 
quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opinamos pela 
aprovação da minuta do edital e seus anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único 
da Lei n.° 8.666/93, desde que atendidas as recomendações constantes deste 
parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossa Excelência. 

Óbidos, 31 de Janeiro de 2018. 

Carlos MagAcTOlá Sarrazin 

Advogado - OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO U° 054/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

Vil da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9" da Lei 

n°. 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo Vil - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO OBJETO ^ 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos, no exercicio de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 
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2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMSA é de Rí^'^ 

54.833,33 (Cinquenta e quatro mH oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela 

secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes 

ao valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazè-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL BHIHIÍ^HHÍHilHHHHI 
4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 23/02/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá participar desta licitação o Microempreendedor individual nos termos da 

legislação pertinente. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidònea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 

CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, Impedida ou declarada 

inidònea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidònea; 
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5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo á 

sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidònea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 

para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato 

social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o 

original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original 

para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante 

obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 
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cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para e)íercervdírertos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4 ^ inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
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ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 

ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 
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7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
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10% (dez por cento), relativamente á de menor preço, conforme disposto no inciso VIII 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123. de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatòria, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente ás penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, na 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.1.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELATIVAMENTE Ã REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
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f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e 
de validade 

g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
1) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 
caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 
licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 
boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 
a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
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c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 
abertura do Certame; 

10.1.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, {autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 
b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 
b) Declaração de que não possuí em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 
c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (Art. 
9^ III. Lei NT 8.666/93) Anexo IV; 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade juridico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 
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10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão ã inabílítaç^ò do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1.2", alíneas "g, h e / " 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
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sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classifícação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 
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14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vèz. por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMSA. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMSA e 

entregar as refeições e lanches no prazo constante na ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 
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em questão imediatamente, contado do recebimento da noVfk^ção^âa Autori^^ 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.7. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência do fornecimento do objeto, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

15.1.10. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entregado objeto, sempre que houver 

necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar Justificativa escrita no prazo de 12(doze) horas após o 

recebimento da notificação. 

15.1.13. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do fornecimento, ficando o 

ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

15.1.14. Executar o fornecimento obedecendo às quantidades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

15.1.15. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da SEMSA às suas dependências 

para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais objeto deste Contrato. 

15.1.16. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que Incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.17. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 
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15.1.18. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSÃo direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

15.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12. 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

15.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.21. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

15.1.22. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

15.2. Na execução do obieto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fornecimento: 

15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

15.3.2. O preparo dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, no qual a contratada deverá manter limpo e higienizado. 

15.3.3. A Contratada deverá fornecer os lanches e refeições nos horários estipulados pela 

SEMSA, os quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da semana se 

necessário. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a P M O / S E M S A , através dos servidores indicados pelo Gestor da 

Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará designação especifica, na forma da 

Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 
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a) Responsável pelo setor de compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor 

Financeiro - Eder Paes e representante tegal desta Secretaria Municipal de Saúde -

Secretário - Moises Portela. 

16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

conforme as suas necessidades e deverão ser executados nos prazos e locais a serem 

indicados pela SEMSA na ordem de fornecimento. 

6.3. Em caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

6.4. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1, da seguinte forma: 

6.5. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos lanches e refeições limitando-se a 

verificar a sua conformidade e se for o caso, as irregularidades observadas. 

6.6. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list do fornecimento pela empresa Contratada. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES { • • • • • • • ^ 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei nT 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE | í | | | | | | | | | g | | ^ ^ 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
18 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 
estabelecido; 
e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 
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20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está Qbrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, 

através de conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede 

da SEMSA, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correçoes necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 

tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

21.10. A PMO/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 

lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
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21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentaçãcx^do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correçoes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 
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22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento íicitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 
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24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação "âé suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de Início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 
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25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ôbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 06 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 
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TERMO DE R E F E R E N C I A 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da aquisição Lanches e Refeições, para atender às demandas dos 
Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 
2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 

Marmitex composto 

por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o 

Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

Salada. 

1000 UNID R$11,33 
R$ 

11.333,33 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 

Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

1200 
CENT 

0 
R$ 36,25 

R$ 

43.500,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

R$ 

54.833,33 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, dando continuidade aos serviços de 
capacitação, desenvolvimento e demandas dos programas de saúde, faz-se necessário 
aquisição de Lanches e Refeições para os participantes dos eventos realizados, tais como: 
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Conferências, Congressos, Treinamentos, Reuniões e Campanhas executadas neste 
município, a fim de atender as necessidades desta Secretaria, no exercício de 2018. Dessa 
Forma se faz necessário a contratação de Empresa para o Fornecimento de Lanches e 
Refeições, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos no ano de 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por 
esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo. 

4.2. Os Lanches e Refeições deverão ser entregues nos locais e horários definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a 
demanda do evento sendo realizado. 

4.3.0 colaborador responsável pelo Departamento de Compras (Luciana Pinto), 
Departamento Financeiro (Éder Paes) e o Secretário de Saúde (Moisés Portela) desta 
Secretaria, serão fiscalizadores no ato do recebimento e verificação da qualidade dos 
Lanches e Refeições, assim como a vigência do contraio. 

4.4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.5. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 54.833,33 (Cinquenta e 

Quatro mil reais e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

4.6. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos em pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através de assistente de 
compras e do recebimento provisório. 

2018. 
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5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento dos Lanches e refeições será confiado as pessoas descritas no item 4.3 
deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qualidade; 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de até 50 
(dias) úteis, após a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
FUS - FUNDO ÚNICO DE SAÚDE 
PAB - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
DMAC - DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DIVISA - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PACS - PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência a Administração. 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas co/j^ 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionánoS^ 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

ANEXO II 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

008/2018/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F ^ 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei. e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 

008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. que a 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL. SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.** 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

008/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a). 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercido de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de Referências -

anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão á 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
MAC. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
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maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. X ^ V 

5.2. O pagamento do serviço será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através de 

conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da SEMSA, 

devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correçoes necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °; 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correçoes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N̂  338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
38 



1 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a; 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do forcimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 
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objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da notificaçãô' dá 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 

pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam ás mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa no prazo de 12 (doze) horas contados do prazo de 

execução. 

7.1.16. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob 

a guarda e responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos á saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para a 

SEMSA, devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue 

juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 
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julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 

sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMSA, possibilitando acesso 

às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

7.1.30. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a 

qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder á análise dos mesmos, 

ficando o õnus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.31. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da SEMSA as 

quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da semana e 

obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para 

a entrega. 

7.1.32. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.33. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.34. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 
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7.1.35. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da exècuçâá-^ 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

7.1.36. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante; 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto sen/iço 
dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, conforme suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato será 

realizada por: Responsável pelo setor de compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor 

Financeiro - Éder Paes e representante legal desta Secretaria Municipal de Saúde -

Secretário - Moises Portela, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
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b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as provtdôoJas 
necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Cs fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Crdem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, deverão ainda 

ser executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA. acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 
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11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Cs lanches e refeições deverão se fornecidos no horário estipulado pela SEMSA, todos 

os dias da semana se necessário. 

11.8. Cs fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1. e pelo servidor 

responsável, da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12-DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/2018/PMO/SEMSA. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X á XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CPF:. 

CPF: 
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ANEXO Vlll 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 

Ma rm itex com posto 

por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o 

Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

Salada. 

1000 UNID 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 

Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

1200 CENTO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$ 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 008/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 

Presencia] em comento. 

Óbidos (PA), 06 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 

<Slm<Dep. (Rfiimundo Chaves 9^ 338-CE<P:68.250-000 

Ó6idos-<Pará 



70 • DIÁRIO OFICIAL N" 33553 Terça-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2018 

C O M E R C I O E SERVIÇOS LTDA-ME. Objeto: Fornecimento De 

Géneros Alimentícios. Valor- R t 286.969,44 Prazo De Vlgéricia: 

Por 6 (seis) Meses, da Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt 

da Costa. Pregoeira. 12.06.2017. 

E X T R A T O S O E C O N T R A T O S . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O J U . 

Origem: Pregão Presencial n" 9 / 2 0 1 7 - 00014/ Contrato 

n" 20170263. Contratante S e c r e t a n a M u n K i i » ! de Saúde. 

Contratado (A): M.J.S, DE LIMA C O M E R C I O E SERVIÇOS LTDA 

- ME. Objeto: fornecimento De Géneros Alimentícios. Valor: R J 

100.042,83. Prazo De Vigência: 6 (seis) Meses da Assinatura. 

Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 12.06.2017. 

EXTRATOS DE CONTRATOS. P R E F E n u R A MUNICIPAL D E MOJU. 

Origem: Pregão Presenciai n" 9/2017 - 0 0 0 1 4 / Contrato n" 

20170264. Contratante: Prefeitura Municipal de Moju - PMM. 

Contratado (A): M DE J PEREIRA MARQUES E I R E L l - ME 

Objeto: Fornecimento De Géneros Alimentícios. Valor: R$ 

124.017,10. Prazo De Vigência: 6 (seis) Meses da Assinatura. 

Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa, Pregoeira, 12.06.2017. 

EXTRATOS DE CONTRATOS. PR E F E I T U R A MUNICIPAL DE MOJU. 

Origem: Pregão Presencial n" 9 / 2 0 1 7 - 00014/ Contrato n" 

20170265. Contratante: Secretana Munidpai de educação 

b i s i c a . Contratado (A): M OE J P E R E I R A MARQUES E I R E U - M E . 

Objeto. Fornecimento De Géneros Alunenticios. Valor: R S 

384.494,50. Prazo De Vigência: 6 (seis) Meses da Assinatura. 

Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa, Pregoeira, 12,06.2017. 

EXTRATOS DE CONTRATOS. P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 
MOJU. Origem: Pregão Presencial n" 9 / 2 0 1 7 • 0 0 0 1 4 / 

Contrato n" 20170266. Contratante: Secretaria Municipal de 

Besenvoivimenio social trabalho e renda. Contratado (A): M 

DE ] PEREIRA MARQUES E I R E U - M E . ObJetO: Fomecimentb De 

Gènerbs Alimentícios. Valor: R$ 812.285,50. Prazo De Vigênoa: 

6 (seis) Meses Oa S u a Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt 

da Costa. Pregoeira. 12.06.2017 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E H O J U . 

Origem; Pregão Presencial 9/2017 - 00014/ Contrato 

11° 20170267. Contratante: Secretana Munklpai de Saúde. 

Contratado (A): M DE 1 P E R E I R A MARQUES E I R E L l - H E . 

Objeto: Fornecimento De Géneros Alimentícios. Valor; Rt 

456.773,80 Prazo De Vigênda: 6 (seis) H e s e s da Assinatura. 

Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 12.06.2017. 

EXTRATOS DE CONTRATOS. PR E F E I T U R A MUNICIPAL DE MOJU. 

Origem: Pregão Presencial n" 9 / 2 0 1 7 - 00014/ Contrato n ° 

20170268. Contratante: Prefeitura Municipal de Moju - PMM. 

Contratado (A| B I G BOI C O M E R C I O DE GÉNEROS A U M E N H C I O S 

E I R E L l - ME, Objeto: Fornecimento De Géneros Alimentícios. 

Valor: R t 22.059,22. Prazo De Vigência: O 6 (seis) Meses da 

Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 

12.06,2017. 

E X T R A T O S O E C O N T R A T O S . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O J U . 

O n q e m : Pregão Presencial n ° 9/2017 - 00014/ Contrato n° 

20170269. Contratante: Secretaria Municipal de educação 

básica. Contratado (A). BIG BOI C O M E R C I O DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E I R E U - M E . Objeto: ForneomentO De Géneros 

Alimentícios. Valor: R t 139.207,86. Prazo D e Vigência: 6 (seis) 

Meses da Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. 

Pregoeira. 12.06.2017. 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O J U . 

Origem: Pregão Presencial n° 9 / 2 0 1 7 - 00014/ Contrato n ° 

20170270. Contratante. Secretaria Municipal dedesenvolvlmento 

social ttatiaino e renda. Contratado (A): B I G BOI C O M E R C I O DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E I R E L I - M E , Objeto. Fornecimento De 

Géneros Alimentícios. Valor: Rt 347,118,57, Prazo De Vigência: 

6 (seis) Meses da Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da 

Costa, Pregoeira. 12.06.2017. 

E X T R A T O S O E C O N T R A T O S . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O J U . 

Origem: Pregão Presenciai n° 9/2017 - 0 0 0 1 4 / Contrato 

n° 20170271, Contratante: S e c r e t a n a Municipal de Saúde. 

Contratado (A): BIG BOI C O M E R C I O DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

E I R E U - M E . Objeto No Fornecimento De Géneros Alimenticios. 

Valor: Rt 136,893,86 , Prazo De Vigência: 6 (seis) Meses da 

Assinatura. Rafaelen do Socorro Bitencourt da Costa. Pregoeira. 

12,06.2017. 

P r o t o c o l o : 2 T 6 6 S 5 

PRFFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

E S P É C I E : 1 ° T e r m o A d i t i v o p a r a A l t e r a ç ã o do n o m e 

e m p r e s a r i a l d a e m p r e s a P E D R O I N A L D O » R O D R I G U E S -

ME, ao Contrato n° 012/2016. Origem; Concorrência Pública n°. 

002/201S/PMO/SEMPOF. Objeto: Construção da Escola Municipal 

Pauiis - Comunidade Pedras, (Obra 06). Nome empresanai 

com a alteração: PlOA R O D R I G U E S E I R E U • H E , CNPJ: 

10.546.412/0001-85. ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de acréscimo 

de 7 , 5 8 % no quantitativo, acarretando acréscirno no valor 

contratual do Contrato n° 0 1 / 2 0 1 7 / P M O / S E M E D . O n g e m . Pregão 

Presenciai n*. 0 0 7 / 2 0 1 7 / P M O / S E M E D , Objeto: Contratação 

de pessoas Jundicas para prestação de serviços de transporte 

escolar por meio de veículos automotores e embarcações fluviais, 

durante o período do ano letivode 2017, incluindo o fornecimento 

de combustível, motoristas, marinheiros e auxiliares com 

toda manutenção corretiva e preventiva. Contratada; VIEIRA 

TRANSPORTE ft SERVIÇOS LTDA-ME, CNP): 17,958.567/0001-

78; valor do Contrato: R» 2.339.703,00; Valor com acréscimo: 

R t 2.368.303,00. ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de redução 

de 1 8 . 1 7 % no valor total do contraio administrativo n» 

001/2017/PMO. O n g e m : Pregão Presencial n». 0 0 5 / 2 0 1 7 / 

PMO/SEMSA. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de urna solução completa para automação 

laboratorial, contendo software de U S , reagentes, controles, 

insumos e calibradores coro forncamento de equipamento e m 

comodato a flm de realizar e x a m e s laboratoriais e aquisição de 

reagentes, consumIveH e insumos para a pleno funcionamento 

do Laboralõno Municipal de Óbidos, Contratada: R O B S O N 

OA SILVA CANTO - ME; CNPJ; 20.915,706/(X)01-90; Valor do 

Contrato: RS 229.200,00; Valor com a redução: RS 187.535,00. 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo Oe Reequilíbrio econõmito-financeiro 

de 1 3 % ao contrato administrativo n ° 001/2017/Pt4O- Origem: 

Pregão Presendai n°. 0 1 0 / 2 0 1 7 / P M O / S E M E D / S E M A D / S E M S A / 

S E M D E S / S E U R B I . Objeto. Contratação de pessoa jurídica o 

para fomecimento de combustíveis, lubntlcanles. gás liquefeito 

de petróleo e botijão de IJIig para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Óbidos. Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2017. CXmtratada: BRAGA ã T E I X E I R A . LTDA CNPJ: 

0 5 , 577.254/0001-90; Valor do Contrato: RS 459.675.00; Valor 

com a alteração RS 519.405,75. ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo 

para Prorrogação de VIgénba ao Contrato n" 001/2017-PMO-

DL. O n g e m : Dispensa de Licitação n ' 0 0 6 / 2 0 1 7 / P M O / S E M A . 

Objeto: Locação de imóvel localizado ã Rua AJexarvdre Rodrigues 

de S o u z a , n° 259, para funcionamento da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente. Contratado: C A R L O S ROBERTO R E G O DE 

ANDRADE. CPF: 098.870.082-49. Vigência: 0 2 / 1 0 / 2 0 1 7 ã 

3 1 / 1 2 / 2 0 1 7 . E S P É a E : l » Termo Aditivo para Prorrogação 

Oe Vigência s o Contraio Administrativo n° 001/2017-PMO-

DL. Origem: Dispensa de Lídtação n° OO3/2017/PMD/5EMEO. 

Objeto: Locação de imóvel kicalizado ã Travessa Machado de 

A S S I S , n° 4 9 , para Armazenar géneros aílmentidos destinados ã 

preparação da merenda escolar da rede munKrIpal de ensino de 

Òbidos/PA. Contratado- Francisco Wanderíucl Sarrazin Santos. 

C P F : 311.100.452-04. Vigência: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 ã 3 1 / 0 8 / 2 0 1 8 . 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo para Prorrogação de Vigência 

ao Contrato Administrativo n° 001/2017-PMO-DL. O n g e m : 

Dispensa de Licitação n* 00S/2017/PMO. Objeto Locação do 

imóvel localizado á Rua Antônio B. de S o u z a . n ° 1216. bairro 

Santa Terezinha para o funciofiamento do Conselho Municipal 

de Educação (Camara da Educação Básica, Secretaria executiva 

de Educação e Diretoria do Conselho de Educação) no exercido 

de 2017, Contratado: Manoel Jes u s Leão de Carvalho, C P F : 

045.502.772-20, Vigência: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 á 3 0 / 0 9 / 2 0 1 8 . ESPÉCIE; 

1° Termo Aditivo para Prorrogação de Vigência ao Contrata n° 

01 - INEX. 006/2017-PMO/SEMSA. Origem; Inexigibilidade de 

Licitação n° 006/2017/PMO/SEM SA. Objeto: Contratação dã 

Assodação de Candade Santa C a s a de Misencórdia de (Jbidos. 

objetivandd sua integração ao Sistema Linica de Saúde - S U S e 

dennições de inserção no rede regionalizada e hierarquizada de 

açÕes e serviços de saúde, constituindo na prestação de serviços 

mêdico-hospttaiaros. Conliatada: Associação de C a n d a d e Santa 

C a s a de Misericórdia de Óbidos, C N P l : 10.217.2 71/0001-57, 

Vigênoa: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 ã 3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 . ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo 

para Prorrogação de Vigência ao Contrato Administrativo n ° 

001/2017-PMO-DL. Origem: Dispensa de Licitação n* 0 1 0 / 2 0 1 7 / 

PMO/SEMED. Objeto: Locação de Imóvel localizado ã Avenida 

Prefeito Nelson S o u z a , 1125, liaifToi Santa Terezinha, que 

servirá para armazenar materiais didáticos, móveis escolares 

e equipamentos diversos. Contratado: Jorge Luiz Santana da 

Conceição, CPF: 127.708.172-72. Vigência: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 á 

3 1/O7/201B, ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo para Prorrogação de 

Vigência ao Contrato n° 001/2017. Origem: Tomada de Preços n* 

0 0 2 / 2 0 1 7 / P M O / S E M E D / S E M A D / S E M D E S . Objeto: Contratação 

Oe empresa especializada para executar serviços técnicos de 

Instalação e manutenção e m aparelhos eletroeletrônicos para 

atender as Secretanas: S E M E D ; SEMAD; SEMPOF; S E M G e 

S E M D E S . Contratado: R O B S O N LUIZ L O P E S F AGUNDES, CNPJ: 

2 6.803.473/0001-10. Vigência: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 ã 3 1 / 0 3 / 2 0 1 8 . 

E S P É a E : 1» Termo Aditivo para Prorrogação Oe Vigência ao 

Contrato Administrativo n° 002/2017, Origem; Pregão Presencial 

n " 0 3 7 / 2 0 1 7 / P M O / S E M A O . Objeto: Contratação de empreso pam 

ipcação de velculus automotivos, moluclcietas e lanctias, para 

atender ás necessidades dos sei ores da Administração Pública 

Muniapal: SEMAD. SEMPOF, SEMSA e SEMAB, para o exercício de 

2017. Contratada: A. B. PEREIRA • ME, CNPJ; 2 2 .188.376/0001-

04. Vigência: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 ã 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 . ESPÉCIE: 1» Termo 

Aditivo para Prorrogação de Vigência ao Contrato Administrativo 

n° 001/2017-PMO-OL. Origem; Dispensa Oe LIcHação n* 

0 12/2017. Objeto: Locação do imóvel localizado à Rua S e m 

Denominação, s / n . Comunidade Arapucu, para servir de anexo 

a Escola Municipal Wulfllda Rego. Contratada Meta Construções 

a Serviços Comércio LTDA - EPP, CNPl: 17.431.9SS/0001-O4, 

Vigência: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 è 3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 . ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo 

para Prorrogação de Vigência aos Contratos Administrativos n" 

0 3 / 2 0 I 7 / P M O e 04/2017/PMO. Ongem Pregão Presencial n*. 

0 0 9 / 2 0 1 7 / P M O / S E U R B I , Ob)eto: Contratação de empresa para 

locação de veículos e equipamentos para atender a demandas 

operacionais e demais necessidades da S E U R B I para o e i e r c l o o 

de 2017. Contratadas- Vieira Transporte ft Serviços LTDA - ME, 

CNPJ: 17.958.567/0001-78; A. B Pereira Serviços - Me, CNPJ 

2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 . Vigênda: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 á 31/05/2018. 

P r o t o c o l o : 1 7 6 S S 9 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E U C T T A Ç A O 

T O M A D A D E PREÇO N* 0 0 1 / 2 0 1 B / P M O / S E M P O F 

R E P E T I Ç Ã O Objeto: Contratação de Empresa especializada para 

p fornecimento de mão de obra para execução de sondagem da 

área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Felipe Patroni (Obra 01); Reforma do Posto de 

Saúde do Repartimento (Obra 02), Abertura. 0 1 / 0 3 / 2 0 1 8 , ás 9h. 

Locai de aquisição do editai e realização do certame: Prefeitura 

Muniopal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito à Rua Dep. 

Raimundo C h a v e s , 338 - Centro; e-mali: cp_iidtacaoOobidos. 

pa.gov.br, no horária de 8h ás 136. M A R I S A M O U S I N H O 

M O D A - P r e s i d e n t e d a C P L . 

P r a l o c o l o : 2 7 S S S 4 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 0 8 / 2 0 I B / P M O / S E M S A . 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento Oe lanches e 

refeições para atender as demandas dos serviços desenvoividos 

pela Secretaria Mumopal de Saúde de Óbidos, no exercício dc 

2018. Abertura: 2 3 / 0 2 / 2 0 1 8 . ás 9h. 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 0 9 / 2 0 I B / P M O / S E M S A . 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

Oe oxigénio medicinai para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde, no exercício de 2018. Abertura: 2 6 / 0 2 / 2 0 I B , 

ãs 9n. Locai de aquisição dos editais e realização dos certames. 

Prefeitura Municipal Oe Óbidos - PA/Setor de LicHaçâo, sito i Rua 

Dep. Raimundo C h a v e s , 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; 

e-mail: cp_l1cgtacaoOob1dos.pa .90v.br, no horário de Bh ãs I3h. 

M a r i a a M o u s i n h o M o d a - P r o g o o l r a . 

P r o t o c o l o : 2 7 6 6 6 1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N* 0 1 0 / 2 0 1 B / P M O / S E M S A . 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica jjara fornecimento 

de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal. Secretarias e Fundos pata o exerclcxi de 

201B. Abertura: 2 7 / 0 2 / 2 0 1 8 , ãs 9h. Local de agulsicão do editai 

e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/ 

Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -

Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cp_iiotacao#obidos. 

pa.gov.br, no horãno de Bh ãs 13h. M a r i s a M o u s i n h o Modo 

- P r e s o a l r a . 

P r o t o c o l o : 1 7 6 6 6 2 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PA CAJÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E PACAJÃ 

A V I S O D E C H A M A D A P Ú B L I C A N*. 0 1 - 0 0 2 / I O l B 

OBJ E T O : Credeíxriamento de Pessoa Jurídica Para o 

Desenvolvimento dos Trabalhos de Regularização Fundiãna no 

Município de Pacajã. ABERTURA: 2 6 / 0 2 / 2 0 1 8 , ãS 09:00 horas. 

LOCAL PARA RETIRADA E INFORMAÇÕES: Avenida João Miranda 

dos Santos, n ° 67, Bairro Novo Horizonte, Pacaji/PA, e-mail: 

pmjpacaJa.cplOgmaiLcom 

T o b l a a d a T a r s o d a Slhra P a r a i r o - P r e s i d a n t a d a C P L 

P r o t o c o l o : 2 7 6 6 6 5 



A V I S U D K D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

[lixpeiKa N " 7Q01K-12(1102 Reconheço a Dispensa de L K I U Ç Í O OK 
Viino» do A n 24. inçiío IV J j L c i 8 (>6<v'9.1 c tllcnçõcs potUTiarea 
o homologo c adjudico o lefcriíki processo Eiciiaiúrio de acordo com 
o leiíiorio lia (oníitalu Pennaiienic dc LiciUçi»para a c o n m a c ã o 
da PPF Comírcio Seis-. Eiteli. C N P J : 07.606 STÍOOO 14)0. Objeio 
Aquisição dc inaiena! icenico, odoniologica e laboralorul para 
aicnilci a.s ncccuidadcs da sccieuiia dc taudc dc Muaná 

MujTiaPA. 5 dc lévcreiro de 2018. 
I I A I L S O N F R E I T A S N E G R Ã O 

Secmlario 

PREFRITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

F . X T R.ATOS D E C O N T R A T O S 

Processo dc Inciigibihdade N* 6/20l!M)U2/PMNl 

O T U r r O Coniratação de Empresa Para Presiaçio de Sers iços dc 

Assessoria c Consulioi-ia Juhdica Para Suprir As Necessidades das 

Diicisas Unidades .Adminlsiratgvas do Municip» dc Nova Ipixuna -

P A 

C O N I R . - A I O N- iniKiiOO; ( O N T R A T A N T H : Prefeitura Municipal 

ilc Nosa Ipicuna ConlritadafOl. Sociedade de Advogados Guimarães 

& Maciel V A L O R T O T A L R S 120 000.00 iceulo e vmle mil i c ú L 

CONTR-ATl) N": 2(11X0002 C O N T R A T A N T E - Fundo Municipal de 

Educação ConiraiaduOl: S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S 

( i L I M A K A I S A M A C I E L VAI.OR T O T A L : R S 60 000,00 (sessenta 

nu! rcaisl; 

C O N I R A I O N- 2111X0004 C O N T R A T A N T E . Eundo Municipal de 

Mcio Anibiciiic Couiranda(()l: S ( K T t D A D E D E A D V O G A D O S 

( H I M A K A E S A M A C I F l , V A I U R T O T A L : R S 60.000.00 (sessenta 

mil reaisl; 

C U N T R A T U N": 201X0005 a J N T R A T A N T E : Fundo Municipal de 

Assisiencia Social ConiraiadafO): Sociedade dc Advogados Guimarães 

A MasKl V A L O R T O T A L : RS 60.000.00 (sessenta mil reais): 

V lGÉNCTã II ilc Jaih-irodc 20IX a 3! dc Outubro dc 2018 

D A T ã D A AS.SINATURA II de Janeiro Je 20IX 

E X I R A J O D F : r u M I L M O 

Proicsso dc Incsigihihdarlc N" 6'201S-003 T M N I 

( J H J F T U Cumraiação de Empresa P a n Prcstaçio dc Serviços 

rcciiicos Espccialludiis dc Asscssoiia c Cunsulloria Jurídica Visaiido 

Siipnr As Necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova 

Ipuuna-P.A. 

C O N I R . M O \ " - 2ll|X0niX C O N r R A T A N T E . lundo MunKipal de 

Saúde 

C D N T R A T . V D A i O ) Arilonio Ouaresma Sociedade Individual de 

Advos-acia V A L O R K I T A L : R S 60.000.00 (lussenu nu! I E I U ) 

V T O L N C I A : 29 dc Janeiro dc 2(J1X a J l dc Dezembro dc 2018 

DATA D A A S S I N A T U R A 29 dc Janeiro de 201», 

E Y T R A T O D E C O N T R A T O 

[•ri^csso dc iilcxigihlidadc N" h'201R-rx>4/PMNl 

UJIJhTU' Coniraiação dc Shows Musicais do Canior Beto Lima A 

Banda c Banda Ki Swing Paia ComcitKH*çãu du Carnaval dc Nova 

Ipisuiu 20IK. 

( O N 1 K A Í U N-: 2 0 1 8 0 0 n C O N T R A T A N T E P R F . F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E NOVA I P I X U N A C O N T R , \ T A D A ( O J : R M A D E 

C A K \ A I , I J O . M t V A L O R T O T A L : R I 12,075,00 (doze mil. seIcnU 

V I G Ê N C I A 26 de Janeiro de 2018 a 16 dc Fevereiro de 2U18 

DAVA D A A,SSIN.ATURA: 2h dc Janeiro de 201X 

PRm LITL'R,A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

A M S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E C . Ã O P R E S E N C I A I N" R / J O I R / r M O / S E M S A 

I I ' - g .\r dc empresa para fomecitncnm dc lanches e 

..le; as dcniamiaa din serviços desenvolvidos pela 

1.1, de Saúde dc (jhidos. no exercício dc 2018. 

Vi . - i ,1 : " -• :iiix, ie 9h. 

P H E G \  P R E S E N C I A L N " 4 / I D I 8 / P M O / S E . M S A 

Ohjclo' UonLiatação dc empresa especiili/ada pura fornecimento de 

osiecnio medicinal para aicndcr as demandas da Sccttlaria 

Municipal dc Saúde, no eicrelcHi de 2018 Abenura: 26/02/2018. às 

Ih. Local dc aquisição dos editais e realização dos ccrramcs: 

Pivíeiíurj Municipal dc Óbidos - PASeior dc Liciiaçãa, silo i Rua 

Dep Raimundo ( havev. .128 - Ceniro: Fone (93) J547-3044. e-mail: 

ep iieiiJeJo''! obidos.pa gov.br, no horãno de 8h ãs L3h. 

P K F G Ã O P R E S E N C I A I . V I H « l t / P M O / S E M S A 

IHiji-io Coniiaiação dc pessoa luridiea para tomeeimento de 

Malenajs ilc hljaedicule para atcruier as necessidades da Prefeitura 

MuiiicipaL Secretanas e Fundos para o eaeicicio de 2018. Abertura 

27,<()2/20l8. as 9h Locai de aquisição du edital c lealiração do 

certame: PrcrcgUiu Municipal dc (Óbidos - PA Seioi de Licitação. 

suo i Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 3547-

3044; e-niail: cp_lKiUcandiohidos.jM.gov.br, nn hotúrio de Sh ãs 

13h 

Em 5 de Icvemm de 2018. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Picgfieiru 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

A V I S O D E C R A . M A D A P Ú B L I C A . V l - 0 t 2 / l « I t 

O B J E T O : CicdeiKiamenio de Pessoa Jundica P a n o 

Desenvolvimento dos Trabalhos dc Regulaiuaçao fundiária no 

Municçio de Pacaji, A B E R T U R A 26DZ-2018, ãs 09.00 horas 

L O C A L P A R A R E T I R A D A E I N F O R M A Ç Õ E S : Avenida Joio 

Miranda dui Saniiji. n* 67, Bairro Novo Horizonte. Pacajó/PA. e-

maiJ: pmpacaja-Cpli^gnMii.com. 

T O B I A S D E T A R S O D,A SI L V A P E R E I R A 

Presiitmc ila ( . T L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

E X T R A T O S DF, C O N T R A T O S 

C O N T R A T O n- 20^018 - PREGÃO P R E S E N C I A L S R P n* 73/16, 

P M P P R E G Ã O MATFJÍIAIS D E C O N S T R U Ç Ã O LTDA-F.PP, 

Objelo: Aquisição dc matcruis de consumo para nvanuiençlo de 

imóveis para atender av Escola) da Rede Municipal de Paragominai 

Valor global RS. 386.079.75 Recurso E U N D E U Vigência 0 2 0 I ' I B 

ã 3IAI3;18 Ordenador dc Despesa: Paulo Pombo TocanLins - Prcfcilo 

Miaiicipal. 

C O N T R A T O n- SACOlg - P R E G Ã O P R E S E N C I A L n" 100/17, 

PMP R O D A VTVA DIST D E D E R I V A D O S D E PETRÓLEO. Objelo 

Aquisição dc combustível: óleo diesel S-ID. Valor global RS: 

12.400,00 Recurso: I C D - P B F C C 38.696-0. Vigência: 0201.18 ã 

31/12/18. Ordenador dc Despesa: Paulo Pombo Tiicanlins - Prefeiki 

Municipal. 

C O N T R A T O n* 4(V2018 - P R E G Ã O P R E S E N C I A L n" 100/17, 

P M P / P O S T O PÍER 21 L T D A . Objelo: Aquisição de eombusUvcl: 

Òkci diesel S-lfl V a l a global RS: 31.200,1» Recurso I G D - P B E C . C 

38.696-0. Vigência. O2/0i'i8 ã 31/12/18. Ordenada de Despesa: 

Paulo Pombo Tocantins - Prefeilo Municipal. 

C O N T R A T O n" 42Q0I8 - PREGÃO P R E S E N C I A L n' I0IV17, 

P M P P O S T O PI E R 21 L T D A Objelo Aquuição dc combustível 

óleo diesel S-10. V a l a global RS: 717,600,00. Recurso: FlHE e 

F I J N D E B . Vigência 0 2 0 1 1 8 ã 3 I / I 2 T 8 Ordenada dc Despesa 

Paulo Ponbo Tocantins - Prefeilo Municipal. 

C O N T R A T O n* 44/2018 - PREGÃO P R E S E N C I A L n' 100/17, 

P M P P O S T O F Ó R M U L A 1 L T D A Ofeeto Aquisição de 

combustível gasolina comum. V a l a global RS: 30 100,00. Recurso 

I G D . P B F C / C 38.696-0 Vigência: 0 I « I / I 8 i 3I'I2/I8. Ordenadot 

de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito MunicijiaJ 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

l* Termo Adilivo n' 732/2017 - C O N T R A T O n" 717/17. P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L n" 025/17, P M P / A N T O N I O M E R U O C A A R A U J O 

Referenlc A renovação p a igual período e vaioi V a l a global RS: 

18720,00. Vigência 31 \2.']1 • 26A)K/18. Ordenada de Despes», 

Paulo Pombo Tocanlins - Prefeito Municipal. 

I* Termo Aditivo n* 733/2017 - C O N T R A T O n' 720/17. P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L n" 025/17, P M P / R O S J L E N E M E L O D E M O R A I S 

Rcfcrgcnle ã renovação p a igual período c valoi. V a l a global RS. 

18.720,00. Vigência. 3! 12/17 i 26/5)8/18. Ordenada dc Despesa 

Paulo Pombo Tocanimi - Prefeito Municipal. 

1* Termo Adiíivo n* 734.'20n - C O N T R A T O n* 721/17, P R E G Ã O 

PRE , 8 E N C 1 A L n' 025 17, P M P / O S I E R F E R R E I R A D E A L M E I D A 

Referente á renovação p a igual período e valor. V a i a global RS: 

18 720.00 Vigência: 31 Í 2 ' | 7 i 26/08/18. Ordenada dc Despesa 

Paulo Pombo Tocanlnií - Prefcilo MunKipal. 

2- Termo Adiiivo n" 798/2017 - C O N T R A T O n* 033/17. P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L n" 084/16, P M P / P O S T O F Ó R M U L A I L T D A . 

Rcfetcnle ã prorrogação de prazo contratual Vigência: 31/12/17 a 

31/01/18. Ordenada de Despesa. Paulo Pombo Tocanimi - Prefeito 

Mumcipal. 

D E S P A C H O S D O P R E F E I T O 

E m 2 de janeiro de 2018 

O Prefeito Momcipal dc Paragommas, Considerando oi 

lermos dc Exposição emanada da Secretaria MunKipal dc Educação, 

os lermos do parecer jurídico, dada i necessidade: 'Locação de um 

imóvel localizado no AMcntamcnlo Paragonort Caip. Zona Rural, 

para funcionar como akijamcruo aos professores c demais servidacs 

da E M E J / Raimundo Expedito Bragança ' .Auionzn i D I S P E N S A D E 

L I C I T A Ç Ã O n' 7 2018-001)01, liindamcniada m Aii. 24. Inciso X da 

Lei n' X.666.9.1. c suas iliciaçiicj, para coiirjiaçio do Sr L I O S M A R 

F E R R E I R A D A S I L V A , através do C o n n i o • ' 4/201X, cuja vigêiKii 

seta de 02 de janeiro dc 2018 a 02 dc jarKiro de 2019. v a l a global 

de RS 4 200,00 Recurso F U N D E B . 

O Prefcilo Municipal dc Paragommas, Considerando os 

t e m » ) dc Exposição emanada da S c c r c u m MunKipal de Educação, 

O ) termal do parecer jurídico, dada a necessidade 'Locação de um 

imóvel localizado a Colónia Nova Jciusalcm, zona rural para 

luncionar como aiojamenio da E M E E F Raimundo Calvo, tiu 

alcndimcnlo aos professores c demais servidores que atuam na 

lefcrtda insiituição.' Autaizo a D I S P E N S A D E LICITAÇÃO n* 

T/ltli 84X1002, fundamentada no Art. 24, Inciso X da Lei n'X.666/93, 

e suas alleiaçôcs, p u a cailtalaçào da S i - RJTA P E R E I R A D A 

SIL V A , através do Coninta n' 5/20IX. cuja vigência s e n dc 02 dc 

janeiiD de 2018 • 31 dc dezembro de 2U18, v a l a global de Rã 

4 800.00. Recurso E U N D F . B 

O Prefeito Municipal de Paragomtnai. Considerando oa 

lermos de Exposição emanada da Secretaria MunKipal de Educação, 

os lermos do jweccr Jurídico, dada a nccesvidade' 'Locação dc um 

imóvel localizado na Colónia Cajocito II, zona lural. para fuiKionac 

como akijamcnto da F M E F Sapcqumha. no atendimento aos 

professores e liemaii servidores que atuam na referida instituição.' 

Autorizo • D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O n' 7./;018-00003, 

fundamentada no Ait. 24. Incito X J a Lei n' 8.666N], c suas 

alterações, para contratação do Sr M A R I N A L D O MATOS A M O R I M , 

através do (.Imlralo W 6/2018, cuja vigência será dc 02 dc janeiro dc 

2018 • 02 de janeiro de 2019. v a l a global de RS 5.400.00 R e c u r u : 

F U N D E B Paragommas, 02 dc janeiro dc 2018. Paulo Pombo 

Tocantins - Prcfciio Municipal. 

O Prefeito MUOICIJMI de Paragommas. Consrdcniido os 

termos de Exposição emanada da SccTCiaria Municipal de Educação, 

os Icímos do parecer jurídico, dada a noccstidadc. 'Locação dc um 

imóvel localizado iia colónia Uojociro II, zona TUIBI, para funcionar 

como ilojaroenio da E M T F Raimundo Expedito Bragança, no 

atendimento aos professores c demais scrvidoies que atuam na 

referida instituição c nãn rciiJcm na locaiuiade' Auionzn a 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O n' 7/20184XKXM. fúndameniada no Art. 

24, Inciso X dl Ij/i n* 8 666/93, c suas alterações, para coniraiação do 

Sr M A R C U S D O P I L A R P O M P E U , através do Contrato n' 7/2018. 

ciija vigência será dc 02 dc janeiro de 2018 a 02 de jaiKim dc 2019. 

v a l a global dc Rã 4 800,00. Recurso F U N D E B . 

O Prefeito Municipal de Paragommas, Qmsidcrando os 

lermos dc Exposição emapad» da Secretana Municipal dc Educação, 

os termos do piieccr jurídico, dada • necessidade. 'Locação dc um 

imóvel localizado no .Assentamento Paragonorrc, zona rural, para 

funcionai como alojamento da E M R F Jose Dimax, no atendimento 

aos professores e dcnuis servidores que atuam na lefcniíi instiiuiçio 

e não rcsidein na kKalidadc.' Autorizo a DISPF.NSA D E 

L I C I T A Ç Ã O n- 7/20L7-<KXK)6, fundamenttuia no Art, 24, Inciso i da 

Lei n' 8 066-93, e suas aJleraçócs. por» contratação do Sr JOSÉ 

C A R L O S B A R R O S , através do Contraio n* 9/2018, cuja vigência 

seii de 02 dc janeiro de 2018 a 02 Janeiro de 2019, valor global dc 

R J 3.600,00. Recurso F U N D E B . 

O Prefeito Municipal tíc Paragominas, Considerando os 

lermos dc Exposição emanada dn Secretana ,Municipal dc tiducaçãn, 

os termos do parecer jurídico, dada a necessidade. 'Locação dc um 

imóvel localizado á Av. Agenor Alves, para fiiiKionar como • E M E t 

Unidos em Cristo, no atcndimcnlo aos ajunos do Bairro Promissão T 

c adjacências- Aulon/o a D I S P E N S A D E I . I C I I A Ç À O n* 7/2018-

OOOtlH, fundameniada no Ari. 24. Incuo X da Ixn n* S.666N3, c suai 

alterações, para contratação da I G K F J A B A T I S T A N A C I O N A L , 

Btravci do C u n m i o n' 11/2018. çuja vigcrKÍa será de 02 dc jortciiD de 

2018 a 31 de dezembro de 2018. W l a global de Rã 48.000,00. 

Recurso: FLINDFJI. 

O Prefeito Municipal ite Paragominas, Considerando os 

lermos dc Exposição cnuiuda da ScCTClana MunKipal dc EdiKação, 

os termos do parecer jurídico, dada a necessidade 'Locação dc uma 

ãrea aberta, localizado na Rod tios PiofKtros n' 50, Bairro Aragão, 

para fuTKionir como anexo da FLMEF Maria Luiza de Barros Lima.' 

Autonzo a D I S P E N S A D E LICITAÇ.ÃU n- 7/2018-00009, 

fundamcnioda no A n . 24, Inciso X da Lei n* 8.666/93, c suai 

alterações, para coitrziação do Sr JOSÉ R A I M U N D O B R I T O 

R I B E I R O , alravês dii Coitraiu n' I22AI8, cuja vigência será dc 02 

dc jmeiro dc 2018 a 02 dc janeiro dc 2019. v a l a glubal de RS 

6.600,00. Recurso: FOJNDEB. Paragommas. 02 dc janeiro de 2018. 

Paulo Pombo Tocanlins - Prefeito Municipal, 

O Prefeito Municipal de Paragominas, Considerando os 

termo) dc Exposição emanada da Secretana MunKipal dc Iducação, 

os tcrtn» do jwnxcr jurídica, dada a necessidade. 'Locação dc um 

imóvel contendo no mínimo 04 Iqualro) eómoilov, Oljum) banheiro e 

aivB dc circuição. IxKâlizado na Vila Cacimbão, zona rural de 

Paragominas/Pa, j w a funcionar como alojamento da E M E F 

(Thapeuzmho Vcrmelbú, no atendimento aos professores e demiti 

servidores que atuam na rcfenda instituição c residem na localidade'. 

Aulofizo a D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O n' 7/2018-00010. 

fúndamentula no A n 24, incisa X da lei n* 8.666/93. e suai 

alterações, para contratação da Sr D H E M I S O N M A R T I N S D A 

SIL V A , airev-êi do Conualo n* 13/2018, cuja vigência será de 02 de 

joiKiio de 2018 a 02 de janeiro dc 2019, valor global de RS 5.400,00. 

Recurso: F U N D E B . 

P A U L O P O M B O T O C A N T I N S 

Prcleito 

Este dncunk-núi pude ser veriticado no endea-ço eiclrtWitco ltitp9/www.ia,gav.bc/macnacidadcJiimL 

pelo código 000.12018020600166 

O D c m e U D aasnmlD digitahnane « n f a n n e -MP n' 2 200-2 de 24/080001. que tnslinii i 

Infracstnittira de Chaves PúbÍKas Brasileira • I C P - B m i l , 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 091/2018-CPL 

Óbidos (PA), 06 de Fevereiro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n" 

008/2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 

2018, para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Obtd&ií 

Recebido Ò Q -

Dia: Of^ I 0^ I 

Marisa M o l i n h o Moda 

Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 
Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 
Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 
conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 
comando da Constituição Federa! de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 
3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 
Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO OBJETO •ÉÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊI^^KÍKKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊK 
Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no 
exercício de 2018. 

DA ABERTURA, DIA. HORA E LOCAL 

A abertura do certame ocorrerá no dia 23/02/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível. 

DO VALOR ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H l ^ l ^ ^ l l ^ l l l l l l l l l ^ 

O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMSA é de R$ 54.833,33 
(Cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) de 
acordo com pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4 i i | | | | | n H P P I H 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. ^ 

Marisa 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

O Edital na integra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 
E-mail: cp_lícitacao@obídos.pa.gov.br. 

Óbidos (PA), 08 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1553/2017 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.iso/oooi-e-i 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 58.250-000 

Memorando n° 027/2018/SEMAD Óbidos - PA, 06 de fevereiro de 2018. 

ASenhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira CPL - PMO 

Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEiTURAMUNÍCiPAL DE ÓBIDOS 
S E I O A C ^ ; ' A ; : A A A O 

Proíc::!,; .... 09^^/<3ftl.?. 

[R::-:.;/- horas 

Dia 9.:^....: , Q p L I .ft^Oi?.... 

lv.'"^'=nrríor 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 0 9 1 / 2 0 1 8 - C P L, de 

0 6 / 0 2 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o ria, a Certi d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de avisos e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefeitura 

s o b r e o R e s u m o de Edital de Licitação referente ao p r o c e s s o 

licitatório na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n°. 

0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

Atenciosamente, 

José Roberto biijnes dos Anjos 

Secretário Adjunto Municipal de Adriiinistração e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos, 

Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano, 

no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 091/2018-CPL,^de 06/02/2018, "que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 25 de fevereiro de 2018, o Resumo de 

Edital de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 

n°.008/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a Contratação de empresa para o 

fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2 0 1 8 / 

para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, 06 de fevereiro de 2018. . 

José Roberto N u n ^ dos Anjos 

Secretário Adjunto ™nicipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF 05.131.180/0001-64 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 044/2018-CPL 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Óbidos (PA), 06 de Fevereiro de 2018. 

CAWAfiAMUWCmoeOeiOOS 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregáo Presencial n*» 008/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 23/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousmhali/loda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 045/2018-CPL 

Óbidos (PA), 06 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

editai de licitação, na modalidade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, 

Diário do Pará e TOM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipalidade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presencial 008/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 23/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 
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Ofício N° 046/2018-CPL 
Óbidos (PA), 06 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 23/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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Ofício N° 047/2018-CPL 

A Vossa Senhoria 
Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Óbidos (PA). 06 de Fevereiro de 2018. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório; 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 23/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria nM.553/2017 
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ATA D E S E R T A 

PREGÃO P R E S E N C I A L N''008/2018/PMO/SEMSA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: P R E G Ã O , MENOR PREÇO P O R Í T E M . através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 23 de fevereiro de 2018; às 9:00h. 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2018, às 09:00h a Pregoeira do 

município e a equipe de apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de setembro de 

2017, reuniram-se na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 -

Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado, 

conforme descrito nesta Ata Julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, a Senhora 

Pregoeira declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi 

constatado que não compareceu nenhuma licitante. A Pregoeira deu tolerância de mais 

00:30h e não comparecendo interessadas, a Pregoeira declarou que esta licitação fora 

deserta Nada mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira determinou que fosse 

encerrada a presente sessão, do que para constar fora lavrada esta ata às 09:30h, que vai 

assinada pela Pregoeira e equipe de apoio. 

MARISA ÍHO MODA 

Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1553/2017 

JA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

Heranildo ManãiMdaétTlTTo da Silva Júnior 

Portària n° 1553/2017 

EdilehórrPinto vieira 

Portaria n° 1553/2017 

Francisco Barl^i^'s da Silva 

Portaria n° 1553/2017 
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DECRETO rJ°. 0142. de 01 de Fe.ereiro de 2018. 

"Dispõe sobn eiterâçúo da ccivpos'çáo 
da Ccmissâo Pernranoi te de Lickaçiíc -
CPL. para aluar no o ercicio financeiro 
do ano dc 20'^ 8. e dá outras 
providências' 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREEEITO I/UNICIPAL DE 

ÓBIDOS, n j uso das atribuições que lhe conferem a Lei O.gânica deste Município, 

efri seu art, 91, inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necossica.Je de recompor a Cot lissão rermanente de 

Licitação - CPL, para atuar no Exercicio Fmance.ro do ano de 2C13 i o disposto no 

Atl. 4. da Lei 4.282, de 06 de maic da 2C13: 

CONSIDERANDO-SE. que aindã que, embora não se de -.conlieça o piinciqic da 

se gregação das funções, este duverá cederr espaço ao pr ncipio constliucicnai da 

efciència: 

DECRETA: 

Art. 1". A partir desta da:a, a Comissão Permanente de Licitação, qae atuarè até o 

ãr al do exercício íínanceix de 2018. composta pelos seguinies servioores; 

I - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARíA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente: 

bj MARiSA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) R 0 S A N G E L / \O GIORDANO - Secretária; 

c) EDILENON PINTO VIEIRA - membro: 

o) FRAr-.'CISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) EDNA S O A R E S BORGES - membro. 

/ 
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Art. 2°. Este dpcreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

clíposições em Icontràrio especiaimente as contidas no DECRETO IJ°. 0781 de '5 

ce Dezemiiro de 2017. 

GABINETE DO PREf EITÇJVHJNICiPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2016. 

V 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

Piofoho Municipal ce Óbidos 

Registrada eypubiica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DZSENVOLJ/IMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

m n 

JOSE ROBERTO NUNES DOlS ANJOS 

3oc:e:áno Adjunto Municipal de Adminísaação e Dosenvolvirnenlc Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2918. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
EDITAL DE LICITAÇÃO - REPETIÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018. torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n''. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

Vil da Lei r\° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9" da Lei 

n°. 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo Vlll - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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CNP|: 05.131.180/0001-64 

^ ~ 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMSA é'de R$ 

54.833,33 (Cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela 

secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes 

ao valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cpJicitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

cpjicitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA ABERTURA. DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 16/03/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ' > V ' " p k O . ^ > ' 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-à com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá participar desta licitação o Microempreendedor individual nos termos da 

legislação pertinente. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada Inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, actonistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capitai com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 

CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador "de éríi^fesa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vinculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos iicitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 

para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato 

social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o 

original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original 

para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante 

obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

sanção; 

ou 
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cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer diréifos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

8.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP; 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase. o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO Vlll) deverá ser apresentada em 01 (uma) 

via, datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo Vlll deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 
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7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou Irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a Inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Editai. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se Início ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
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10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123. de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item. serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercicio do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste editl^ 

voltará á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos Itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a 

segundo dia útil subsequente á sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n." 2) 

10.1.Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.** 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.1.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercicio. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 

c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicilio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
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f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e 
de validade 

g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n*' 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 

i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicilio fiscal da Filiai, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exiglve! a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
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c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 

abertura do Certame; 

10.1.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

aJAtestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, (autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo V. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 

c) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (Art. 
9°, III, Lei N\) Anexo ÍV; 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua 

regularidade juridico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 
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10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1.2", alineas "g, h e /" 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de oficio, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
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:—91% sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 
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14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMSA. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habriitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMSA e 

entregar as refeições e lanches no prazo constante na ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar do fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o 

estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 
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em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.7. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência do fornecimento do objeto, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

15.1.10. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entregado objeto, sempre que houver 

necessidade. 

15.1.12. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo de 12(doze) horas após o 

recebimento da notificação. 

15.1.13. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do fornecimento, ficando o 

ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

15.1.14. Executar o fornecimento obedecendo às quantidades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

15.1.15. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da SEMSA às suas dependências 

para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais objeto deste Contrato. 

15.1.16. Responsabilizar-se. por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.17. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 
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15.1.18. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSÁ o diréRo 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

15.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

0 8 artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

15.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.21. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

15.1.22. Utilizar os equipamentos de proteção necessários á boa execução do preparo 

dos alimentos. 

15.2. Na execução do obleto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fornecimento: 

15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

15.3.2. O preparo dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, no qual a contratada deverá manter limpo e higienizado. 

15.3.3. A Contratada deverá fornecer os lanches e refeições nos horários estipulados pela 

SEMSA, os quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da semana se 

necessário. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores indicados pelo Gestor da 

Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará designação especifica, na forma da 

Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 
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Financeiro - Eder Paes e representante legal desta Secretaria Municipal de Saúde -

Secretário - Moises Portela. 

16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

conforme as suas necessidades e deverão ser executados nos prazos e locais a serem 

indicados pela SEMSA na ordem de fornecimento. 

6.3. Em caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

6.4. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1, da seguinte forma: 

6.5. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos lanches e refeições limitando-se a 

verificar a sua conformidade e se for o caso, as irregularidades observadas. 

6.6. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list do fornecimento pela empresa Contratada. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS ^ ^ 1 ^ 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n*. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
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19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por Iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 
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20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(trés) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazé-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

editai. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 
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21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877. de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, 

através de conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede 

da SEMSA. devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 

tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

21.10. A PMO/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 

lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
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21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação cfo 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

á Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Ari. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 
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22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 
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24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de s( 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos/PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de inicio 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 
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P"^^' elegem o foro da Comarca de Obidos/PA, com renúncia a qualquer outro' 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 05 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da aquisição Lanches e Refeições, para atender às demandas dos 
Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 
2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 

Marmitex composto 

por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o 

Frito) 

acompanhando: 

roz, Feijão, 

Macarrão Farofa e 

1000 UNID R$ 11,33 
R$ 

11.333,33 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 

Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

1200 
CENT 

O 
R$ 36,25 

R$ 

43.500,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÓES 

R$ 

54.833,33 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, dando continuidade aos serviços de 
capacitação, desenvolvimento e demandas dos programas de saúde, faz-se necessário 
aquisição de Lanches e Refeições para os participantes dos eventos realizados, tais como: 
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Conferências, Congressos, Treinamentos, Reuniões e Campanhas executadas neste 
município, a fim de atender as necessidades desta Secretaria, no exercício de 2018. Dessa 
Forma se faz necessário a contratação de Empresa para o Fornecimento de Lanches e 
Refeições, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos no ano de 
2018. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n" 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por 
esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo. 

4.2. Os Lanches e Refeições deverão ser entregues nos locais e horários definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a 
demanda do evento sendo realizado. 

4.3.0 colaborador responsável pelo Departamento de Compras (Luciane Pinto), 
Departamento Financeiro (Eder Paes) e o Secretário de Saúde (Moisés Portela) desta 
Secretana, serão fiscalizadores no ato do recebimento e verificação da qualidade dos 
Lanches e Refeições, assim como a vigência do contrato. 

4.4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.5. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 54.833,33 (Cinquenta e 

Quatro mil reais e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

4.6. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos em pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através de assistente de 
compras e do recebimento provisório. 
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5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento dos Lanches e refeições será confiado as pessoas descritas no item 4.3 
deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qualidade; 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de até 50 
(dias) úteis, após a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
FUS - FUNDO ÚNICO DE SAÚDE 
PAB - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

DMAC - DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DIVISA - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PACS - PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência á Administração. 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação ê aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

008/2018/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado a Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL U° 008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei. e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 

008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. que a 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informaçóes, para cumprimento das 

obrigaçóes, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

008/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° / - outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as f a c p c n n H Q r í H r t n\nn^ * : » _ j - _ - • 



MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o r\° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 

68.250-000. doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA. neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

j II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS ~ 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercicio de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de Referências -

anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n**: 018, de 21 de 
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maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. < ^ yJ9> 

5.2. O pagamento do serviço será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através de 

conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da SEMSA, 

devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, nào 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de Impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquer dáno' 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano. total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do forcimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 
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objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 

pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa no prazo de 12 (doze) horas contados do prazo de 

execução. 

7.1.16. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob 

a guarda e responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para a 

SEMSA, devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue 

juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 
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julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 

sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMSA, possibilitando acesso 

às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

7.1.30. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a 

qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos mesmos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.31. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da SEMSA as 

quais serão de acordo com suas necessidades, todos os dias da semana e 

obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para 

a entrega. 

7.1.32. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.33. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.34. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 
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7.1.35. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

7.1.36. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, conforme suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato será 

realizada por: Responsável pelo setor de compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor 

Financeiro - Eder Paes e representante legal desta Secretaria Municipal de Saúde -

Secretário - Moises Portela, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
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b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais, 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, deverão ainda 

ser executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA, acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 
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11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que nào estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os lanches e refeições deverão se fornecidos no horário estipulado pela SEMSA, todos 

os dias da semana se necessário. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1. e pelo servidor 

responsável, da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12-DA RESCISÃO 

12,11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

^-, ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

^ fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15-DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/2018/PMO/SEMSA. 

18-DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - 0 0 FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA. XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS. 

NOME: 

NOME: 

CPF:. 

CPF: 
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ANEXO Vlll 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos, no exercicio de 2018, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo cem c estabelecido nc 

Edital e seus anexes, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 

Marmitex composto 

per: Carne Bovina, 

frange cu Peixe { 

Assado, Cozido c 

Frite) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

Salada. 

1000 UNID 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 

Ccmpcsto per 

coxinha de Frange, 

Risoles de Queijo cu 

Presunto, Bolinhas 

de queijo cu piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

1200 CENTO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$ 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 008/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução dc objeto proposto será de acordo com c sciicitadc pelas 

secretarias, após c recebimento da crdem de serviço, acompanhada da Neta de Empenhe. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributes, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até c destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimente integral dc objeto 
deste Edital e seus anexes, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

de de 

Nome e Assinatura dc Representante Legal 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
C!MPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

\ 

1 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial cm comento. 

Óbidos (PA), 05 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

^]ia(Dep. ^imundo Chaves9^338- CE(P:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B A 

R E T I K I C A Ç Ã O 

Na pubticafêo veiculada na edição do dia 01/03/301)1. D.O.IJ 

j c ç i o 3 p í g . 218 Referente ao Pregão Elcirônico N " OOI^^OTS-

C P I A - M M . VeTrficuu-»e erro no objcio do edital da licitação r c f c r c K R 

ao Pregão Eletrútiico O O I / I O I X - C P L T M M . O N D E L É - S E O! (umal 

grade aiadora inlennediáría de controle remoto, c o m Ift discos de 26 

polegadas por 7.S Milimetros: L R I A - S E : 01 (uma) grade aradora 

inicnncdiãria de ccnitroíe remoto, c o m 16 discos dc 28 polegadas por 

7,5 Milimetros. PerTTtancccm inalterados os demais dados da 

publicação e do edital. Rodrigo Sousa Barros • Pregoeiro 

DESPACHO 

A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O . 

I N E X I G I B I L I D A D E D E L l C I T A C A O N* 0 1 5 / 2 0 1 7 / r P b P M M , 

P R O C T S S O N.- 5 6 . 7 3 ( V 2 0 I 7 P M M , Objcio: CrcdcncúriKnto dc 

pessoais) )urídica(s) dc direito privado para a csccução de serviços 

eapcciali/aiJos c m O i o m n o l a n n g o l o g i a c Fonoaudiologia (Serviços 

Conlinuadosl. Respaldado no artigo 25. caput. da L e i n° 8.666i'd3. no 

Parecer 2017 - ( P R O i i E M ) . dc 25 dc Outubro dc 2017 e no Parecer 

n" O U 5 J 2 0 I 7 C Certidão 10/2018 da Controladoria Geral do Município 

( C O N G E M ) , para a contratação d i empresa Turtcl SL Oliveira L i d a -

E P P inscrita no C N P J n.* O9.d36,CS5.W01-13, no valor total de R S 

217.798.20 (duzentos e dezcsiele mtl e setecentos c noventa e oito 

reais e vinte centavos). E m cumprimento ao disposto no artigo 26, da 

L e i n ' 8.666.^3 determino a publicação da presente ralitkação. para 

qiK produza os efeitos legais. 

M A R C O N E S JOSÉ S A N T O S D A S I L V A 

Secretario Municipal ile Saúde 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G A O E L E T R Ô N I C O N * 1 1 9 / 2 0 1 7 

P R ( X : E - , S S 0 N " 58 853.'2017-PMM. Tipo Menor Preço por Item, 

Data do ccnansc: 19.a3.'2018. Horãno: OÇhsDOmin (horário de local). 

Objeto: Contratação de pessoa jiuHdica para fornecimento lie 

eifuipainento de proteção individual I L P i s ) pelo período dc 12 meses, 

para supn as necessidades da Fundação Ca.sa da Cultura dc Marabá. 

Integra do Edital no Portal da Transparctici» da Prefeitura dc Marabá, 

na sede da C P I . ou e-mail, Infonnaçacs: Sala da C P L P M M - cdilicio 

Ernesto Frota, situada na Avenida V P 08. Folha 26. Quadra 07. Lote 

Od-subsolo, Bairro N o v a Maiabá. C E P ; 68,509X16(1. Marabá, Pará. 

Telefone: (94) 1322-1646. das OShOOmin i s I2h00niin e das 

IdtáKtmili ás IhhOOmin ou pelo e-mail: licitacaor.irmaruba-pa.gov.br-

P K E C A O E L E T R Ô N I C O ( S R P ) N" 1 1 1 / 1 0 1 7 - C P I J P . M M 

Processo n" Í 9 . 3 0 2 . ' 2 0 i 7 - P M M . Tipo Menor Preço por Item Data do 

certame: 16/03/2018 Horário: 09:00 (horitio de B r a s i l i a - D F ) . Objelo; 

Registro dc preços para eventual aquisição dc material técnico 

laboratório para ser utilizado nnv programas saúde ila mulher, 

hanseninse, luberculose. para os agentes de endemias desenvolverem 

atividades d c c a m p o e material para atender os dez laboratórios 

públicos laboiaióno do hospital municipal dc Marabá, l^ioralóna do 

hospital rnatcnso infantil, tabotalóno do C T A / S A E . laburalóno tio 

Ceniro de Saúde Hiroshi Matsuda . laboratório de analises dc água itu 

C C Z , latwTalório do .sorulugia du C C Z , laboratório do ceniro de 

saúde C a r l o s Barreto . laboralóno do C R I S M U . laboratório do banco 

de icile do hospital matemo infanlii, laboratório central dc Marabá 

M c z u l a m Neves Pereira c abasiccer as unidades dc saúde que 

possuem técnicos da K U N A S A que realizam exames de maiáriB, 

chagas e leishmaniose. Integra do Fdital no site 

vvww.comprasgovcmamcntais.gov.br. U A S G : 925213. Infoimaçôcs; 

Sala da C P L T M M - cdificia E m e s i o Frota, situada na Avenida V P 

0 8 , Folha 26. Quadra 07, Lote IM-subsolo, Bairro: N o v a Marabá, 

C L P : 68.509-060, Marabá, Para. Telefone. (94) 3.322-1646, das 

OShOOmin ás I2h00mui c das UhOOmin ás IShOOmin ou pelo c-mail: 

Eicilacao^marabt.pa.gov.br. 

Marabá/Pa. 2 dc março dc 2018. 

M A U R I C I O C A R V A L H O C A S T E L O B R A N C O 

Pregoeiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R I T U B A 

M U N I C I P A L D E M O J U I D O S C A M P O S 

A V I S O D E L i C M A Ç Ã O 

M A D 4 D E P R F . Ç O S N * l / l O D t - S E M G A . 

^ ' .-''Contratação dc empresa especializada na perfuração dc 

poços profundos e construção de microssislemas dc abastecimento dc 

agua c o m fomccÚDcnlo de mão de obra, matenais c equipamentos 

necessários, nos tsairros F/sperança e Centro, no munieipio de Mojui 

dos C a m p o s . Abertura: 2 I dc maiço dc 2018, ás lOhOOmin, na sala de 

licitação da Secretaria Municipal dc G c s t i o Administra li va, situatla 

na R u a L a u r o Sodté. s / n ' . Esperança, Mojui dos Campos/Pa. O Edital 

poderá ser obtido na própna Sccrelatia no horário de 8h as 13h ou via 

email: Ikitacaoscmga.pmriHtfuJhotinail.com. 

M O J U I dos Camp«s-PA, 2 de março dc 2018 

K E L E N D A I A N A C O S T A D A S I L V A 

l-resiilenie .la C P I . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A T I M B O T E U A 

A V I S O S D E L I C I T A Ç À O 

P H F . G Ã O P R E S E N C I A I . V W l O I S - 0 0 5 - , S R P 

Contratação dc pcv<oa jurídica para a aquisição de marenal 

de higiene, limpeza, copa c cozinha e descartáveis. A b I5'03/2018 ás 

58:00 hs: 

P R E G A O P R F . S E N Ç Í A L N * 9 / 1 U Í 8 - 0U6 • S R P 

Contratação dc pessoa jurídica para a aquisição dc nialenal 

de expediente Abertura: 16/03/2018 ás 08 (10 hs. 

P R E G A O P R E S E N C I A L N * 9 / 1 0 1 8 • 0 0 7 • S R P 

Contratação de pessoa jurídica para a aquisição dc génems 

alimentícios para as secretarias. Abertura: ]9/03.'20l8 áv 08:00 hs 

P R E G A O P R E S E N C I A L N * 9 / 1 0 1 8 - 0 0 8 • S R P 

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento i k 

eiiuipamenlo». suprimentos e serviços de rnfoimática. Ab: 2 0 / 0 3 / 2 0 1 8 

as 08:00 hs. 

P R E G A O P R E S E N C I A L V 9 / 2 0 1 8 - 0 0 9 - S R P 

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

medicamentos e material técnico ambulatorial. Abeitura: 21/03/2018 

às 08:00 hs 

P R F I G Ã O P R E S E N C I A L N * 9 / 1 0 1 8 - 0 1 0 

Contratação dc pessoa jurídica para aquisição dc material dc 

laboratório e vxlomológico. Abertura; 22.O3/20I8 às 08:00 hs. 

P R E G A O P R E S E N C I A L N * 9 / 1 0 1 8 - 0 1 0 • S R P 

Contratação de pessoa jurídica para prestação iJos serviços dc 

transporte escolar. Abertura: 23/03'3018 i s 08:00 hs. Retirada dc 

edital e seus anexos na sala da C P L no Prédio da Prefeitura 

Municipal de Nova TimlHileua, das 08 ãs I3hs ou peto site 

w w w nova1imbuteua-pa.gov hr 

N o v a I'imboTcua-PA. 2 dc março dc 2Ú18 

J O A O D O R J E D S O N V I A N A P I N T O 

Pregoeiro 

P R E F E I T U R . A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O S D E L I C I T A f A o 

P R E G Á O P R E S E N C I A L N ' 3 / 1 0 1 8 / P M O / S FiM.SA 

C o m r i l a ç á o dc empresa especializada para a prestação de 

serviços dc ullrassonogralia, para atender ás necessidades dos 

serviços desenvolvidos peia Secretana Municipal dc Saúde- S E M S A , 

no atendimento dos muniçi(ies no âmbito ila atenção bá.sicd c urgénçiu 

c emergência no exercício de 2 0 I S . Abertura: IS (13/2018. à.v 9h 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L V S / I O I S / P M O - R E P E T I Ç Ã O 

N " 4 . 3 . s ç y u n i l a - l l - i r n . 5 tJc m a r i ; o d c 2 0 1 8 

rede iiimiieipal de ensino d» munieipio ilc C h a v e s . Valor G l o b a l 

Vulor G l o b a l R t 649 462.50 

C h j i c s - P A . I dc- março dc 2018 

C L Á U D I O D O S S A N T O S S I L V A 

Prcg.ieiio 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C U R U Á 

. \ O D E l . l ( T T A < " Ã O 

l ' K L ( ; . \  P R E S E N C I A L N ' 4/2018 

A Pietéiiura dc Cuniá através da Secretaria Municipal do 

irabailKi c .Assistência Social toma público que fará licitação t u 

rnixIaliiLidc Pregão Presencial n* 0 0 4 / 2 0 1 8 - P M C . Objcio: Conlralaçio 

<le cmp^c^a para aquisição de 02 (dois) Veículos de passeio para o 

Centro dc Referência de Assistência Social - C R A S e para o Centro 

dc Reteréncia Especializado da Assistência Social - C R E A S , do 

Município dc CURC.ÁP.A A audiência pública ocorrera as 09:00min 

,1.1 dia 15 03 2018 na sala dc iiciiaçõcs da Prefeitura Municipal S i l o 

,1 R u a 3 de dezembro, n" 307. Santa Tcrezintia. C E P 68.110-00(1. 

Curuá-PA A integra ,1o e,htal poderá ser adquirida nu m c s m u 

eiideicçii ou pelo silc: «wu.tem.pa.gov.br. 

C u n i a - P A . 2 dc março d c 2018. 

R O B S O N C A E T A N O M I R A N D A C O E L H O 

['regiKiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I R I T U I A 

A V I S O D E L i C n A Ç Ã O 

l'RF.<;Ã() P R E S E N C I A I . N ' 9/1018 

A P R I I F T T U R A M I ' N 1 C I P A 1 . D E I R I T U I A , A l r a v í s dc 

vç-ii Pregoeiro, c n n i u m c a que realizará liçiíação na modalidade Pregão 

Presencial n' tH>9,20l8-PVH-SRP, J o tipo menor preço por item, para 

registro de Iheços pura contratação ile empresa espeeializaiia e m 

lomeeimcnto dc Combustíveis, Lubriricantes c Filtros, para atender a 

Prefeitura Municipal dc Intuía c Fundos Municipais. Abertura: 

.3/03/21)18 as iOhOOmmblMImin. L o c a l . .Setor dc Licitação da 

Prefeitura MumeipuI lic ifituja. suo ã Av. Júlio Ribeiro Tavares. 21, 

( entro. Irmiia-PA. Fimc- (91) • 985328209. (91) 9874.16999. e-mail 

epl pmiritutalii holmaii c o m S i l c : w w w irituia.pa.gov.bt, horãno 

p'rel irada edital c dc 08:00 as I3:00h lui Selor de Licitação localizado 

lia Prefeitura Miinteipal dc Iriluia. 

Intiiia-P.A. 2 de março de 3018. 

E l . r i A S C O R D E I R O D A S I L V A 

Picgot-i ro 

l'RI l-FITURA M U N I C I P A L D E J A C A R E A C A N G A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

C O N C O R R Ê N C I A N T / 2 0 1 8 

Gbjclo. Coniiaiação i-iin regime de E M P R E I T A D A P U R M F , N O R 

P R E Ç O G I . O H A I . de empresa i-specializada para A Q U I S I Ç Ã O D E I 

(I M A ) E M B A R C A Ç Ã O TIIN) U N I D A D E B Á S I C A D E S A Ú D E 

H I . U V I A l . ( C B . S F n . U V I A l . ) lUncranle cquipatia c mnbiliaila para o 

Fundo Municipal dc Saúde de Jacan-acaiiga/PA c m uiendimcnto as 

Pruposui iV 11462.6380001/17-(H)2.'MS Proposta n". 

li4626.38()00 . ' l l 7CM13 Tipo: Menor Preço. Regime J e Execução: 

E.nipreilada por Menor Preço Global. Data: ( M / W 2 0 | g Horáno: 

l)9:00h- INI O R M A Ç Ú E S ; Setor de l.ieilaçõcs e Contratos. Avenida 

Bngadciiii Haroldo Veloso, s i i . Complemento Prédio da Prefeitura 

Municipal dc Jacarcacunga. C E P 68.19.5-000, Bairro Ceniro, 

Jacarcacanga PA, 

J a . arc.ieanga P.A. 2 Je marçn dc 2 0 I S 

k i . E B E R D O S A N J O S D E S O U S A 

Prcsidciiic da C P I 

P R E I E H U R A M U N I C I P A L D E J U R U T I 

A M S O S D E l . l ( T T A Ç : . \ < > 

P R K i Ã O P R E S E N C I A I . N ' 1 0 l 8 l 9 n i ( H l l 

froecsso ii" 015 2018. Objeto: Contratação de E m p r e s a 

I speciaji/uda na Prestação de Servtços de Transporlc A e r o m e d i c o 

para atender as Necessidades da Secretana Municipal dc Saúde. 

Abertura I9.'n3 2018 horário. 0 9 h 0 0 m m : 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 201H2.3ni(HH 

P R l H F S S O N- 0 1 8 2018. O b j c i o : Locação de uma balsa para 

jirucjção de 1 rnbarçaçõcs, Sersindis dc F.nibarqiic c Desembarque 

no Porto da Cidade de Junili para atender as Necessidades da 

Secretaria Municipal dc Infraestrulura. Abertura: I6.>'03/20I8 

hiirári.i OOiíOOmm. L o c a l Prédio ,1a Prefeitura Municipal de Juruli 

113 sala dc reuniões do Sclor dc licitação, situada na Rod o v i a 

Translago PA-2.5". K M / D I , S.1S, B a i n n N o v a Jerusalém. C E P 

n ° 6 8 1 7 0 - 0 0 0 . Juiuti/Pa. Informações 

liçitaç.io.çpljuiuií/u.gmail.com. 

J uniu Pa, 2 de março dc 2018. 

C A R L F . N A N D R E S S A D A S I L V A S A L G A D O 

Pregoeira 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

Extraio do 2" Termo Aditivo ao Contrato n*. 3 5 / 2 0 Í 6 / P M M -

S H M M A / P a n c s : F u n d o Municipal dc Meio Ambiente C N P J 

11.805784/0001-41 e R e i n a U o Pessoa C h a v e s C P F / M F n° 

010.793.012-91 c U u t c c y O l i v e i r a C h a v e s C P p / M F n" 

174.698.642-53.'Objcio do Contrato: Locação de um imóvel não 

rcsi d c i K i a i para Funcionamento do galpão dos recicláveis para 

atender a necessidade da Secretaria Municipal ile M c i o 

Ambiente.'Objcio do termo aditivo, prorrogação do prazo dc 

vigência ./Valor global do contrato' RS69.6(M),00 (sessenta e nove 

m i l e seiscentos reaisj/Valor mensal R S 5 . 8 0 0 , 0 0 ( c i n c o m i l e 

oitocentos reaisVProrrogaçâo do prazo por mais I (um) uno de 

O I , ' 0 | / 3 0 I 8 até 3 l / i : / 3 0 I 8 / K e p r e s e n l a n t e do l o c a d o r Reinaldo 

Pessoa C h a v e s e l-aurecy O l i v e i r a C h a v e s 

/Data da assinatura 21,12/2017 

Objeto. Contratação dc empresa para fornecimento dc 

lanches e refeições para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretana Municipal dc Saúde de (ibidos. no 

exercicio de 2018. Abertura 16/03/2018, ás 9h L . x a l de aquisição 

dof editais c realização dos certames: Prefeitura Municipal de Gbidot 

. PA'Setor dc Licitação, suo á R u a Dep. Raimundo (.tiaves, 3 3 8 -

Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail; cp licitacao('(^idos.pa.gov.l]4 

n.i horário ,Íe 8h i s I3h. Marisa MousiiiTui Moda - Pregoeira 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' I S / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

(Dbjeto Contratação de empresa es|x!eializnda para forrwccr 

transporte lluvial dc pessoas c cargas, com enfermarias equipadas 

c o m oxigénio para transporte dc pacientes cm estado grave ou que 

necessitem dc tratamento fora de domicilio, transporte de 

(úneionãrios pura eapacilação e transporte de cargas e encomendas dc 

diversos volumes, nos trechos (I)biJos.Santarcm'(^idos, a ser 

|Hcstaiio por meio dc linha regular na cidade dc Qbidos no cxcreleio 

de 2018. Abertura: 23/03-/2018. às 9h. 

I ste documento pude ser veriricadu n u endereço eletrOnico litlp://www.in.gov.briautenticidade.htinl. 

| K I O código 00032018030500241 

DoGumenIo Bssinadu digitalmente conforme M P n* 2 2IX>-2 de 24/08/3001. que institui a 

Intracstruiur* de C h a v e s Públicas Brasileira - I C P - B r a s t l . 
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PRKFIilTURA MUNICIPAL 
DH ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 1 5 / 2 0 1 8 / P H O / S E M 5 A 

ObjeUi: Contratação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para fornecer 

transporte f uuiai de p e s s o a s e c a r g a s , c o m e n r e r m a r i a s e q u i p a d a s 

c o m oxigénio para transporte de pacientes e m estado g r a v e ou 

que n e c e s s i t e m d e tratamento fora de domicilio, transporte d e 

funcionários para capacitação e transporte d e c a r g a s e e n c o m e n d a s 

d c diversos v o l u m e s , nos t r e c h o s Óbid o s / S a n ta rém/Ót)idos. a s e r 

prestado por meto d e linha regular na cidade Oe Óbidos no exercicio 

de 2 0 1 8 . Abertura: 2 3 / 0 3 / 2 0 1 8 , às 9 h . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 0 1 S / 2 D 1 8 / P H O / S E M D E S . 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a e x e c u t a r 

serviços funerários incluindo f o r n e c i m e n t o d e caixão m o r t u á r i o 

p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s serviços d e s e n v o l v i d o s pela 

S e c r e t a r i a Municipal de D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l ; C o n s e l h o s e 

Serviços de proteção S o c i a l Básica e E s p e c i a l - C R A S e C R E A S ; 

P r o g r a m a B o l s a Família e Cadúnico p a r a exercício d e 2 0 1 8 . 

A b e r t u r a : 2 6 / 0 3 / 2 0 1 S . às g h . L o c a l d e aquisição d o s editais e 

realização d o s c e r t a m e s : Prefeitura Municipal d e Ób i d o s - P A / 

S e t o r d e Licitação, sito à R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 -

C e n t r o ; F o n e ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : c p _ l i c i t a c 3 0 @ o b i d o s . 

pa.gov.br, n o horário de 8 h à s 1 3 h . M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

- P r e g o e i r a . 

P r o t o c o l o : 2 S S 8 9 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Ç ^ A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » O O 3 / 2 O I 8 / P M O / S E M S A - R E P E H Ç Ã O . 

^jDjetD: C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a prestação 

d e serviços d c u l l r a s s o n o g r a f a, para a t e n d e r às n e c e s s i d a d e s 

d o s serviços d e s e n v o l v i d o s pela S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e -

S E M S A , no a t e n d i m e n t o d o s munícipes no â m b i t o d a a t e n ç ã o 

básica e urgência O e m e r g ê n c i a no exercício de 2 0 1 8 . A b e r t u r a : 

1 5 / 0 3 / 2 0 1 B , a s 9 h . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 0 8 / 2 0 1 B / P M O - R E P E T I Ç Ã O 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a f o r n e c i m e n t o d e l a n c h e s e 

refeições para a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s serviços d e s e n v o l v i d o s 

pela S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e de Ób i d o s , n o e x e r c i c i o d e 

2 0 1 8 . A b e r t u r a : 1 5 / 0 3 / 2 0 1 S , ãs 9 h . Local de aquisição d o s 

editais c realização d o s c e r t a m e s : Prefeitura Municipal d e Ób i d o s 

P A / S e t o r d c Licitação, sito ã R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 

Con t r o ; F o n e ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : c p J i c i t a c a o P o b i d o S . 

Ziò.gav.br, no horário de 8 h às 1 3 h . M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

- P r e g o e i r a . 

P r o t o c o l o : 2 S 5 S 9 5 

PRKFEITURA MUNICIPAL 
DI- OURÉM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R É M 

E X T R A T O S O E C O N T R A T O S 

C O N T R A T O N ° 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 1 . P R E G Ã O P R E S E N C I A L ( S R P ) 

N" 0 0 1 / 2 0 1 8 - C P L / P M O - P P - S R P - P a r t e s : Município d e 

O u r é m e Aikv C o m e r c i o Distribuição e R e p r e s e n t a ç ã o L t d a , C N P J : 

0 4 . 8 4 8 . 5 8 6 / 0 0 0 1 - 0 8 - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a s p a r a o 

for n e c i m e n t o de G é n e r o s Alimentícios, p a r a a t e n d e r o P r o g r a m a 

de A l i m e n t a ç ã o E s c o l a r do Município d e O u r é m / P a , p a r a o a n o 

Ictivo de 2 0 1 8 - Valor do C o n t r a t o ; R $ 2 2 3 . 6 3 5 , 0 0 ( d u z e n t o s e 

vinte e tr ê s mil s e i s c e n t o s e trinta e c i n c o r e a i s ) . A s s i n a t u r a : 2 0 

le fevereiro d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O N ° 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 2 . P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L ( S R P ) H° 0 0 1 / 2 0 1 8 - C P L / P M O - PP - S R P - P a r t e s : 

Município de O u r e m e a E m p r e s a : B o m B o n s e D e s c a r t á v e i s L t d a , 

C N P l : 0 1 . 5 8 0 . 7 6 9 / 0 0 0 1 - 9 9 - Obje t o : C o n t r a t a ç ã o Oe E m p r e s a s 

para o fo r n e c i m e n t o de G é n e r o s Alimentícios, p a r a a t e n d e r o 

P r o g r a m a d e A l i m e n t a ç ã o E s c o l a r do Município d e O u r é m / P A , 

para o ano Ictivo de 2 0 1 8 - Valor do C o n t r a t o : R $ 5 2 . 4 4 0 , 0 0 

( c i n q u e n t a e dois mil q u a t r o c e n t o s e q u a r e n t a r e a i s ) . A s s i n a t u r a : 

20 d e fevereiro d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O N ° 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 3 . P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L ( S R P ) N" 0 0 1 / 2 0 1 8 - C P i y P M O - PP - S R P - P a r t e s : 

Município d c O u r é m e a E M P R E S A ; E C G a r c i a d o s S a n t o s C o m e r c i o , 

Serviços e Re p r e s e n t a ç õ e s Eireii - E p p , C N P J ; 2 6 . 3 7 0 . 8 3 6 / 0 0 0 1 -

/ ] - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de E m p r e s a s p a r a o f o r n e c i m e n t o d e 

Gé n e r o s Alimentícios, p a r a a t e n d e r o P r o g r a m a d e A l i m e n t a ç ã o 

E s c o l a r do Município de O u r é m / P A , p a r a o a n o letivo d e 2 0 1 8 -

Valor do C o n t r a t o : R $ 9 3 . 3 8 0 , 0 0 [ n o v e n t a e tr ê s mil t r e z e n t o s e 

oitenta r e a i s ) . A s s i n a t u r a : 2 0 d e fevereiro d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O 

N» 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 4 . P R E G Ã O P R E S E N C I A L ( S R P ) N° 0 0 1 / 2 0 1 8 -

C P L / P M O - PP - S R P - P a r t e s : Município de O u r é m e a E m p r e s a : 

R 8. C Martins C o m e r c i o L t d a - Me, C N P J : 1 8 . 1 7 5 . 7 3 2 / 0 0 0 1 -

8 8 - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a s p a r a o f o r n e c i m e n t o d e 

G é n e r o s Alimentícios, p a r a a t e n d e r o P r o g r a m a d e A l i m e n t a ç ã o 

E s c o l a r do Município de O u r é m / P a , p a r a o a n o letivo d e 2 0 1 8 -

Valor do C o n t r a t o : R i 8 5 . 6 6 7 , 0 0 (oitenta e cinco mil s e i s c e n t o s 

e s e s s e n t a e s e t e r e a i s ) . A s s i n a t u r a ; 2 0 de feve r e i r o d e 2 0 1 6 ; 

C O N T R A T O N ° 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 5 . PREGÃO P R E S E N C I A L ( S R P ) N" 

0 0 1 / 2 0 1 8 - C P i y P M O - PP - S R P - P a r t e s : Município d e O u r é m e 

a E m p r e s a : L u c a s C o m e r c i o de G é n e r o s Alimentícios Eireli - Me. 

C N P J : 2 0 . 4 9 5 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 1 3 - O b j e t o ; C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a s 

p a r a o f o r n e c i m e n t o de G é n e r o s Alimentícios, p a r a a t e n d e r o 

P r o g r a m a d e A l i m e n t a ç ã o E s c o l a r do Município d e O u r é m / P a , 

p a r a o a n o letivo d e 2 0 1 8 - V a l o r do C o n t r a t o : R $ 9 9 . 5 7 0 , 0 0 

( n o v e n t a e n o v e mil q u i n h e n t o s e s e t e n t a r e a i s ) . A s s i n a t u r a : 2 0 

de fe v e r e i r o d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O N= 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 6 . P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L ( S R P ) N° 0 0 1 / 2 0 1 8 - C P 1 7 P M 0 - PP - S R P - P a r t e s : 

Município d e O u r é m e a E m p r e s a : C o m s e r v C o m e r c i o e Serv i ç o s 

Eireli - Me, C N P l : 0 3 . 6 6 7 . 7 7 2 / 0 0 0 1 - 7 0 - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o 

de E m p r e s a s p a r a o fo r n e c i m e n t o d e G é n e r o s Alimentícios, p a r a 

a t e n d e r o P r o g r a m a de A l i m e n t a ç ã o E s c o l a r do Município de 

O u r é m / P a , p a r a o a n o letivo de 2 0 1 8 - Valor do C o n t r a t o : R S 

4 2 6 . 3 2 5 , 0 0 ( Q u a t r o c e n t o s e vinte e s e i s mil, t r e z e n t o s e vinte 

e cinco r e a i s ) . D a t a d a A s s i n a t u r a : 2 0 d e fevereiro d e 2 0 1 8 ; 

C O N T R A T O N ° 2 0 1 8 / 2 0 0 2 0 0 7 . P R E G Ã O P R E S E N C I A L ( S R P ) N » 

0 0 1 / 2 0 1 8 - C P i y P M O - PP - S R P - P a r t e s : Município de O u r é m e 

a E m p r e s a : Fort A l i m e n t o s Eireli - E p p , C N P J ; 2 6 . 2 5 4 . 7 0 5 / 0 0 0 1 -

2 9 - Obje t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a s p a r a o f o r n e c i m e n t o d e 

G é n e r o s Alimentícios, p a r a a t e n d e r o P r o g r a m a d e A l i m e n t a ç ã o 

E s c o l a r do Município de O u r é m / P a , p a r a o a n o letivo d e 2 0 1 8 -

Valor do C o n t r a t o : R S 2 3 5 . 4 3 1 , 0 0 ( d u z e n t o s e trinta e c i n c o mil, 

q u a t r o c e n t o s e t n n t a e u m r e a i s ) . A s s i n a t u r a : 2 0 d e feve r e i r o 

d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O N" 2 0 1 8 / 2 3 0 2 0 0 1 . T O M A D A D E PREÇO H" 

0 0 1 / 2 0 1 8 - C P L / PMO - P a r t e s : Município d e O u r é m e a E m p r e s a ; 

E s t r u t u r a l Construções e Serviços Eireli, C N P J : 0 8 . 9 2 8 . 7 7 7 / 0 0 0 1 -

22 - Obje t o : C o n t r a t a ç ã o de E m p r e s a para Realização d a s 

O b r a s d e Ampl i a ç ã o d a U n i d a d e de S a ú d e d a Família d a Vila do 

Arraial do C a e t é , Município de O u r é m / P a - Valor do C o n t r a t o : 

R S 1 9 4 . 6 6 0 , 2 1 (c e n t o e n o v e n t a e quat r o mil, s e i s c e n t o s e 

s e s s e n t a r e a i s e vinte u m c e n t a v o s ) . A s s i n a t u r a : 23 de feve r e i r o 

d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O N" 2 0 1 8 / 2 3 0 2 0 0 2 . T O M A D A O E PREÇO N" 

0 0 2 / 2 0 1 8 - C P t y PMO - P a r t e s : Município d e O u r é m e a E m p r e s a 

A S A T r a n s p o r t e s e Serviços Ltda Me, C N P J : 1 9 , 1 0 3 . 5 8 7 / 0 0 0 1 -

8 5 - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a p a r a Realização d a s 

O b r a s d e R e f o r m a d a U n i d a d e d e S a ú d e d a Família d a Vila do 

Rio G r a n d e n o Município de O u r é m / P A - Valor do C o n t r a t o : R $ 

1 3 7 . 8 9 1 , 5 1 (c e n t o e t n n t a e s e t e mil oi t o c e n t o s e n o v e n t a e u m 

reais e c i n q u e n t a e u m c e n t a v o s ) . A s s i n a t u r a : 2 3 d e feve r e i r o 

d e 2 0 1 8 ; C O N T R A T O N" 2 0 1 8 / 2 6 0 2 0 0 1 . T O M A D A D E PREÇO U" 

0 0 3 / 2 0 1 8 - C P L / PMO - P a r t e s : Município de O u r é m e a E m p r e s a A 

& A T r a n s p o r t e s e Serviços Ltda Me, C N P J : 1 9 . 1 0 8 . 5 8 7 / 0 0 0 1 - 8 5 

- O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a para Realização d a s O b r a s d e 

A m p l i a ç ã o d a U n i d a d e de S a ú d e d a Família d a Vila do Rio G r a n d e 

no Município d e O u r é m / P a . Valor do C o n t r a t o : R S 1 5 9 . 7 8 2 , 0 6 

[c e n t o e s e s s e n t a e n o v e mil s e t e c e n t o s e oitenta e dois r e a i s e 

s e i s c e n t a v o s ) . A s s i n a t u r a : 2 6 / 0 2 / 2 0 1 8 . 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L . P P N " 0 0 2 / 2 0 1 8 , T i p o M e n o r P r e ç o 

p o r r o t a - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m 

pr e s t a r serviços d e T r a n s p o r t e Es c o l a r , p a r a a t e n d e r a rede 

Municipal e E s t a d u a l d e E n s i n o do Município d e O u r é m / P A . D a t a 

e local d a a b e r t u r a : 1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 0 h s , n a s a l a d e audiências 

da C P L . PREGÃO P R E S E N C I A L P P N " 0 0 3 / 2 0 1 8 , tipo M e n o r Preço 

por diária - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a s e s p e c i a l i z a d a s e m 

prestação d e serviços m e c â n i c o s tipos corretivos e p r e v e n t i v o s 

e m veículos p e s a d o s , veículos l e v e s e m á q u i n a s do Município 

de O u r é m / P A . D a t a e local d a a b e r t u r a : 1 9 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 0 9 : 0 0 h s . 

n a s a l a d e audiências d a C P L . PR E G Ã O P R E S E N C I A L . N" 

0 0 4 / 2 0 1 8 , tipo Menor Preço por item - O b j e t o ; Aquisição d e 

m ó v e i s , e q u i p a m e n t o s de informática, laboratoriais, m é d i c o -

h o s p i t a l a r e s p a r a a t e n d e r o Hospital Municipal do Município d e 

O u r é m / P A . D a t a e local d a a b e r t u r a : 2 0 / 0 3 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 0 h s , n a 

s a l a de audiências d a C P L . PREGÃO P R E S E N C I A L . N" 0 0 5 / 2 0 1 8 , 

tipo Menor Preço por i t e m - O b j e t o : Aquisição d e mobiliário e 

e q u i p a m e n t o s eletrònicos, p a r a E q u i p a r a C r e c h e do Tipo B -

R a i m u n d o Gil S o a r e s no Município d e O u r é m / P A . D a t a e locai d a 

a b e r t u r a : 2 1 / 0 3 / 2 0 1 8 ãs 0 9 ; 0 0 h s , n a s a l a de audi ê n c i a s d a C P L . 

PREGÃO P R E S E N C I A L . N ° 0 0 6 / 2 0 1 8 , tipo Menor Preço p o r item 

- O b j e l o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a s p a r a Locação d e 0 1 [ u m ) 

C a m i n h ã o Toco c o l e t o r / c o m p a c t a d o r , c a p a c i d a d e p a r a 1 5 m ' e 

O l ( u m ) C a m i n h ã o T r u c k c o m poliguindaste duplo, c a p a c i d a d e 

para d u a s c a i x a s c o i e t o r a s , a s e r u s a d o s n a c o i e t a de resíduos 

sólidos e de s t i n a ç ã o f n a l no aterro sanitário do Município d e 

O u r é m / P A . D a t a e local d a a b e r t u r a : 2 3 / 0 3 / 2 0 1 8 ãs 0 9 : 0 0 h s , n a 

sa l a de audiências d a C P L . T O M A D A D E PREÇO N» 0 0 4 / 2 0 1 8 , 

Ti p o m e n o r preço G l o b a l - O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a p a r a 

Realização d a s O b r a s de C o n s t r u ç ã o d a Praça I r m ã S a n c h a n a 

Vila Arraial do C a e t é n o Municipio d e O u r é m / P A , D a t a e local d a 

a b e r t u r a : 2 6 / 0 3 / 2 0 1 8 ãs 0 9 : 0 0 h s . C o m data d e visita técn 

m a r c a d a p a r a o dia 2 0 / 0 3 / 2 0 1 8 , á s 0 9 : 0 0 h . Edital e s e u a n o 

po d e r ã o s e r adquirido n a s a i a d a C P L m e d i a n t e o p a g a m e i 

d e 5 0 , 0 0 ( C i n q u e n t a R e a i s ) , n o horário d a s 8 ; 3 0 h s às 13 

T e l e f o n e s e em a i l p a r a contato. ( 9 1 ) 3 4 6 7 - 1 3 3 7 / 3 4 6 7 - 1 2 ' 

E - m a i l : l i c i t a c a o p m o u r e m @ g m a i l . c o m . T O M A D A D E PREÇO 

0 0 1 / 2 0 1 8 , Tipo m e n o r preço G l o b a l - Obje t o : Contratação 

E m p r e s a para Realização d a s O b r a s de Ampl i a ç ã o d a Unida 

d e S a ú d e d a Família d a Vila do Arraial do Ca e t é Município 

O u r é m / P A , D a t a e local d a ab e r t u r a : 1 5 / 0 2 / 2 0 1 8 ãs 0 9 : 0 0 ! 

n a s a l a d e audiências d a C P L . T O M A D A D E PREÇO N ° 0 0 2 / 2 0 : 

Tipo m e n o r preço Global - Obje t o : Contratação d e E m p r f 

p a r a Realização d a s O b r a s de R e f o r m a d a U n i d a d e d e S a ú d e 

Família d a Vila do Rio G r a n d e no Município de O u r é m / P A , O a b 

local d a a b e r t u r a : 1 6 / 0 2 / 2 0 1 8 ãs 0 9 : 0 0 h s , n a s a l a d e audiênc 

d a C P L . T O M A D A D E PREÇO N° 0 0 3 / 2 0 1 8 , Tipo m e n o r prt 

Globa l - O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o de E m p r e s a p a r a Realização c 

O b r a s d e A m p l i a ç ã o d a Unidade d e S a ú d e d a Família d a Vila 

Rio G r a n d e n o Município d e O u r é m / P A , D a t a e local d a ab e r t u 

1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 D h s . C o m data d e visita técnica m a r c a 

p a r a o dia 0 1 / 0 2 / 2 0 1 8 , ás 0 9 : 0 0 h . Edital e s e u a n e x o s podei 

s e r a d q u i n d o n a s a l a d a C P L m e d i a n t e o p a g a m e n t o de 5 0 , 

( C i n q u e n t a R e a i s ) , no horário d a s 8 : 3 0 h s ãs 13 h s Telefor 

e e m a i l p a r a contato. ( 9 1 ) 3 4 6 7 - 1 3 3 7 / 3 4 6 7 - 1 2 4 2 , E - m i 

i i c i t a c a o p m o u r e m ^ g m a i l . c o m 

P r o t o c o l o ; 2 8 5 8 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PACAJÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A C A J Ã 

A V I S O D E C H A M A D A P Ú B L I C A N ° . 0 1 - 0 0 3 / 2 0 1 8 

O B J E T O : C r e d e n c i a m e n t o de P e s s o a Jurídica Para 

D e s e n v o l v i m e n t o d o s Trabalhos de Regularização Fundiária 

Município d e Pacajá, A B E R T U R A : 2 0 / 0 3 / 2 0 1 8 , ás 09:0 0 h o r . 

L O C A L PARA R E T I R A D A E I N F O R M A Ç Õ E S : A v e n i d a João Miran 

d o s S a n t o s , n " 6 7 , Bairro Novo Horizonte, Pacajá/PA, e - m ; 

p m p a c a j a . c p i @ g m a i L c o m 

T o b i a s d e T a r s o d a S i l v a P e r e i r a . 

P r o t o c o l o : 2 8 5 9 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B J L S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N ° : 2 0 1 8 0 1 6 8 

O R I G E M : C O N V I T E N ° 1 / 2 0 1 7 - 0 5 S E M U R B 

C O N T R A T A N T E ; P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

C O N T R A T A D A : M I R A N D A E F A R I A S C O N S T R U Ç Õ E S LTDA - E P 

O B J E T O : Execução d o s serviços d e e n g e n h a r i a , referente 

instalação d e portão de a c e s s o e cob e r t u r a d a tialança rodoviái 

referente a o p e r a ç ã o e m a n u t e n ç ã o aterro sanitário, no Municli 

d e P a r a u a p e b a s , e s t a d o do Pará. 

V A L O R T O T A L ; R í 1 4 2 , 9 7 5 , 0 0 (c e n t o e q u a r e n t a e dois n 

n o v e c e n t o s e s e t e n t a e cinco r e a i s ) 

V I G Ê N C I A : 01 de Março d e 2 0 1 8 a D l d e J u n h o de 2 0 1 8 

DATA D A A S S I N A T U R A : 01 d e Março d e 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : 2 8 5 5 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N<>: 2 0 1 8 0 1 5 4 

O R I G E M : P R E G Ã O N" 9 / 2 0 1 7 - 0 0 6 S E M A D 

C O N T R A T A N T E : F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

C O N T R A T A D A : C O E L F E R L T D A 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a para prestação de serviços 

l i m p e z a , a s s e i o e conservação, controle de a c e s s o , copeirage 

p r e p a r o e distribuição d e refeição, inclusive escolar, serviços 

t r a n s p o r t e e serviços de m o n i t o r a m e n t o escolar, n o Município 

P a r a u a p e b a s , E s t a d o do Pará 

V A L O R T O T A L : R $ 1 4 . 9 9 1 . 9 7 1 , 4 0 (quatorze milhões, n o v e c e n i 

e n o v e n t a e u m mil, n o v e c e n t o s e s e t e n t a e u m r e a i s e q u a r e i 

c e n t a v o s ) 

V I G Ê N C I A : 2 3 d e Fe v e r e i r o de 2 0 1 8 a 23 d e Fe v e r e i r o de 201 

DATA D A A S S I N A T U R A : 2 3 d e Fevereiro de 2 0 1 8 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N°181/2018-CPL 

Óbidos (PA). 05 de Março de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

008/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no 

exercício de 2018, para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) 

dias. Í^Siiiil^a Municipal de Óbidos 

Atenciosamente, 
.ebido às: -f^ 

MarisaUyiousínho Moda 

Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua 

Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercicio de 2018. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

A abertura do certame ocorrerá no dia 16/03/2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA. no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 

O valor global estimado para os serviços demandados pela SEMSA é de R$ 54.833,33 

(Cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) de 

acordo com pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

33,90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de ÓbIdos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 

E-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br. 

Óbidos (PA), 05 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Decreto n^ 0142/2018 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 043/2018/SEMAD Óbidos - PA. 05 de março de 2018. 

ASenhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira CPL - PMO 

Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

Pí^£F£iTURA Mu^^'c,^v l r í i~ôi ÍDÒ^' 

^^M.MZZ 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 1 8 1 / 2 0 1 8 - C P L , de 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 8 . e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Certidão de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de avisos e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefeitura 

sobre o R e s u m o de Edital de Licitação referente ao p r o c e s s o 

licitatório na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n°. 

0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A - R E P E T I Ç Ã O . 

Atenciosamente, 

José Roberto Nunes dos Anjos 

Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos, 

Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano, 

no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°181/2018-CPL, de 05/03/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 24 de março de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 

008/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO, que tem como objeto é a Contratação de 

empresa para fornecimento de lanches e refeições, para atender às necessidades 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de 

Óbidos, no exercício de 2018, para que seja publicado no mural desta Prefeitura 

pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMAN0Â)5 de março de 2018. 

José RobertcrNunes dos Anjos 

Secretário Aój^hXo Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 086/2018-CPL 
Óbidos (PA). 05 de Março de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

CÀàíARA MUHlCtfAL Oí OjííOOv 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 16/03/2018 às 09;00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 089/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n*> 008/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 16/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa MotJsinho^oda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 088/2018-CPL 

Óbidos (PA). 05 de Março de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 16/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 087/2018-CPL 

Óbidos (PA), 05 de Março de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumpnmentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, 

Diário do Pará e TOM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipalidade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 16/03/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

7 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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C9/PJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

— v̂ ,̂ 

J U N T A D A D E C O M P R O V A N T E S D E R E T I R A D A D E 

E D I T A L 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2018, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 12 de março de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

(Pjia (Dep. ^imundo Chaves 0^ 338 - CE<P:68.250-000 

ÓSidos-Pará 
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ESTADO DO PARÁ 
•! PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE RETIRA DE EDITAL 
Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 CNPJ: 29.035.872/0001-77 

Endereço: RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA N° 850 Bai r r o : SANTA TEREZINHA 

Cidade: ÓBIDOS '' CEP: 68.250-000 UF: PA 

T e l : ( 9 3 ) 99126-5384 ' Fax: ' 

E-ma i l : mvinicius3112@gmail.com 

Pessoa para Contato: R̂ VIMUNDO NONATO NOGUEIRA 

Data da Solicitação: 12/03/2018 às 10:01 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°008/2ai8/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o de empresa p a r a fornecimento de l a n c h e s e 

r e f e i ç õ e s p a r a a t e n d e r as demandas dos s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde de Óbidos, no e x e r c i c i o de 2018. 

t 

Senhor L i c i t a n t e , 

V i s a n d o à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 

s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o re.cibo de r e t i r a d a de E d i t a l 

e remeter à Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o , por e - m a i l 

c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r ou no p r ó p r i o s e t o r de L i c i t a ç ã o . 

A não remessa do r e c i b o exime a Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o , da 

r e s p o n s a b i l i d a d e de informar a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 

r e t i f i c a ç õ e s o c o r r r d a s no ins t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o , bem como 

q u a i s q u e r informações a d i c i o n a i s . 

CPF. n ° 1 8 7 . 0 4 6 . 0 3 2 - 4 9 

E-Ma i l : cp_l ic i tacao@obidos.pa.gov.br 
End: Rua Deputado Raimundo Cha/es, N" 338, Ba i r ro : Centro, 
Cidade: Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

ATA D E S E R T A - 1̂  REPETIÇÃO 

P R E G A O P R E S E N C I A L N''008/2018/PMO/SEMSA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: P R E G Ã O , MENOR PREÇO P O R Í T E M , através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

no exercicio de 2018. 

RECEBIMENTO DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 16 de março de 2018; às 9:00h. 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2018, às 09:00h a Pregoeira do município e 

a equipe de apoio, nomeados pela Decreto n°. 0142 de 01 de fevereiro de 2018, reuniram-

se na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para 

procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado, conforme descrito 

nesta Ata Julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, a Senhora Pregoeira declarou que 

estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi constatado que não 

compareceu nenhuma licitante. A Pregoeira deu tolerância de mais 00:30h e não 

comparecendo interessadas, a Pregoeira declarou que esta licitação fora deserta. Nada 

mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira determinou que fosse encerrada a presente 

sessão, do que para constar fora lavrada esta ata às 09:30h, que vai assinada pela 

Pregoeira e equipe de apoio. 

Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 1 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

Rosângela Marinho Giordano 

Decreto n° 0142/2018 

hm 
lenon Pinto Vieira 

Decreto n° 0142/2018 

Francisco Barros da Silva 

Decreto n° 0142/2018 

Edna Soares Borges 

Decreto n° 0142/2018 

Heranif^ Mr M. da Silva Júnior 

Decreto n° 0142/2018 

/ RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, Ns 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 2 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAJ 

PROCESSO N'' 134/2018 1 ANO: ^ 0 1 8 

DOCUMENTO 

E S P É C I E D A T A N ° 

OFÍCIO 27/03/2018 819/2018 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

28/03/2018 212/2018 

P R O C E D Ê N C I A : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

I N T E R E S S A D O : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES, 
PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 28 03 18 

GABINETE DO PREFEITO 28 03 18 

SEMPOF 28 03 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO FI.VANCEIRA 
CNPJ N!. 05.131.180/0001-64 - Fcne: (93) 3547-1550 

Trav. Bom Jesus s ' - - '-^--yn ••ns ré-rr.-) SOr'"^ 

Ofício N° 819/18-SEMED Óbidos (PA). 27 de Março de 2018. ) 

RecEi::: i x : XA. .....horas 

Dia ftl.?...,, 0.a .....Qíftlíí?.... 

Senhor Prefeito. 
hCCeb.eCóf 

Servimo-nos do presente expediente para solicitar a Vossa Excelência a viabil idade de 

Abertura de Processo Licitatório. objetixando a aquisição de lanches e refeições, paj-a 

atender as necessidades da Secretaria Munic ipal de Educação, de acordo com o temio de 

referência em anexo. 

Certos de seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

F R . A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Munic ipa l de Óbidos 
Óbidos-PA. 

Email: sec_educacao@obidos.pa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS v t 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO V^áõ^ 

Óbidos - PA X ^ ^5:^' 

í TERMO DE REFERÊNCIA !|; 

1. O B J E T O : 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de L A N C H E S E 
R E F E I Ç Õ E S , para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

2. O B J E T I V O : 
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 
norteiam A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO LANCHES E REFEIÇÕES, durante a realização de cursos, 
oficinas, palestras . outros eventos e atividades promovidos pela Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED. 

3. J U S T I F I C A T I V A : 
Justiííca-se a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de 
lanches c refeições aos coordenadores e participantes cie eventos realizados pela 
SEMED. tais como: cursos, oficinas, palestras, outros eventos e atividades da 
Secretaria Municipal de Educação: sendo mais economicamente viável a aquisição de 
lanche e/ou refeição pronta, se comparada à aquisição dos produtos para sua preparação 

4. FUNDAMENTAÇÃO L E G A L : 
A contratação do objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações. Lei Federal n" 10.520/02. Lei 
Complementar n° 123/06 e o Decreto Municipal n" 504/2006. 

5. OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A : 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a Empresa vencedora da 
licitação se compromete a: 

5.1. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos aos objeto 
contratado, objeto do Edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência de cadacaso: 

5.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ónus para a Contratante; 

5.3. Respeitar e fazercumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes: 

5.4. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação aos lanches e refeições fornecidos: 

5.5. E.xecutar o fornecimento, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal dc 
Educação - SEMED. obedecendo a proposta apresentada, dentro dos Padrões 
estabelecidos, de acordo com as especificações do Edital e deste Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
condição estabelecida: 

5.6. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

i \ 

Óbidos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Óbidos - PA 

exigidas na licitação: 

5.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMED, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente, por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando do objeto ora licitado: 

5.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SEMED. no tocante ao serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações que constarão do contrato: 
5.9. Os preços para os lanches e refeições a serem contratados serão aqueles constantes 
da proposta contendo o maior percentual de desconto apresentada no Pregão, em 
conformidade com seus respectivos itens, em valores a serem pagos em moeda 
nacional; 

5.10. Os preços ofertados pela(s) empresa(s} licitante(s) vencedora(s) deverão incluir 
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc); 
5.11. A empresa contratada deverá cumprir quaisquer outras exigências legais 
pertinentes ao objeto licitado, que por ventura não tenham sido explicitados nesie 
Termo de Referência; 
5.12. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contraio; 
5.13. Fornecer as refeições dentro do quantitativo estimado na tabela constante neste 
instrumento. 

6. M E T O D O L O G I A D E EXECIÇ .ÃO D O S SERVIÇOS, L O C A L E 
CONDIÇÕES D E E N T R E G A : 
6 .1 . A Secretaria Municipal de Educação - SHMHD indicará na Ordem de 
Fornecimento o local para entrega dos lanches e/ou refeições, de acordo com o evento 
ora realizado, dentro doo horário previamente estipulado. 

6.2. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade do Ibrnecimento do 

objeto desta licitação, bem como disporá do pessoal, local e equipamentos 

necessários à plena execução do contrato, incluindo todo o aparato técnico necessário 

ao fornecimento dos lanches e/ou refeições; 

6.3. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED reserva-se o direito de não receber 
os produtos em desacordo com as especificações descritas no item 10. podendo 
rescindir o contrato, nos termos dos artigos 76.77 e 78. inciso I. da Lei n° 8.666/93. 

7. P R O C E D I M E N T O D E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 A fiscalização da execução do contrato, quanto a sua execução e vigência será feita 
pelos serv idores: Vicente de Paulo do .Amaral Figueira Decreto N° 140/18 - Chefe dc 
Divisão e Controle de Material e/ou Tatiane Printes Ribeiro Decreto N" 842'2017 
Almoxari fe e/ou .Ananilva Pereira Soares Secretaria .Municipal de Educação 
Decreto N" 007/2017, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que atestarão o 
correto recebimento dos lanches e/ou refeições na Nota Fiscal e registrarão todas as 
ocorrências. 

7.2. As deficiências anotadas em relatório serão encaminhadas à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção imediata das irregularidades apontadas, caso se faça 
necessário; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Óbidos - PA 

7.3. As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municipal dê 
Educação em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 
vencedora, no que concerne à execução do objeto. j 

8. C R O N O G R A M A FÍSICO D E D E S E M B O L S O : 
8.1 - Após a aceitação dos produtos e atesto do responsável, as Notas Fiscais deverão 
ser encaminhadas juntamente com a cópia da Ordem de Fornecimento, recibo, cópia do 
Termo de Homologação da respectiva Licitação e dados bancários em nome do 
fornecedor, para a Secretaria Municipal de Educação, de onde serão encaminhados à 
Prefeitura (Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 1'inanças). para 
empenho e pagamento. 

8.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município dc 
Óbidos efetuará o pagamento das faturas em ate 30 (trinta) dias úteis subsequente a 
apresentação das mesmas na Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e 
Finanças. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 
federais, estaduais e próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária: 
8.1.1 - 2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010-2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação. 
33993900-Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica. 
33903600- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

10. ESPECIF ICAÇÕES, Q U A N T I T A T I V O S E PREÇOS MÁXIMOS 
A D M I T I D O S : 

Quanto à estimativa de custos, os v alores que constam do presente termo, seguem de 
acordo com os praticados no mercado, conforme prévia cotação realizada no município, 
pela Secretaria Municipal de Saúde 
como seiíue: 
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VALOR ESTIMADO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C 

MEDIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C EMPRESA 

D 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Refeição/Tipo Marmitex 
composto por: Carne 
Bovina, frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o Frito) 

acompanhando: Arroz, 

Feijão, Macarrão, Farofa e 

Salada, 

Unid 1000 10,00 12.00 12,00 R$ 11,33 R$ 11.333,33 

02 

lanche/Salgado tipo Festa: 
Composto por coxinha de 

Frango, Risoles dc Queijo 

ou Presunto, Bolinhas de 

queijo ou piracuí, 

canudinho e recheados. 

Cento 1200 30,00 35.00 40,00 40,00 R$ 36,25 R$ 43.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO ^ R$54.833,33 

Óbidos (PA). 27 dc Março dc 2018. 



í'-^y% GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PESQUISA DE PREÇOS 

:vi 
C E P : 

N°: BAIRRO: 

ÓAAdrOÚ) UF: - Â L 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
ME OlA 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

I Refeição Tipo Marmitex composto por: Carne Bovina, 

\o cu Peixe { Assado, Cozido 0 Frito' acompanhando: 

• Arroz, Feijão, Macarrão, Farofa e Salada. 

Unid. 1 R$ R$ 

, ..algado tipc Festa: Composto pcrcoxintia do -rango, 

. :so 0:" :ie Queijo ou Presunto, Boiinhas de cueijo ou 

^ : , " C L . , z.?nudinhoe recheados. 

i 

Unid. 1 R$ RS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

.;iSA REAiJZADA NO DIAéá>^ I í&. '. 

-7U'iano 

C-oiniúo i; (ikMnatuid da empresa 

L 

Pági;ia O'., oe 01 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFtETURA MUNir.IBAL DE ÓBIDOS 

SKCRETAHÍA MUNÍCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL V* ^qO^^^^^ 

CNPJ: 15.494.605/0001-53 ^ 

> . .. . A DE PREÇOS 

J . ê _ . Â Ó - l U 5 « X 0 w . , f D - d O > ^ \^.x\7íc-. cie S ; í f / ' r ' ^ A _ J/j^ _„ 

CEP: UF: 

UND QUANTIDADE VALOR UNITÂRI 

. iiçào / Marmitex .composto por Carne 
-in- Frango ou Peixe (Assado. Cozido, 
..acompanhamento arroz, feijão, macarrão, 

farofa e salada. 
UND 

oalgado Tipo Festa, composto coxinha de 
enr;o ,risoles queijo OJ presiinto .bolinha de CENTO 

queijo ou piracuí, canudinho recheados. 
3-^, ov 

Valor total 

. J ! \A l iZADA NO DlAi-n / C i / / K \ 
i 
I 



T ^ ' ' ' ' ' ^ ^ 
ESTADO DO PARÁ .At® ^ 

PnEFKíTURA MUNICIPAL UE ÓBIDOS _ 
ÍCCRrlTARíA MUNíCIPrU DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL m ^l^"^ 

CNVy. 15.494.605/0001-53 \

PESQUISA DE PREÇOS 

¥ r i j V C i T £Y 

• í i cL.i,rfC ' > •- ÁT ; 

C'7_rSÇP icEP: 

I W: l o e - C / ^ j BAIRRO: } Í - < / 4 L I > 

C/PCo-ccr, Tup: _ L J ^ 

íúiçáo / Marmitex .composto por Carne 
u;no. Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 
.•locrnpanhamento arroz, feijão, macarrão, 

farofa e salada. 

-i.gaJo Tipo Festa, composto coxinha de 
)Q0 nsoles queijo ou presunto .bolinha de 

';o ou piracuí. canudinho recheados. 

.UND QUANTIDADE VAL 

U N D 

C E N T O 1 

S: 

áo,oo 

Valor Total 

'..:/.ADA NO DlA;CÍL/.tLóJÍ: 

—1 

^27 024 594/0001-27 
JOSE EDIVANE BARAÚNA BATISTA 93675291200 
Tv Felipe Bentes n° 560 A 
Fátima - CEP 68 250-000 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

A b ú , ^ - ^ c i ã / quVfxzAl'S 

vr4'Fq::m-

ij ú.: CEP: 

RRO: 

UF: 

.\r.'uição / Marmitex .composto por Carne 
Bovina Frango ou Peixe (Assado, Cozido. 
.'oi..^;cu,npanhamento arroz, feijão, macarrão, 

farofa e salada. 
UND 

1 

1 

S-jigadc Tipo Festa, composto coxinha de 
!'r-riqo .risotes queijo ou presunto .bolinha de 

on.jijo ou piracuí, canudinho recheados. 
CENTO 

1 
kOiOO, 

Valor Total 

;ZADA NO D1A: ,<_1 /Ç-í / lY 

Í 2 2 . 5 4 0 . 2 4 6 / 0 0 0 1 - ! 

ELIZA VIDAL TAVARES 
RESTAURANTE Q-LEGAL 

Rua Antônio Brito de Souza,292 

Centro • CEP: 68.250-000 j 

015100*. Pa J 

T^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: |93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

Na data de 28 de Março de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu r%HM , o escrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 

sob protocolo n° 212/18 processo n° 134/2018. 

Óbidos (PA), 28 de Março de 2018. 

CONCLUSÃO 

Na data de de Março de 2018, faço a estes autos conciu 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o es 

ao Sr. 

DESPACHO 

C P L 

Encaminhe-se ao Secretário Mun 

Finanças, para providências de s^u 

Licitação. 

de Planejamento, Orçamento e 

, após a Comissão Permanente de 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Francisco Jose/ll]alí3 de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ U° 05.131.180/0001-64 - FONE; (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas SetnPoF-

~^a-rí-a— .JE*^ .xAh.^j^ Aciy^i. 

Óbidos - PA, 

wy.^>k.-% Ájlirri~.e.A^JXA.. 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) ém Ciul<h 

Al. (i)jfú^i-iú7r\inin rb l/),atúcíU} 

Óbidos - PA, 2^ I Os í m k 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBITOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

P R O C E S S O S N"̂  I34/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a aquisição de lanches e 
refeições, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação - S E M E D . 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação. 
33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

de de TcVãí 

ÍOS SANTOS BRITO 
Secretário, Orçamento e Municipal dç^ Planejamento Rnanças.e.e. 

Prefeitura U urácipal de Óbidos 

Recebido...: __AãL%L .— 

nia- 0.2^ 
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%P<^/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ ' ^ ' ^ p*^^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 145/2018 1 ANO: 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 04/04/2018 0217/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

04/04/2018 227/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

ASSUNTO 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES E LANCHES, 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS. NO EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 04 04 18 

SEMPOF 04 04 18 

GABINETE DO PREFEITO 04 04 18 

A N O T A Ç Õ E S 



ESTADO DO PARÁ -....á 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS ' 

CNPJ/MF n": 05.131 180/0001-64 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

Oficio N° 0217/2018/SEMPOF Óbidos (PA), 04 de abril de 2018. 

Ao Excelentissimo 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos/PA 

Nesta 

Excelentíssimo Prefeito, 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, vimos solicitar a viabilidade de 

abertura de Processo Licitatório, objetivando a contratação de Empresa especializada 

no fornecimento de Refeições e Lanches, para atender às demandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

SEMPOF, no exercicio de 2018, de acordo com o termo de referência em anexo. 

Certos do seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Âmarildo Bentes de Andrade 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Decreto N° 001/2017 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
CNPJ: 05.131.180/0004-07 

C O ; 

TERMO DE RE F E R E N C I A 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa especializada no fornecimento de Refeições e Lanches, para 

atender às demandas dos Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF no exercício de 2018, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

VALOR ESTIMADO DE LANCHES E REFEIÇÕES 

1 

i ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUAN 
T 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C 

EMPRES 
D 

MEDIA 1 

i ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUAN 
T 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C 

EMPRES 
D 

VALOR 
UNITÁRI 

O 

VALOR 
TOTAL 

Refeição/Tipo 
Marmitex 
composto por: 
Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

01 Assado, Cozido o 

Frito) 

1 acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

1 Salada. 

Unid 400 10,00 12,00 - 12,00 R$ 11,33 R$4.532,00 

Lanche/Salgado 
tipo Festa: 
Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo 

1 ou Presunto, 

Bolinhas de queijo 

ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

Cento 200 30,00 35,00 40,00 40,00 R$ 36,25 R$7.250 ,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$11.782,00 

1 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 4 - 0 7 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de 

refeições e lanches aos servidores da SEMPOF no período de licilaçào e prestação de contas do 

município de Óbidos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por esta 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, conforme necessidade 

de consumo. 

4.2. As Refeições e Lanches deverão ser entregues nos locais e horários definidos pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, ficando a contratada obrigada a 

fornecer conforme a demanda dos serviços realizados. 

4.3. A fiscalização no ato do recebimento e verificação da qualidade das Refeições e Lanches, 

assim como a execução e vigência do contrato será feito pela servidora: Waldirene de Sousa 

Barros - Divisão de Compras e Patrimônio - 0380/2018, End.: Rua Deputado Raimundo 

Chaves, 338, Centro. Óbidos/PA, CEP: 68250-000. 

Horário: 08:00h às 13:00h. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 11.782,00 (Onze Mil, Setecentos e 

Oitenta e Dois Reais). 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças em pesquisas de mercado. 

2 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
CNPJ: 05.131.180/0004-07 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a partir do 

conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através do assistente de compras e do 

recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.2.0 recebimento das Refeições e Lanches será confiado a pessoa descrita no item 4.3 deste 

termo de referência, através do termo de recebimento, designado pela autoridade 

competente. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7 1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7 1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de imediato, a 

contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com o solicitado, avarias ou 

defeitos de qualidade; 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 4 - 0 7 

7 1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

7 1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7 16 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

7 1,7 Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

8 14 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8 1.5. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 
4 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 4 - 0 7 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 

04 122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauleladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de dificil ou impossível reparação. 

I L CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

111.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

113 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

5 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 4 - 0 7 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.4 O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência 

do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o mesmo tome as devidas providências. 

12, DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

Õbidos/PA, de, 04 de abril de 2018. 

Amarildo Bentes de Andrade 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Decreto N° 001/2017 

6 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131.180/0001-64 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

T v / o l t V i r O S o r BAIRRO: C i d a d e , vcAlk9 

i C E P : óy^yôdrDOd U F : 

ESPECIFICAÇÃO 

i-.ereição Tipo Msrrnitex comcosto por: Carne Bovina, 
Qango ou Peixe { Assado, Cozido o Frito; acompanhando: 
;-\:"rDz, Feijão, Macarrão, Farofa e Salada. 

UNID. 

Unid. 

QUANT. 
MEDIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

; T 
Y ^ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

; :.a!ga.1o tipo Festa: Ccmpcsto per co;<jnl'.3 dc -range, 

.- ;s.'',Cí de Qi.eijo ou Presunto, Bolinnas de oueijo ou 

' p;r; cu., canudinho e recheados. 

Unid. R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

:.il.SA iU-/-:JZAi3A NO DlháA I • 

m a moxxcv )iU7iaD(iç\L 

C->i'::i)òi> e ítssinatutà da empresa 

TUÃO 

Página 0: oe 01 
. J 



ESTADO DO PARÁ 

?ríEF;;rruKA MUN/CIPAL DH ÓBIDOS 
S F : C R E T / v R Í A MUNICIPAL DF , D E S F N V O L V fMENTO S( 

GJPJ: 15.494.605/0001-53 

PIGSOtriSA DE PREÇOS 

- ; J w a Z ^A.AJZ C -

Y i . UÍrAch(y> 

ce,'Aex±^,j_ . - N 3 i Y l M 3 } h s j c Á -

•- qL-,v. ce j .Víxíjeao-'^... 

CEP: UF: 

T ND QUANTIDADÊ V 

.:Q;30 / Marmitex .composto | 
; ir.e Frango ou Peixe (Assado. Cozido. | 
. . c i L . ' i.ipanhamenío arroz, réijàc, macarrão, | UND 

rarofa e caiada. 
É - 1 

.. ipado T.po Festa, composto coxinha de | 
; .! çisoles queijo O J presunío .bolinha de \O 
juoito ou piíacuí, canudinho recheados. 

VaiorTots! 

3-^, o "O 

c; , A í.r / .ADA NO O l A:'íX ^ ; _ Q C\  _ / / S . _ 



ESTADO [>0 PAKA R 
PKí-FKíl-UrvA MUNICIPAL DE ÓBIDOS (3 O®*'^^^'^^, 

TtCRETAHIA MUNíCiP/vL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAftu» ^1^0^ 
çy^y i5.'!'M.605/oooi-53 

PE30Ui;SA I J K PREÇOS 

At'i j u o -

V _:A. G 4 ^ _ _ [ ¥ . J Á j 

CEP: É.?T^Co- CTO ri'Li_Í..l\Q_>_.^. 

:o / íiflarniitex .composío oor Cari íe 
. Fi"anao ou Peixe (Asscclo. Cazido. 
iuyonhainer.to arroz, feijão, macarrão, 

farofa e salada. 
UND 

a IO TIpõ Festa, composto coxinha de 
;. lisole;-: queijo ou presunto ,bolinha de CENTO 

< i.i piracuí. canurJin. io recheados. 

Vnlor Toiai 

WO DIA: C'^- / j l i i y 

2 7 0 2 4 5 9 4 / 0 0 0 1 - 2 7 
JOSE EDWANE BARAÚNA BATISTA «291200 

Tv Felipe Bentes n*̂  560 A 
Fat.ma -CEP 68 250-000 

I Óbidos - Pará 
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• * ^ >, ESTADO DO PARÁ 

iVàr PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

. "̂ SECRETARIA MUNfCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

' T CNPJ: 15.494.605/0001-53 
cot" 

4 ^ 

PESQUISA DE PREÇOS 

. . . _ . . _ ^ _ 

•t • . c . A-vYÍYkzy.íyJk-: ^UMuuZ^n''-. BA RRO: 

CEP: UF: P A . 

UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

•:içcic .'Marmitex .composto por Carne 
•kic. Frango ou Peixe (Assado, Cozido, 
.•.coínpanhamento arroz, feijão, macarrão, 

farofa e salada 
UND 

gndo Tipo Festa, composto coxinha de 
,o . isoles queijo OU presunto .bolinha de 
, Jijo ou piracuí, canudtniio recheados. 

CENTO 
1 

k o , p o 

Valor Total j 

Td NO DÍA: J l _ / i . J _ / J ^ 

Í 2 2 . 5 4 0 . 2 4 6 / 0 0 0 1 - 9 9 Í 

ELIZA VIDAL TAVARES 
/?£SWi/RANTEQ-L£6AL 

Rua Antônio Brito de Souza.292 

Centro-CEP:68.250-000 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

Na data de 04 de Abril de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 

sob protocolo n° 227/18 processo n° 145/2018. 

Óbidos (PA), 04 de Abril de 2018. 

CONCLUSÃO 
rd Na data de ('X f de Abril de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escíevi. 

DESPACijO 

C P L 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal 

Finanças, para providências de seu cargc 

Licitação. 

Planejamento, Orçamento e 

apoís a Comissão Permanente de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ NS 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

Na data de 04 de Abril de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu y-:^-.. , o escrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 

sob protocolo n° 227/18 processo n° 145/2018. 

Óbidos (PA), 04 de Abril de 2018. 

CONCLUSÃO 
r Na data de (•%' / de Abril de 2018, faço a estes autos conclusog ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o esc >c/^r 

DESPACJdO 

CPL. 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal 

Finanças, para providências de seu cargc 

Licitação. 

Planejamento, Orçamento e 

, apos a Comissão Permanente de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-&4 - FONE: (93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas .£ Enú^fn-POF 

Óbidos-PA, 

fk.,^y^ rÍ£-\n.4.Coj^ _ 

Sei 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) 4wttf?o c/fK 

5Lfi^ÇX<xA^yx^vr\jí-grA<:) íÁÁ tn-C'<iAO<x^<£^ 

Óbidos - PA, I np I I.Ofl 

y£4^ -



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N" 145/2018-PMO 

Ref. Solicitação de abertura de processo Mcitatório, 
objetivando a contratação de empresa especializada 
para aquisição de refeições e lanches, para atender a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçarnepto e 
Finanças-SEMPOF. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

14 - Sec.Mun. Planej. Orçamento e Finanças. 
1414 - Sec.Mim. Planej. Orçamento e Finanças. ' i 

04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF. 
33,9030.00 - Material de Consumo. 

ti« 

Óbidos, de 

.IV-A 

de lf)\<l 7 r 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE. 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Prefeitura Municlhajde (Hiclos 
Recebido às: J O ' 3 0 

01a: 0 5 / OM j 

KecohrílTíri 
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Mem. N° 251/2018-CPL 
Óbidos (PA), 09 de abril de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. à Inclusão dos Processos Administrativos n° 

134/2018/PMO e 145/2018/PMO que tratam da 

solicitação de abertura de procedimento licitatório 

para aquisição de lanc nes e refeições para a 

SEMED e SEMPOF respectivamente. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste informar que a Secretaria 

Municipal de Saúde protocDiou em 24/01/2018 pedido de abertura de procedimento 

licitatório para aquisição de 'anches e refeições. Após os trârrites legais fora publicado o 

Pregão Presencial n'' 008/2018/PMO/SEMSA com aberta para 23/02/2018, contudo o 

certame foi deserto. Em 16/06/2018 foi realizada repetição da licitação em comento, 

contudo novamente fora desarta. 
'•I 

Em 28/03/2018 e 04/04/2018 respectivamente a Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED e Secre aria Municipal de Planejamentc, Orçamento e Finanças -

SEMPOF protocolaram pedido de abertura de processo licit:rtório para o mesmo objeto 

solicitado pela SEMSA. 

Desta forma, em atendimento às determ.inações do Prefeito Municipal de Óbidos, 

abro vista dos processos em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, a 

respeito da possibilidade de inclusão dos mesmos iio Pregão Presencial n° 

008/2018/PMO/SEMSA, em especial das minutas de edital e contrato, nos termos do 

parágrafo único do art. 38, tín Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Marisa Modsinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

^ (Dep. :ifiimundo Chaves 94° 338 - QEP. 68.250-000 
Óhidbs - Pará 



ESTADO DO PARA tí. Ç^o^^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS t̂ * 

CNP): 05.131.180/0001-64 X * 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 054/2018/PMO; N<» 134/2018/PMO 

N"* 145/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÀO-SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS-SEMPOF, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 

68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria 

Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos 

os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12,846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4^ inciso 

VII da Lei n.M0.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as Informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

1.DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercicio de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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2. DO VALOR 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pelas Secretarias é de R$ 

121.450,00 (Cento e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com 

pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes 

ao valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia xx/xx/201x às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá participar desta licitação o Microempreendedor individual nos termos da 

legislação pertinente. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

{cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 

CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa. Impedida ou declarada 

inidônea; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 \o>/. 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo á 

sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica; 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos Iicitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO ^ ^ ^ ^ ^ • • • • • • • • i 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 

para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato 

social ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o 

original para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original 

para conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante 

obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

4 



0 \ ® <? 
ESTADO DO PARÁ R A W ^ ^ ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS R Ç0 * 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 \  ,^!c®' 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direi 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cé 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo V 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 

necessário, á época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

ENTIDADE DE LICITAÇÃO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/ 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 

ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/ 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 

ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 
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7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a Inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão peio (a) Pregoeiro (a), não mars serão admitidos 

novos proponentes, dando-se Inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO CA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será paio critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

%0A 
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9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoéiro i 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vlll 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará á condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercicio do mesmo direito; e 
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microãnpYbs^^ç^ 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido riò 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 

voltará á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 
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9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pé1 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, na 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e/ou no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nP 2) 

10.1.Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 02 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir; 

10.1.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alineas a), b), c) 

e d) do item 10.1.1 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.1.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se 
houver relativa ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
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Negativa, comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 

f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da Informação e 
de validade 

g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 

i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.3. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em 

caso de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da 

boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis 

a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou lguàí^4,0G^»N 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de 

abertura do Certame; 

1Q.1.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável, (autenticada em cartório, caso o 
licitante apresente a cópia) comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Declaração de qus recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 
todas as informações para o cumprimento das obrigaçóes do objeto da licitação 
conforme modelo do Anexo IV. 

10.1.5. O licitante deverá apresentar ainda: 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo III). 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fisçal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 
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10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inábilitaçãõ~3õ" 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.1.2", alineas "g, b e /" 

deste edital. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em Igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de oficio, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
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c/j; 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Familia. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301,0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. ' 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 
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caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF e entregar as refeições e lanches no prazo constante na 

ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

15.1.4. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 
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omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata, independentemente, de .oufrf 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F a respeito da data, hora e nome do funcionário 

^ responsável pela entrega do objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.7. A P M 0 / S E M S A / S E M E . : D / S E M P 0 F , será rigorosa na conferência do fornecimento do 

objeto, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade dos mesmos. 

15.1.10. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F , que se procedam às mudanças nos dias e horários da 

entregado objeto, sempre que houver necessidade. 

^ 15.1.12. Caso haja in' irrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo de 12(doze) horas após o 

recebimento da notificação.^ 

15.1.13. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F o 

direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do 

fornecimento, ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da 

CONTRATADA. 

15.1.14. Executai o fornecimento obedecendo às quantidades requisitadas, horários, 

prazos e locais esiabelecidos para a entrega. 
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15.1.15. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

às suas dependências para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais 

objeto deste Contrato. 

15.1.16. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.17. Indenizar a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF por todo e qualquer dano decorrente 

da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

15.1.18. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

15.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

15.1.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.21. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

15.1.22. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fornecimento: 
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15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTQi^ 

apresentado por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

15.3.2. O preparo dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, no qual a contratada deverá manter limpo e higienizado. 

15.3.3. A Contratada deverá fornecer os lanches e refeições nos horários estipulados pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, os quais serão de acordo com suas necessidades, todos 

os dias da semana se necessário. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, através dos servidores indicados pelo 

Gestor da Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e 

~ fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 

^ específica, na forma da Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) Pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: Responsável pelo setor de 
compras - Luciane Pinto Responsável pelo Setor Financeiro - Eder Paes e o 
Secretário Municipal de Saúde - Secretário - Moises Portela. 

b) Pela Secretaria Municipal de Educação - SEMSA: Chefe de Divisão e 
Controle de Material - Vicente do Amaral Figueira - Decreto n° 140/18; 
Responsável pelo Almoxarifado - Tatiane Printes Ribeiro - Decreto n° 842/2017 e 
a Secretária Municipal de Educação - Ananilva Pereira Soares - Decreto n" 
007/2017 

c) Pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -
SEMPOF - Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio - Waldirene de Sousa 
Chaves - Decreto n" 0380/2018 

16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem "de Serviço emitida pelas Secretarias 

w ( P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F ] , conforme as suas necessidades e deverão ser 

executados nos prazos e ' locais a serem indicados pelas Secretarias 

( P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F ) na ordem de fornecimento. 

6.3. Em caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

6.4. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1, da seguinte forma: 

6.5. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos lanches e refeições limitando-se a 

verificar a sua conformidade e se for o caso, as irregularidades observadas. 

6.6. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list do fornecimento pela empresa Contratada. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

18 



1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES i^"-^ 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS H H i i P 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
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c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XN/eXVfi^ 

da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do ^ prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas,. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
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extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, á licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6" da Lei n. ° 10.522/02. 

DO PAGAMENTO ^WStKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 
21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, 

através de conta bancaria do fornecedor e após a apresentação da Nota Fiscal na sede 

das Secretarias (PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), devidamente datadas e atestadas 

pelo setor competente. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de freie/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de Incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
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respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. a seu critério, até a regularização do assunto. 

21.10. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ás licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

f0^% 
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22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto nào adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

à Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n** 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, ser?o cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
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23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

íicitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relati.os a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão rr yponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 
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24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia efe início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cpJicitacao@obldos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

sexta. 

Óbidos - PA, 06 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 0142/2018 
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ANEXII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da aquisição Lanches e Refeições, para atender às demandas dos 
Serviços desenvolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO-
SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-
SEMPOF, no exercício de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ITEM 
ESPECIFICA 

ÇÕES 
DESCRIÇÕES QTD UND 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo Marmitex 

composto por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( Assado, Cozido 

0 Frito) acompanhando: Arroz, 

Feijão, Macarrão, Farofa e 

Salada. 

2400 
UNID R$11,33 R$ 

27.200.00 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: Composto 

por coxinha de Frango, Risoles 

de Queijo ou Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, canudinho e 

recheados. 

2600 
CENT 

0 
RS 36,25 

R$ 
94.250,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO OE LANCHES E REFEIÇÕES 

R$ 

121.450,0 

0 (Cento e 

vinte e 

um mil e 

quatrocen 

tos e 

cinquenta 

reais) 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO-SEMED/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF, dando 
continuidade aos serviços de capacitação, desenvolvimento e demandas dos programas de 
saúde, faz-se necessário aquisição de Lanches e Refeições para os participantes dos 

y j ^ " ^ % 
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eventos realizados, tais como: Períodos de Licitações, Prestações de Contas do MunicípiV 
Conferências, Congressos, Treinamentos, Reuniões e Campanhas executadas neste 
município, a fim de atender as necessidades destas Secretarias, no exercício de 2018. 
Dessa Forma se faz necessário a Contratação de empresa para fornecimento de lanches 
e refeições para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA/Secretaria Municipal de Educação-SEMED/Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercicio de 2018. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por 
esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo. 

4.2. Os Lanches e Refeições devenio ser entregues nos locais e horários definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a 
demanda do evento sendo realizado. 

4.3. Compete a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, através dos servidores indicados pelo 

Gestor da Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização 

da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação específica, na forma da 

Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) Pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: Responsável pelo setor de 
compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor Financeiro - Eder Paes e o 
Secretário Municipal de Saúde - Secretário - Moises Portela. 

b) Pela Secretaria Municipal de Educação - SEMSA: Chefe de Divisão e 
Controle de Material - Vicente do Amaral Figueira - Decreto n° 140/18; 
Responsável pelo Almoxarifado - Tatiane Printes Ribeiro - Decreto n" 
842/2017 e a Secretária^Municípal de Educação - Ananilva Pereira Soares -
Decreto n° 007/2017 

c) Pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -
SEMPOF - Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio - Waldirene de Sousa 
Chaves - Decreto n° 0380/2018 

4.4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4 4.1. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 121.450,00 (Cento e 

vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com pesquisa de 

mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

4.4.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no 

processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE -

S E M S A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED/SECRETARIA 

MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF em 

pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através de assistente de 
compras e do recebimento provisório. 

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.5.0 recebimento dos Lanches e refeições será confiado as pessoas descritas no item 4.3 
deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.4. A Contratada obriga-se a: 

6.4.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.4.3.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qualidade; 

6.4.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

6.4.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 
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6.4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.4.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.4.8. ResponsabilIza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.4. A Contratante obriga-se a: 

7.4.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

7.4.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

7.4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7 4.5. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de 
conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das 
secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.4. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90,30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
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33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUCAO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência 
do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as devidas providência. 

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. I A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.** 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM", destinado á Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições 

para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA/Secretaría Municipal de Educação-SEMED/Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital.", conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 

quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, nào possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no 

seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV ^ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES^ ^Ví^ 

~<A 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigaçóes, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da CartéíFa 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima 

qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 

transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou 

renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros 

atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 

administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na 

esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo 

(a) representante ora nomeado (a). 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 < 
CC 

PREGÃO PRESENCIAL N". 008/2018/PM0/SEMSA/SEMED/SEMP0^s> <f 

rt,í7¥ 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX {Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPÊ. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

_ 11. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, pactuar 

o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 
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o Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA/Secretaria Municipal de Educação-SEMED/Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). referentes ao quantiUtivo, sollclUdos pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33,90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
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12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias soliciíantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, vedada á antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção pos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 
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511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais 

adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n\. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 
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7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades.^? 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, discriminando na mesma o local 

de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

Independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do forcimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão, imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF a respeito da data, hora e nome do 

funcionário responsável pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF será rigorosa na conferência da execução 

do objeto executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos'deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neke termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, que se procedam às mudanças nos dias e horários 

da entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa no prazo de 12 (doze) horas contados do prazo de 

execução. 

7.1.16. Todos os produtos necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 

poderão causar danos à saúde humana. 
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7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 

secretaria Solicitante (PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), devidamente assinada pelo 

responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de 

prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada nào deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, não exime a Contratada de quaisquer das 

responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão julgar necessário deverá a 

mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, sem que tal fato represente 

ou importe em õnus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, 

possibilitando acesso às suas dependências e atendendo prontamente as 

observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

7.1.30. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar 

necessário, proceder à análise dos mesmos, ficando o õnus decorrente desta análise a 

cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.31. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF as quais serão de acordo com suas necessidades, 
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todos os dias da semana e obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos, 

e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.32. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta llcitaçâo. 

7.1.33. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.34. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.35. Indenizar a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

7.1.36. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 

d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 

dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
41 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, conforme suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato será 

realizada por: Responsável pelo setor de compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor 

Financeiro - Eder Paes e representante legal desta Secretaria Municipal de Saúde -

Secretário - Moises Portela, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. ' 
< 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de*?y 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, através dos servidores mencionados no 

item 10.1., pela referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e 

fiscalização do fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), 

deverão ainda ser executados dentro do prazo estipulado por cada Secretaria, 

acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os lanches e refeições deverão se fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, todos os dias da semana se necessário. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1. e pelo servidor 

responsável, da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12-DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 
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13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO ; 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO ^ 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, do tipo "MENOR 

PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA/Secretaria Municipal de Educação-SEMED/Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercicio de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n̂  apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Refeições 

Refeição Tipo 

Marmitex composto 

por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o 

Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

Salada. 

2400 
UNID 

Lanches 

Salgado tipo Festa: 

Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

2600 CENTO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

ESTADO DO PARÁ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos consi 

do Edital de Pregão Presencial n°. 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Banco 

Agencia 

Conta 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF po.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

% ^ ^ ^ 

Parecer de Licitação Nh 055/2018. 
Processo: n°. 054/2018/PMO 
Interessado: SEMSA 
Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise sobre a Possibilidade de Inclusão de Processos - Pregão Presencial n** 
008/2018/PMO/SEMSA 

Senhora Pregoeira, 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, a possibii.dade de 

inclusão dos Processos Administrativos 134/2018/PMO/SEMED e 

n°l 45/2018/PMO/SEMPOF, relacionados ao procedimento licitatório. Pregão Presencial n" 

008/20!8/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, referentes aos processos administrativos em 

epígrafe, que tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para ^fornecimento de 

lanches e refeições", para atender as necessidades das Secretarias em epígrafe para o exercicio 

de 2018. 

Pois bem, a análise recai, excepcionalmente nestes autos, em ambas as fases, 

em razão do transcurso do tempo e em obediência ao princípio da economia processual, incidindo 

sobre o procedimento de licitação e a formalização do instrumento contratual. 

Desse modo, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n''. 8.666, 

de21 de junho de 1993ena Lei n°. 10.520/2002, e, tendo em vista que o procedimento licitatório 

está em sua fase interna e devido ao fato de que o Editai ainda não foi publicado, esta Procuradoria 

Jurídica Municipal manifesta-se pela possibilidade de inclusão dos Processos Administrativos n° 

134/2018/PMO/SEMED e n''I45/2018/PMO/SEMPOF, devendo, tão somente, proceder às 

adequações necessárias. 

E o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 10 de abril de 2018. 

CARLOS M A G f í ^ I Á SARRAZIN 
Advogadíe^ Ò A B / P A - 23.273 

Contrato n." 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93) - 3547-3044 - Ramal - 202 Página l de i 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 054/2018/PMO; 134/2018/PMO E 145/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO-SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS-SEMPOF, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 

05.131.180/0001-84, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 

68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal 

n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

OBJETO ^^^^^^^^^^^^K^Ê^^K^^M 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde — 

SEMSA, Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercicio de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - Anexo ! do edital. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pelas Secretarias é de R$ 

121.450,00 (Cento e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com 

pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento 

da taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes 

ao valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no 

Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço 

mencionado no item 3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual nào será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida á impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 14/05/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAI? n 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 'tlÊÊÊÊÊt ŜHH 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas 

as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. Poderá participar desta licitação o Microempreendedor Individuai nos termos da 

legislação pertinente. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 

CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 
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5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa ' 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos Iicitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o origina! para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 

original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 
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cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de nào estar 

autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de tal investidura, o 

titular da empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo 

Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação 

após a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos 

respectivos remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, è 

necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas 

no iocal, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente 

fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

I ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 1 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N." 008/2018/ 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
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CNPJ N.° 

ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H M I N 

•9^ 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 008/2018/ 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada 

em todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou 

representante legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem 
as especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII deste edital. 
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7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos^ 

sobre a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato supen/eniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, 

ou irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente 

com credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 

Art. 4*̂ , inciso Vil da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da 

seguinte forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem, 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

e sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto. 
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e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores erh até^ 

10% (dez por cento), relativamente á de menor preço, conforme disposto no inciso Vlll 

do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do Proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP. deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
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subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

w 9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o 

objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote. o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 

do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 

^ vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para 

o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes. 
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prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-

los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, na 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com 

os valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e/ou no Diário Oficial da União -

DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 
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10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EpV: - J ' ^ ^ 9 ^ 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.2.5. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
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GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem 

a capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.2.3" deste edital. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data nào 

excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 
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10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 

15 (quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo 

(a) Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se orai, será 

reduzida a termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
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12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado 

para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA WKÊÊIfllUKÊIIII^^ 
13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento íicitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta Complexidade 
MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO • • • • ^ • ^ • • • ^ ^ ^ ^ ^ • l 
14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o 

caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 
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14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perid 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato 

Administrativo, sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 

representado pela assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de referência e 

Contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitaçâo. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF e entregar as refeições e lanches no prazo constante na 

ordem de fornecimento. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento, 

15.1.4. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.1.6 Dar garantia do fornecimento executado, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 
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15.1.7. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do objeto 

em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.1.8. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF a respeito da data, hora e nome do funcionário 

responsável pela entrega do objeto desta licitação. 

15.1.9. A execução do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

15.1.10. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, será rigorosa na conferência do fornecimento 

do objeto, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade dos mesmos. 

15.1.11. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

15.1.12. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, que se procedam às mudanças nos dias e horários da 

entregado objeto, sempre que houver necessidade. 

15.1.13. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da notificação. 

15.1.14. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que o fornecimento seja executado de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o 

direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do 

fornecimento, ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da 

CONTRATADA. 

15.1.15. Executar o fornecimento obedecendo às quantidades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

15.1.16. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

às suas dependências para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais 

objeto deste Contrato. 

15.1.17. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
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previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

15.1.18. Indenizar a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF por todo e qualquer dano decorrente 

da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

15.1.19. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

15.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo 

com 08 artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 

1990); 

15.1.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.22. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

15.1.23. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

15.2. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

15.2.1. Notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

15.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

15.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

15.2.4. Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 

serviço dos itens licitados. 

15.2.5. Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

15.3. D Fornecimento: 

15.3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pelas SEMSA/SEMED/SEMPOF, conforme suas necessidades. 

15.3.2. O preparo dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, no qual a contratada deverá manter limpo e higienizado. 
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15.3.3. A Contratada deverá fornecer os lanches e refeições nos horários estipulados pela" 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, os quais serão de acordo com suas necessidades, todos 

os dias da semana e se necessário aos sábados domingos e feriados. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRTAO 

16.1. Compete a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, através dos servidores indicados pelo 

Gestor da Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 

especifica, na forma da Lei 8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: Responsável pelo setor de 
compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor Financeiro - Eder Paes e o 
Secretário Municipal de Saúde - Secretário - Moises Portela. 

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMSA: Chefe de Divisão e Controle de 
Material - Vicente do Amaral Figueira - Decreto n° 140/18; Responsável pelo 
Almoxarifado - Tatiane Printes Ribeiro - Decreto n° 842/2017 e a Secretária 
Municipal de Educação - Ananilva Pereira Soares - Decreto n° 007/2017; 

c) Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF -
Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio - Waldirene de Sousa Chaves -
Decreto n° 0380/2018 

16.2. Os Itens do objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário 

através de Ordem de Serviço emitida pelas Secretarias 

(PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), conforme as suas necessidades e deverão ser 

executados nos prazos e locais a serem indicados pelas Secretarias 

(PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF) na ordem de fornecimento. 

6.3. Em caso de reprovação do fornecimento, a Contratada fica obrigada a refazer 

imediatamente contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

6.4. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 16.1, da seguinte forma: 

6.5. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. No local 

de entrega, a Contratada fará o recebimento dos lanches e refeições limitando-se a 

verificar a sua conformidade e se for o caso, as irregularidades observadas. 

6.6. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list do fornecimento pela empresa Contratada. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite,, 

mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS Á M É 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art- 65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Ali. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE ^H^^HH^HI 
19.1. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O contratado poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por Iniciativa da Prefeitura Municipal de ÓbIdos/PA, quando: 
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a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualifrcaçâo 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Serviço no prazo 

estabelecido; 

e) A contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo 

cancelamento total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante 

registrado remanescente. 

WtíÊÊÊIÊtÊKÊÊÊÊÊÊÊÍÊBÊÊKÊIKÊÊÊÊÊÍKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 
20.1. O executor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste 

edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar õnus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, á licitante adjudicatária; 
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20.5.1. Deixar de executar o serviço empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para 

melhor execução do serviço; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do serviço; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, 

reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e 

danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal nas sedes das Secretarias 

(PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, através de conta bancaria do fornecedor. 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. y 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

21 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS \ 
CNP): 05.131.180/0001-64 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

S I M P L E S , deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

21.9. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, a seu critério, até a regularização do assunto. 

21.10. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

21.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada més. 

21.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

21.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informaçóes que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

21.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

21.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 
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05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

á Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
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23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 
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24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda á sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o serviço do objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cpJicitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasilia - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 17 de abril de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 0142/2018 
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A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 

1. O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ITEM 
ESPECIFICA 

ÇÕES 
DESCRIÇÕES OTD UND 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo Marmitex 

composto por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( Assado, 

Cozido 0 Frito) 

acompanhando: Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e Salada. 

2400 
UNID R$ 11,33 R$ 

27.200,00 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: Composto 

por coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas de queijo 

ou piracuí, canudinho e 

recheados. 

2600 
CENT 

0 
R$ 36.25 

R$ 

94.250,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES 
R$ 

121.450,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os fornecimentos acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF, dando 
continuidade aos serviços de capacitação, desenvolvimento e demandas dos programas de 
saúde, educação e serviços demandados pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e finanças - SEMPOF, desta forma, faz-se necessário aquisição de Lanches e 
Refeições para os participantes dos eventos realizados, tais como: Períodos de Licitações, 
Prestações de Contas do Município, Conferências, Congressos, Treinamentos, Reuniões e 
Campanhas executadas neste município, a fim de atender as necessidades destas 
Secretarias, no exercício de 2018. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n" 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE COMPRA, apresentado por 
esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo. 

4.2. Os Lanches e Refeições deverão ser entregues nos locais e horários definidos pelas 
Secretarias solicitantes, ficando a contratada obrigada a fornecer conforme a demanda do 
evento a ser realizado. 

4.3. Compete a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, através dos servidores indicados pelos 

seus respectivos Gestores, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará designação especifica, na forma da Lei 

8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos serão: 

a) Pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: Responsável pelo setor de 
compras - Luciane Pinto; Responsável pelo Setor Financeiro - Eder Paes e o 
Secretário Municipal de Saúde - Secretário - Moises Portela. 
b) Pela Secretaria Municipal de Educação - SEMSA: Chefe de Divisão e 
Controle de Material - Vicente do Amaral Figueira - Decreto n° 140/18; 
Responsável pelo Almoxarifado - Tatiane Printes Ribeiro - Decreto n" 
842/2017 e a Secretária Municipal de Educação - Ananilva Pereira Soares -
Decreto n° 007/2017 

c) Pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -
SEMPOF - Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio - Waldirene de Sousa 
Chaves - Decreto n° 0380/2018 

4.4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.4.1. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 121.450,00 (Cento e 

vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com pesquisa de 

mercado e quantitativos estimados pelas secretarias supracitadas. 

4.4.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no 

processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE -

S E M S A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO-SEMED/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF em 

pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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5-1, Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato 
do recebimento, a partir do conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, 
através de assistente de compras e do recebimento provisório. 

5.2.0 recebimento dos Lanches e refeições será confiado as pessoas descritas no item 4.3 
deste termo de referência, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2. A Contratada obriga-se a: 

6.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelas 
secretarias solicitantes, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo com 
08 artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.2.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o produto com qualidade incompatível com 
o solicitado, avarias ou defeitos de qualidade; 

6.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.2.4. Comunicar à Administração, imediatamente a partir da do recebimento da ordem de 
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6 2.7. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 2, A Contratante obriga-se a: 

7.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

7.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.2.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de 
conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das 
secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento, 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33,90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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9.1 Consoante o artigo 45 da Lei n** 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10. I A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência 
do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as devidas providência. 

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. I A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÁO N.° 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM", destinado à Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições 

para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA/Secretaria Municipal de Educaçào-SEMED/Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital.", conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 

quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no 

seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n^ 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei. e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informaçóes, para 

cumprimento das obrigaçóes, inteirando-se das condiçóes técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - outorgando à pessoa acima 

qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 

transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou 

renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros 

atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 

administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na 

esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados peio 

(a) representante ora nomeado (a). 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018/PM0/SEMSA/$EMED/SEMP0F 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr , prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, pactuar 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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O presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA/Secretaria Municipal de Educação-SEMED/Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercicio de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1, A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Familia. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
I 33.90.30.00 - Material de Consumo. 
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10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n°; 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
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poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais 

adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 
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7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, de forma a adequá-los ás exigências dispostas neste 

instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, discriminando na mesma o local 

de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF a respeito da data, hora e nome do 

funcionário responsável pela execução do objeto deste contrato. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF será rigorosa na conferência da execução 

do objeto executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu 

pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, que se procedam às mudanças nos dias e horários 

da entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa escrita no prazo imediatamente após o 

recebimento da notificação. 
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7.1.16. Todos os produtos necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda ^ 

responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e nào 

poderão causar danos á saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 

secretaria Solicitante (PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), devidamente assinada pelo 

responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de 

prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, não exime a Contratada de quaisquer das 

responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão julgar necessário deverá a 

mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, sem que tal fato represente 

ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, 

possibilitando acesso às suas dependências e atendendo prontamente as 

observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de, a qualquer tempo e sempre que julgar 

necessário, proceder à análise dos mesmos, ficando o ónus decorrente desta análise a 

cargo exclusivo da CONTRATADA. K V 
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7.1.30. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF as quais serão de acordo com suas necessidades, 

todos os dias da semana e obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.33. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

7.1.35. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares 
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contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelos Gestores das secretarias, conforme 
suas necessidades. A fiscalização do fornecimento e do contrato serão realizadaa por: a) 
Pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: Responsável pelo setor de compras -
Luciane Pinto; Responsável pelo Setor Financeiro - Eder Paes e o Secretário Municipal de 
Saúde - Secretário - Moises Portela. 

d) Pela Secretaria Municipal de Educação - SEMSA: Chefe de Divisão e Controle 
de Material - Vicente do Amaral Figueira - Decreto n° 140/18; Responsável pelo 
Almoxarifado - Tatiane Printes Ribeiro - Decreto n° 842/2017 e a Secretária 
Municipal de Educação - Ananilva Pereira Soares - Decreto n* 007/2017 

e) Pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF -
Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio - Waldirene de Sousa Chaves - Decreto 
n° 0380/2018 

10.1.1. caberá aos fiscais dos contratos e dos fornecimentos: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, através dos servidores mencionados no 

item 10.1., pela referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e 

fiscalização do fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF), 

deverão ainda ser executados dentro do prazo estipulado por cada Secretaria, 

acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os lanches e refeições deverão se fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, 

domingos e feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1, deste contrato e 

da seguinte forma: 
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11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável peio 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12 - DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n** 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
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15-DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 

N O M E : CPF: 

N O M E : CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, do tipo "MENOR 

PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMS/VSecretaria Municipal de Educação-SEMED/Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF. no exercício de 2018, conforme 

especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n** , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 

Marmitex composto 

por: Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido o 

Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 

Salada. 

2400 
UNID 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 

Composto por 

coxinha de Frango, 

Risoles de Queijo ou 

Presunto, Bolinhas 

de queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

2600 CENTO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$ 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 17 de abril de 2018. 

oázã 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

(Rjm (Dep. <Rçiimundo Chaves 04° 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



/.SS.V 1677.7069 Diário Oficial da União N'73, terça-feira, 17 de abril dc2018 

l \ G R A ( '\t) N A C I O N A L \ O M U N I C Í P I O D E N O V A 

i n X L N A - P A . W I 3 r c a l í u d a dia IÚ/04/2UI)t ás IO:(MHi l u sala da 

' ri W'ali/ai1a na R u a Anlunio Marrocos, n* 0 1 . Bairro 

(lúci.laiti- - N.H j ipixuna-'PA. 

Nnv.i Ipixuna - P A . lú dc abril dc 201». 

F R A N Q U I S S U E L G O M E S R E I S 

Prcrtdcnlc da ( iimissãc dc Liciiacâu 

f'Ki:i-l.r[URA MUNICIPAL DF. ÓBIDOS 

U I S O S l>E L I C I T A Ç Ã O 

l ' H I . ( . Ã ( l P R E S E N C I A L V 2 7 ' 2 0 1 R / P M < > d ; E M S A 

Objcio: í iiiiiraiatàij dc empresa espeeialirada c m serviços dc 

leniiiçòcs de tiigèneia c emergência c o m aeronave eni atendinienio a 

Setieuiria Mumcipal de S a i d e - S E M S A , no exercício dc 2018. 

•Xhemir.i i n O.s 2018. ás úh L o c a l de aquisição do edital e realização 

dii cename Picicilura Municipal dc ( ^ i d o s - P A ' S e l o r de Licitação, 

xiui á H i u Dep. Raiinundii C h a v e s . . U S - Centro; Fone (93) 3547-

.VH-1: c-niail cp__iici!acaour obidos.pa gov.hr, no horário dc OSh às 

I ' b c u hitps:- «•«•« icm.pa.gov.brportjí-lic-pubtico. 

P R E G . Ã O P K E S F M l A I , V 

S í i i i 8 . P \ U I S L M N A S E M E I » S E M I N I F - 2" R E P E T I Ç . Ã O 

1 i|i|c;c" I cmrjiiição ilt empresa para l o m c c i m c m o dc lanches e 

teiviçiii"- paca atendei .1. demaiulas dos serviços desenvolvidos pela 

Secreiaria \liiniei|«l i k S a u J e - SI M.SA, Secretana Municipal dc 

1. diiiac.iii-SliMI I) e Scs-teljnu Municipal dc Planejamcniu. 

I Ji\ainciiLo e I i i i j u ç j s - S H M P l ) F , no exercicio dc 2018 Abertura. 

i L l l 5 2t)l8. as ')|i Local de aquisiçáii do edital c realização iki 

.crtaiiic. Prcleilii!,! Municipal de Óbidos - P.VSelor de Licitação, silo 

• l!iia tlcp. Raimundo C b a i c s . .138 - Centro; Fone (911 3.547-3044; c -

•iiai' .11 licilacaoi. obKlovpa.gov br. no horário de 8h i s 13h ou 

.11.as. . ,io siic svu.prcrciluruiktibidos com.br/licilaeocá; 

Obidos-PA, I I dc abril d c 2II1K 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregi leira 

l'Ri:i f-.m RA MUNICIPAL DF PARAUAPEBAS 

E \ P R A I O D E C O N I H A T O 

( " M R . M U . V . 20180194 

t i R I C E M I N E X i G l H l L i D A D E >r 6 . ' ; 0 ] 1 M ) 0 I S E M M A 

n i N l R . A T . A M F P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

P A H A U A P L H A S 

U O N T R . A T A D A : L U X U S P R O D U Ç Õ E S E E V E N T O S L T D A 

D I I J F PO' Conlr.ilaçãu dc empresa responsável pela apresentação de 

- l u m - musicais na X X I l Semana da Arvore, nos dias 19 a 23 de 

iiiaiço do corrente ano. nos locais deleiminado.s peki einnognuiui do 

evento nesta cidade. 

V A L O R T O T A L : R S 32.(881.00 (tnma e dois m i l rcii») 

V I G I - N C T A ; 21 dc Março dc 2018 a 21 dc Abril dc 2018 

D A I V D A A S S I N - A T U R A : 21 dc Março de 2018 

. A V I S O D E S U S P E N S Ã O 

P R E G Ã O P K l i S E N C I A L . V 9 / 2 0 1 7 - ( H I 7 G A B I N 

A piegoeira da Prefeitura Municipal de Parauapebui. 

cuiniinica a IIHIOS O S interessados que F I C A S U S P E N S O por tempo 

iiKlclermiiiado, o P R E G Ã O P R E S E N C I A L V 9 . ' 2 0 I 7 - 0 0 7 G A B I N , 

cujo obicio d o Registro de P n y i para Contratação de Empresa 

L.spcciah/ada na prestação dc Serviços de Huffet: ColTcc Break Icafe 

dii iiianlià, laiiclics c coqiictcis), para atender o Gabinete do Prefeito. 

110 Miintcl|iiii dc Parauapebas, Estado do Pará. Tendo c m vista o 

[inHocolo lie uma representação por uma Licilanie pamcipanle, o qual 

eitcoiilra-sc em análise pela Procuradoria Geral dcsre Município. 

P.irauapcbas-PA, 16 dc abril dc 2II1K. 

F A E I I A N A D H S O U Z A N A S C I M E N T O 

l'RI riíllURA MUNICIPAL DF PORTO DE MÓZ 

I UNIX) MUNICIPAL DF SAÚDF 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P K E C L A O P R E S E N C I A L - N ' J1812-.3/1018-EMS 

P.ii.i Aquisição dc l.quipamenlus c Maicnal Permanente para Unidade 

ilc .itciição especializada c m Satidc para atender a Secretaria 

Municipal dc Saúde de Porto dc M o / , conforme E m e n d a Parlamentar 

Poip-i-ij 11424 2411X10 117()-U7. Sendo vencedorj as empresas: 

Al Ali I D A D I S T R H R J l l X i R A E I R E L I M H - C N P J : 

| 7 ( i l s . l , í l n f i O I - d 4 v c n c c i l o r a d o l T E M 01. A . F B I S E I R E L I - M E 

C N P J 2-.828 853-0001-72 vencedora do I T H M : 02. 03, 05,06.07, 

11-5. 09. Hi. 11. 12 E 13: J.P. C O M E R C I O D E M O V E I S E I R E L I -

AII-: C N P J 22.685.164,18)01-32; vencedora do J T E M : 04. 

P K L G À t ) P R E S E N C I A L - V 4(8>3-3'2<ll8-FMS. para Aquisição de 

Fqiiipanicnios e Maicnal Pcrmancnic pata Unidade dc atenção 

cs|htciali/jda c m Saúde para atender a Secretaria Municipal de Sande 

dc Porto dc Moz, conforme Emcixia Parlamentar Proposta: 

11424.241000 1170-16 Sendo vencedora as empresus: A . F. B I S 

i : i K I , L I - M E - C N P J 27.828.85.3/0001-72, vencedora do I T E M : 01. 

02. 03. (U c Ut.; F R H S A . M I G O S V F . I C L L O S L T D A - C N P J : 

O1.590.417.'000l-I4, vencedora do I T E M : 05.Ni 

2018 

n de Abril de 

Porto J e M o z - PA, 13 Je abnl ^ O Í S . A H %\l 

S A M U E L S I L V A P O R T I L H O D E ^ I O A J ^ 

S e t r e l i n o ExecutiAO J e S r U J i | ^ ^ ^ • ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA ^ 
T " ^ ' Agrícola 

PRWjBTURA MUNICIPAL DF SANTARÉM 

ÇREjjlWA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

' E X T R A T O S D E C O N T R A I T J S 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N* 9/2018-230101. Obietii. Aquisição J c 

GêneiTO Alimentícios ilo Programa Nacional de AIiiTKiiiaçào Escolar, 

para os alunos de Bti-sino de Prainha. C O N T R A T O N" 20IK0OO7. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Prainha. Contratado: L . T. da 

R o c h a - Me C N P J n* 14,718.949/0001-36. V A L O R : R S 135.011.00 

(cento e trinu e cinco mil onze reais); C O N T R A T O N* 20180008. 

Conttabinle Prefeitura Municipal de Prainha. Coniralado: C . W. dc 

Almeida - Epp. C N P J n' 83.571.067.00001-03 V a l o r R S 690.808.00 

(seisceniiH e noventa mil oitocentos e oito icais); C O N T R A T O N* 

20180(8)9. Contralanic: Prefeitura )dunicipal dc Prainha. Contratado: 

Nelbia Gonçalves dc Andrade • M c C N P J N" 24,297.693/0001-94. 

Valor: K S 142.300,00 (cenlo e quarenta e dois mil trezentos reais); 

C O N T R A T O N" 20180010. C o n l n i u n i c : Prefeitura Xtunicipal dc 

Prainha ConDotado: João Fagundes Rodrigues Neto C N P J n* 

26.215 155/0001-39. V A L O R : R S 60.000.00 Iscssema mil reais); 

C U N T R . 6 T O N* ZOIK0OI1. Contratante: Prefeitura Municipal de 

Prainha. Contratado: Branco e Correa Ltda C N P J n" 03.751.669/0001-

03. Valor: R S 90.259.00 (noventa mil duzentos e cinquenta e nove 

reais). Vigência dos eoniralos: 28 de março de 2018 a 31 de 

dezembro de 2018. A s s i n a l u n dos conlraloe: 28 dc Março dc 2018. 

Ordenador de d c s p c u : Davi Xavier tlc Moraes. 

P R F G Ã O N" 9.2018-260203. Objelo: Aquisição de Material Técnico 

Hospi lalar. Material Odonlológico e Insumos Laboratorial para 

atender a.s necessidades do Fundo Municipal dc Saúde ile Prainha'!*!. 

C O N T R X T O V 2018(8)169. Conlralanie: Fundo Municipal de .Saúde. 

Coniratada, Portela * L i m a Ltda - M e C N P J : O7.5O6.786iW0l-62. 

Valor Tulal: R S 486.123.30 (quatrocentos c oitenta e seis mil cento c 

vinte e três reais e trinta centavos); C O N T R A T O N* 20180017. 

Coniralumc Fundo Municipal de Saúde <2oiitratada: Prado Pharma 

Lt d a C29PJ. 04.3R9.76ÍV0001-93. Valor Total. R S 633.769,00 

(seiscentos e tnnta e ires mil setecentos e sessenta e nove reais): 

C O N T R . X T O N ° 20180018. Contratante: Fundo Municipal dc Saúde. 

Contratada A u m c d Hospitalar Ltda - .Me C N P J : 26.332.803/0001-37. 

Valor Total R S 2 5 4 . 2 4 3 3 0 (duzentas e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e quarenta e três reais c trinta centavos), C O N T R A T O N" 

20180019 Contraunie: Fundo Municipal de Saúde Contratada: 

Distribuidora Loincd - L i d a - M c C N P J : 10.732.241/0001-89. Valor 

Total: R S 476.978,00 (quatrocentos e setenta e seis mil novecentos t 

setenta c oito riuiis); C O N T R A T O N ° 20180020. Contralanic: Fundo 

.Municipal de Saúde Contratada: D C S Vasconcelos - E p p C N P J : 

01.009.452/0001-05. V i l o r Tolal: R S 369.930.00 (irczcnuis e sessenta 

c nove mil novcccnios e trinU r c i i s ) : C O N T R A T O N ° 20180021. 

Comratantc: Fundo Municipal de Saúde. Conliaiada: D i s u m c d 

SuprimctiLos Médicos Ltda - M c C N P J : 06.229.796/0001-35. Valor 

Total: R S 1.U38.492.0I (um milhão Irinla e oito mil quatroccnlus e 

noventa e dois reais e um centavo); C O N T R A T O N* 20180022. 

Contratante Fundo Municipal i k Saúde. Contratada. S a m c d Imp. 

C o m c Rep. L i d a C N P J ; 22.976,138/0001-63. Valor Total: R S 

582.408.85 (quinhentos c oitenta c dois mil quatrocentos c oito reais 

e oitenta c cinco centavos). V5gínei« dos contratos: 29 de março de 

2018 a 31 dc dezembro de 2018. Assinatura J u s contratos: 29 de 

março de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
DO ARAGUAIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 2 4 * 2 0 1 8 / S R P / F U N D E B . 

O B J F T O . Aquisição Je material dc expediente para o F U N T J E B . 

C O N T R A T A N T E : F U N D E B 

C O N T R A T O N-: 20180080 

C O N T R A T A D A : D R O G O I A S L T D A - M E 

V A L O R : RSI24.B81.75 

C O N T R . A T O N°: 20180079 

C O N T R . \ T A n A : A R S L I M A E I R E U 

V A L O R : R S 1 2 3 . 4 ; 3 . S 0 

V I G Ê N C I A : 12A)4,20IR a 31/12/2018. 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

T O M . A D A D E P R E Ç O S N " 3 / 2 0 1 8 / S E . M E D 

No dia 07 de M a » de 2018 i s 09:00hs, Objeto Contratação de 

Empresa Especializada t u área dc construção civil para reforma c 

climatização das Unidades Fòicolarcs E . M E . F Monircl Garcia Ferreira 

Torres localizado no Distrito i k Vila Mandi; E . M . E . F Tereza Santana 

Costa localizada no Distrito de Nova Bancira; E . M . E . F Jusê Ribamar da 

Silva Samos; Santana do Araguaia-PA. 

Cópia do Edital será obtida i l n v ê s do e-mail 

pmsacditaisiii email com. Portal da TransparèiKia e sala da (TPL no 

Prédio da P M S A . das 8 00 ãs 12:00 hora.s. b u v i d a s no Cel.: (94) 99220 

4256. 

D i V A I L T O N M O R E I R A D E S O U Z A 

Pregodio 

• R E S E N C I A L N" 0 0 6 / 2 0 1 8 - S E M M A Objeto Aquisição 

_ visando aicndci o Projeli) F K K P - 2 0 1 6 . 9 8 4 8 9.6, 

DO L i x i o do" P c r c m a no munieipio de Sanlorím-Para. Contraio N" 

008,'20l S-SHMM.A. Panes: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Agrumax Equipamentos Agricolas l.ldu. Valor Global: R S 

157 000.00. Vigência: 16/04/2018 a IS/OA/ZOId. 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L bP 0 0 2 / 2 0 1 8 - S E M M A Objeto; Locação de 

Emborcações, para atender as necessidades da S E M M A c os órgãos ã 

ela vinculados. Contraio N ° 0 0 5 / 2 0 I S - S H M M A . Partes: Sccrelaria 

Municipal de Meio Ambiente e J . F. Colares de Sou.sa .Me. Valor 

G l o b a l R S 240.000,00. VigétKia: 16Ã)4.2018 a I5.'04/20I9. 

R E S U L T A D O D E J U L G A M E N T O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N* 3 / 2 0 1 8 - S E M M A 

Objeto. Serviço dc L a v a g e m dc Veicules para atender as rKcessidades 

da Secretaria Municipal de Meio Ambicnie c os ("ligãos à elas 

vinculados. O resultado da licitação realizada no dia 26*03/2018: 

D E S E R T A , não acudiu interessados. 

Sanlarcm-P.A. 16 de abnl de 2018. 

V Â N I A M A R I A A Z E V E D O P O R T E L A 

ScTctána 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO TAUÂ 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

Pregão Presencial O O 1 - 2 0 1 8 C P L P M S A T 

E s r k c i c : Conlrato n" 0801DOI- 2 0 1 B - P M S A T . 

Comratame; F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

Contratada: A P S Castro Comércio cireíi -epp CT9PJ: 

25.080.014/0001 -9 3 . vencedora dos itens 

02.03.09.10.11.19.20,24.25,26.29.31 no valor global R S 716.680,99 

setecentos e dezesseis mil c scisccnlos c oiicnla reais c novenia c 

nove centavos ). Objeto: Aquisição dc Géneros Alimentlcius para 

a merenda Escolar P N A E 7 0 % ino do .Município de Santo Antonio 

do Tauá. Inicio vigência 29 dc março de 2018. Final da vigência 

31 dc Dezembro dc 2018. D i t a da assinatura 29/03/2018. 

Foipecie- Conlrato n* 0801003/- 2 0 l g - P M S A T . 

ComíBlamc: F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

Contratada: R A C M a n i n s Comercio Ltda C N P J : 18.175.732/0001-

88 vencedora dos itens 07.18.21,30 no valor global R I 68.630.34 

(sessenta c oito mil e scisccnlos e trinta e trinta e quatro centavos), 

Objeto: Aquisição dc Géneros Alimentícios para a merenda escolar 

P N A F : 70 % do Município dc Santo Antônio do Tauá. Inicio 

vigência 29 dc março de 21)18, Final da vigência 31 de Dezembro 

de 2018. Data da assinatura 29/03/2018 

Espécie: Contraio n' 0801004/- 2 0 1 8 - P M S A T . 

Conlratanlc: F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

Contratada: Outeiro Im! C o m . Pescados lida C N P J n* 19,280.812 

/ 0 0 0 I - 6 6 vencedora do item 04 no valor global de R I 286.776.10 

( duzentas e oitenta e seis mil setecentos e setenta c seis rcias e 

dez centavos) Objelo: Aquisição de Géneros Alimenlicios para a 

merenda escolar P N A E 7 0 % do Município de Santo Antônio do 

Tauá. Início vigência 29 de março dc 2018, Final da vigência 31 

de Dezembro de 2018. Data da assinatura 29/03/2018. 

Espécie: Ccmlralo n* 0801006/. 2 0 1 8 - P M S A T . 

Contratante: F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

Contratada: Ponto C o m . Infonnalica Eirli - epp C N P J n° 

l 9 . 2 l l . 4 7 6 ' { ) 0 0 l - 0 8 vencedoraa deis itens 05.15 no valor global de 

R S 283 862.46 ( duzentos c oitenta c três mil c oilocciilos c 

sessenta e dois relas e quarenta seis centavos) Objelo Aquisição 

de Géneros Alimenlicios para a merenda escolar P N A E 705i do 

M u n i c í p i o dc Santo Antônio du Tauá. Inicio vigência 29 dc março 

dc 2018. Final da vigência 31 dc Dezembro dc 2018. Data da 

assinatura 29/03/2018 

Espécie: Contrato n* 0801007/- 2 0 1 8 - P M S A T . 

Contratante: F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

Contratada: E d e r Valente de L i m a • Me C N P J n" 22.064.524/0001-

89 vencedoras dos itens 06.14,27 no valor global de R S 

338.277.60 ( Trezentos e trinta oito mil c duzentos c setenta c sele 

rcias c sessenta centavos) Objeto: Aquisição de Géneros 

Alimenlicios merenda escolar P N A E 7 0 % do Município dc Santo 

Antônio do Tauá. Inicio vigência 29 dc março dc 2018. Final da 

vigência 31 dc Dezembro dc 2018. Data da assinatura 

29/03/2018 

Fapécic: Contrato n* 0801008/- 2 0 Í 8 - P M S A T . 

Contratante: F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

Contratada: Costa A Simão C N P J n" 09.138.830/001-54 vencedora 

du ilem 08 n u valor glubal de R S 274.550,00 ( duzentos e setenta 

e qiutru mil e quinhentos e cinquenta reais) Objeto: Aquisição de 

Géneros Alimentícios da merenda escolar P N A E 7 0 % do 

Municipio de Santo Antônio do Tauá. Inicio vigência 29 de março 

I SIC divumeniu pude ser i-eritieadu no endereço eletrónieu http://www.in.gov.br/aulenticiilade.hlinl, 

IK-lu código 01X1321118041700206 

Documento assinado digitalmente conforme M P n° 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 

Infiaeslrulura dc Chaves Públicas Brasileira - I C P - B i a s i l . 
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A g u s l o o e 2 0 1 / u no P a r e c e r n " 0 3 / 2 0 1 6 e P a r e c e r n" 1 1 1 / 2 0 1 8 

oa C o n i i o l d d o n a Geral úo Município, para a c o n t r a t a ç ã o d a s 

e m p r e s a s : G i n i c a Ortopédica S a n t o Antonio L t d a - E p p , m s c n t a 

"oCINPJ n" H3.21 l . H / 0 / 0 0 0 1 - 3 7 , no valor total de R I 1 4 5 . 0 0 4 , 2 4 

; r r " ! o e q u a r e n t a e s e i s mil e quatro r e a i s e vinte e qua t r o 

c p n i a v o s ) , lliotísico Clinica d e Fisioterapia L t d a - M E , inscrita no 

C N P J n" 7 S . 3 1 6 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 4 2 , no valor total d e R I 9 6 . 9 4 1 , 5 2 

( n o v e n t a e s e i s mil e n o v e c e n t o s e q u a r e n t a e u m r e a i s e 

cinq u e n t a e dois c e n t a v o s ) ; G u s t a v o Ribeiro d e L a c e r d a Eireli -

: P P , " s c n l a no C N P l n ° 0 9 . 3 3 8 . 5 6 6 / 0 0 0 1 - 0 0 , no valor total de 

41 9 6 . 9 ' ! l . b ? ( n o v e n t a e s e i s mil e n o v e c e n t o s e q u a r e n t a e u m 

•ea i s e Cinquenta e dois c e n t a v o s ) . C e n t r o D e E n s i n o S u p e r i o r de 

" a t a p á 1 toa. inscrita no C N P J n.o 0 7 . 3 3 3 . 9 5 3 / 0 0 0 1 - 1 0 , no valor 

luldi Cf. R I i q o . O U A . í A ( c e n t o e q u a r e n t a e s e i s mil e qua t r o 

-eais e v n i i e e quatro c e n t a v o s ) , t m c u m p r i m e n t o ao d i s p o s t o no 

aitiqo 7 6 , da 1 ei n ° 8 . 6 6 6 / 9 3 d e t e r m i n o a putilicação da p r e s e n t e 

lulificação, para q u e p r o d u z a os efeitos legais. M a r c o n e s J o s é 

S a n t o s d a S i l v a - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

P r o t o c o l a : 3 0 3 3 8 9 

P R F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B Á 

E X T R A T O S O E T E R M O S A D I T I V O S 

I S P f C H : 1° Termo Aditivo ao C o n t r a i o n" 0 0 1 / 2 0 1 8 / S E M M A . 

P r o c e s s o licitatório n" 1 9 , 1 7 3 / 2 0 Í 7 / C P L / S E V O P / P M M . O b j e t o : 

alteração qualitativa no contrato n ° 0 0 1 / 2 0 1 B / 5 E M M A , a c r é s c i m o 

de D B % no item ] (óleo diesel c o m u m ) d e R I 3 , 2 6 p a r a R t 3 , 5 2 

e acréscimo d c 1 0 , 0 6 % no item 2 (óleo s - 1 0 ) d e R I 3 , 3 8 para 

3 . / 2 F m p r c s a : P O S T O 2 6 L T D A . C N P J / M F N » 1 2 . 1 3 6 . 9 8 0 / 0 0 0 1 -

I I ; D a t a da A s s i n a t u r a : 1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 , V i g ê n c i a : 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 

Miirubá/PA, R u b e n s Itorges S a m p a i o , S e c r e t á r i o d e Meio 

A-TiPiente; I S P I C l I i : 1° T e r m o Aditivo ao C o n t r a t o n " 0 0 2 / 2 0 1 8 / 

S ! MMA P R O C I S S O L I C I T A T Ó R I O N° 2 . 0 1 5 / 2 0 1 7 / C P L / S E V O P / 

PMM O b i e l o : alicraçâo qualitativa no contrato no 0 0 2 / 2 0 1 8 / 

S l MMA, arrésrirno d e 1 2 , 2 5 % no item 1 ( g a s o l i n a c o m u m ) 

de R t 3 , 9 1 7 para R t 4 , 4 0 1 , E m p r e s a : Posto 2 6 L t d a , C N P J / 

M| H" 1 7 . 1 3 6 . 9 8 0 / 0 0 0 1 - 3 3 ; D a t a da A s s i n a t u r a : 1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 , 

Vigência: 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . R u b e n s B o r g e s S a m p a l o - S e c r e t á r i o 

d e M e l o A m b i e n t e 

e X T R A T O S D E C O N T R A T O 

C O M H A I O N ° 1 B 4 / 3 0 1 8 / S E V O P , p r o c e s s o n " 

6 0 . 9 B 6 / 2 0 1 7 / P M M , C O N V I T E N » a 0 2 / 2 0 1 8 - C E L / S E V O P / 

P M M , O U T O I O : C o n t r a t a ç ã o de E m p r e s a Paca Execução d o s 

S c v i ç o s de i nqonharia Para Serviços de R e f o r m a do Abrigo 

do Ido.so, no Município d e M a r a b á , E m p r e s a Daniel M d e 

Ara..]n i n g . e Serviço T Fireli - Me, C a d a s t r o Nacional P e s s o a 

M - i d i c a C N P J - s o b n.o 0 5 . 4 2 3 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 0 7 . no valor d e R I 

' 4 . / 9 B . / 5 ( g u a l o r z e mil s e t e c e n t o s e n o v e n t a e oito r e a i s e 

s e t e n t a e cinco c e n t a v o s ) , d a t a da A s s i n a t u r a : 0 6 / 0 4 / 2 0 1 8 , 

v g ê n c i a : 0 6 / 0 6 / 2 0 1 8 . Fabio C a r d o s o Moreira - secretário d e 

O o r a s . C O N T R A I O N» 1 6 2 / 2 0 i e / S M S l . P r o c e s s o Licitatòno no 

i 7 . 3 . f 7 / 7 í ) 1 7 / P M M , Ata d e Registro de Preços no 0 1 2 / 2 0 1 7 , 

P m g ã o P r e s e n c i a l N ° O 2 2 / 2 0 1 7 / C P L 7 P M M . O b j e t o ; e x e c u ç ã o d o s 

serviços dereprografia e e n c a d e r n a ç ã o , E m p r e s a Cleonicefelicio 

lie Oliveira - Me, C N P l no 0 7 . 3 7 0 . 0 0 8 / 0 0 0 1 - 9 9 , no valor de R I 

1 4 . 9 1 9 . 0 0 [quatorze mil n o v e c e n t o s e d e z e n o v e r e a i s ) , data 

da A s s i n a t u r a : 1 6 / 0 4 / 2 0 1 8 , vigência: 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . Jair B a r a t a 

G u i m a r ã e s , secretário d e segurança institucional. C O N T R A T O N" 

: f i ' . / 7 0 i a / S M S I , P r o c e s s o A dministrativo no 4 6 . 0 7 0 / 2 0 1 7 - P M M , 

a u t u a d o na m o d a l i d a d e Pregão P r e s e n c i a l ( S R P ) N ° 0 3 6 / 2 0 1 7 -

C P l / P M M , que gerou 3 Ata d e Reg i s t r o d e Preços no 0 5 4 / 2 0 1 7 -

C P l , O b j e t o : Serviços de R e c a r g a s e M a n u t e n ç ã o d e T o n n e r s e 

C a r t u c h o s , I m p r c s a G L F e i t o s a I n f o r m á t i c a - Me, no valor d e R J 

1 0 . 5 8 8 . 5 7 (dez mil q u i n h e n t o s e oitenta e OitO r e a i s e c i n q u e n t a 

c d c s c e n t a v o s ) , d a t a da A s s i n a t u r a : 1 6 / 0 4 / 2 0 1 8 , vigência: 

3 1 / 1 7 / 7 0 1 8 . laír llarata G u i m a r ã e s - secretário d e segurança 

- s t 11 j c i o n a l . 

R E T I F I C A Ç Ã O 

I n f o r m a m o s q u e h o u v e r e t i f c a ç õ e * n a p u b l i c a ç ã o n o 

D D t / P A p á g . 1 1 5 e m 1 1 / D 4 / 3 0 1 B , referente P r o c e s s o 

I iritalório 1 . 4 0 7 / 7 0 1 8 / P M M , Aviso de H O M O L O G A Ç Ã O , O N D E S E 

II H: Pregão l letrémco n" 0 1 3 / 2 0 1 7 / C P U / P M M - L E I A - S E : Pregão 

ilelrõnicD ri" 0 1 J / 2 0 1 8 / C P L / P M M . F i r m a d o c o m a e m p r e s a 

/ u c a t e i i i I m p r c e n d i m e n l o s L t d a . C N P J : 0 1 . 2 4 1 . 3 1 3 / 0 0 0 1 -

3 7 . D a t a da A s s . 0 9 / 0 4 / 2 0 1 8 . J o s é N i l t o n d e M e d e i r o s -

S e c r e t á r i o d c A d m i n i s t r a ç ã o . 

P r o t o c o i o : 3 0 1 3 9 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARITUBA 

M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 

A V I S O R E T I F I C A Ç Ã O 

E r r a t a de publicação do A v i s o de pregão p r e s e n c i a l N ° 0 5 / 0 0 6 2 0 1 B -

P P - P M M - F M E . l O E P A N 0 3 3 5 8 9 , dia 0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 , p á g . 6 9 . O b j e t o : 

C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a prestação de 

serviços de A s s e s s o r a m e n t o Pedagógico c o m g e r e n c i a m e n t o de 

avaliações e d u c a c i o n a i s , c o n f o r m e a s especificações do t e r m o 

de referência. O n d e s e lê: p r e g ã o p r e s e n c i a l N P 0 S / 0 0 6 2 0 1 B - P P -

P M M - F M E , L e i a - s e p r e g ã o p r e s e n c i a l N O 5 0 / 0 0 6 2 0 1 B - P P - P M M -

F M E c o n f o r m e publicação ÍOEPA N ° 3 3 5 9 4 dia 1 0 / 0 4 / 2 0 1 8 , p a g . 

8 2 e n e s t a m e s m a puttlicação. O n d e s e lê: A b e r t u r a : 2 0 / 0 4 / 2 0 1 8 

ãs 0 9 h 0 0 m m . L e i a - s e A b e i t u r a ; 2 7 / 0 4 / 2 0 1 8 às 0 9 h 0 0 m i n . 

Ficando a s d e m a i s alterações i n a l t e r a d a s . O r d . d e D e s p e s a : 

K á t i a C r i s t i n a d e S o u z a S a n t a s - S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d e 

E d u c a ç ã o . 

P r o t o c o l o : 3 0 3 3 9 5 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 0 0 8 / 3 0 1 S / P M O / 5 E H S A / 

5 E M E D / 5 E M P 0 F - 3 * R E P E T I Ç Ã O 

O b j e t o : Contratação de e m p r e s a para f o r n e c i m e n t o de l a n c h e s e 

refeições para a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s serviços d e s e n v o l v i d o s 

peia S e c r e t a r i a Municipal d e S a ú d e - S E M S A , S e c r e t a r i a Municipal 

d e E d u c a ç ã o - S E M E D e S e c r e t a r i a Municipal d e P l a n e j a m e n t o , 

O r ç a m e n t o e Finanças-SEMPOF. no exercicio de 2 0 1 8 . A b e r t u r a : 

1 4 / 0 5 / 2 0 1 8 , ãs 9 h . Locai d e aquisição do edital e realização do 

c e r t a m e : Prefeitura I4unicipal de Óbidos - P A / S e t o r d e Licitação, 

Sito ã R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 - C e n t r o ; F o n e ( 9 3 ) 

3 5 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, no horário 

d e B h ã s 1 3 h . o u a t r a v é s do sit e : w w w . p r e f e i t u r a d e o b i d o s . c o m . 

b r / l i c i t a c o e s ; M a r i s a M o u s i n h o M o d a - P r e g o e i r a . 

P r o t o c o l o : 3 0 2 2 9 7 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAGOMINAS 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n * . 0 3 3 / 3 0 1 8 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a prestação de serviço 

d e m ã o de obra do tipo; operador, b a l a n c e i r o s , a u x i l i a r e s 

o p e r a c i o n a i s e biólogo p a r a a t e n d e r a S e c r e t a r i a Municipal 

d e U r t i a m s m o . D a t a d e A b e r t u r a : 3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 a s 0 9 : 0 0 h s . A 

retirada do Edital d e v e r á s e r e f e t u a d a de s e g u n d a a s e x t a - f e i r a , 

d e B h a s t 2 h e d a s 1 4 h a s 1 8 h , n a s e d e da PMP, sito n a R u a do 

C o n t o r n o , 1 2 1 2 - C e n t r o , onde s e realizará o c e r t a m e . P g m . i 

1 7 / 0 4 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 0 2 3 9 8 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I S O D E S U S P E N S Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N<> 9 / 1 0 1 7 - 0 0 7 G A B I N 

A pregoeira da Prefeitura Municipal de P a r a u a p e b a s , c o m u n i c a 

a l o d o s os i n t e r e s s a d o s q u e F I C A S U S P E N S O por t e m p o 

i n d e t e r m i n a d o , o PREGÃO P R E S E N C I A L N ° 9 / 2 0 1 7 - 0 0 7 G A B I N , 

c u j o o b j e t o é o Registro d e Preço para Contratação de E m p r e s a 

e s p e c i a l i z a d a n a prestação d e Serviços d e Buffet: Coffee B r e a k 

(café d a m a n h ã , l a n c h e s e coqueCéis), para atender o G a b i n e t e 

d o Prefeito, no Município d e P a r a u a p e b a s , E s t a d o do Pará. Tendo 

e m vista o protocolo d e u m a representação por u m a licitante 

participante, o qua l e n c o n t r a - s e e m análise pela Procuradoria 

G e r a l d e s t e Município, 

P a r a u a p e b a s , 16 de abn l de 2 0 1 8 . 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoeira 

P r o t o c o l o : 3 0 2 1 4 3 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N « : 2 0 1 8 0 1 9 4 

O R I G E M : I N E X I G I B I U D A D E N» 6 / 2 0 1 8 - a O l S E M M A 

C O N T R A T A N T E ; P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

C O N T R A T A D A ; L U X U S P R O D U Ç Õ E S E E V E N T O S LTDA 

O B J E T O : Contratação d e e m p r e s a responsável pela apresentação 

de s h o w s m u s i c a i s n a X X I I S e m a n a da Arvore, n o s dias 19 a 

2 3 d e m a r ç o do c o r r e n t e a no, n o s locais d e t e r m i n a d o s peio 

c r o n o g r a m a do e v e n t o n e s t a cidade. 

V A L O R T O T A L : R J 3 2 . 0 0 0 , 0 0 (trinta e dois mil reais) 

V I G Ê N C I A : 21 de Março de 2 0 1 8 a 21 de Abnl d e 2 0 1 8 

DATA O A A S S I N A T U R A : 21 d e Março de 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : 3 0 2 1 4 0 

E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E R R A T A D E P U B L I C A Ç Ã O 

Na publicação do E X T R A T O D A ATA D E R E G I S T R O D E PREÇOS 

n ° 2 0 1 8 0 2 3 0 , d e c o r r e n t e do p r o c e s s o licitatório do PREGÃO N" 

9 / 2 0 1 7 - 0 0 6 S E M E D , publicado no D I Á R I O O F I C I A L N" 3 3 5 9 7 

P G 71 rw dia 1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 , verificou-se que h o u v e u m erro d e 

digitação n a DATA E NOME DA P R E G O E I R A . 

D e s t a forma c o m u n i c a a todos i n t e r e s s a d o s q u e : 

O n d e s e M: 

P A R A U A P E B A S , 2 3 de Março de 2 0 1 8 

P R E G O E I R A : F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

L e i a - s e : 

P A R A U A P E B A S , 10 d e Abnl de 2 0 1 8 

P R E G O E I R A : M I D I A N E A L V E S R U F I N O LIMA 

P a r a u a p e b a s , 16 de Abnl d e 2 0 1 8 . 

M I D U N E A L P E S R U F I N O L I M A 

C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de Licitação 

P r e s i d e n t e e m Exercicio 

P r o t o c o l o : 3 0 2 1 4 6 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PLACAS 

P R E F E I T U R A D E P L A C A S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P L A C A S 

R e p u b i k a P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° 9 / 2 0 1 8 - 0 0 0 2 0 Atiertura 

2 7 - 0 4 - 2 0 1 8 a s 14: 0 0 l i f S local s e d e poder Na rua oiavo bilac s / n ° 

centro p l a c a s - p a r a . O b j e t o : a seleção e contratação de p e s s o a 

Jurídica, do r a m o pertinente, para o fornecimento de p a s s a g e n s 

a é r e a s e m v o o s regionais e n a c i o n a i s , e m c l a s s e e c o n ó m i c a , 

m e d i a n t e serviços de r e s e r v a , emissão e e n t r e g a d o s r e s p e c t i v o s 

bilhetes, para a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s d e : 

Admi n i s t r a ç ã o , Finanças, G a b i n e t e do Prefeito, F u n d o Municipal 

d e Educação, F u n d o Municipal d e Assistência S o c i a l , Fundo 

Municipal d e S a ú d e e C u s t e i o do Tratamento fora do Domicilio 

FUNDO HUNiaPAL D E S A Ú D E 

P u b l i c a P r e g ã o P r e s e n c i a l n" 9 / 3 0 1 8 - 0 0 0 2 1 Atiertura 

0 2 - 0 5 - 2 0 1 8 a s 0 9 h r s local s e d e poder Na rua olavo bilac s / n ° 

centro p l a c a s - p a r a . ODJeio: Registro de Preços para seleção de 

proposta m a i s v a n t a j o s a p a r a futura e eventual contratação de 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*»: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 278/2018-CPL 

Óbidos (PA), 17 de Abril de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: Maria Andréa da Silva Rodrigues - Secretária Adjunta Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano e.e. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licilaçào 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n** 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, cujo objeto é a Contratação de 

empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018, para que 

seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, Prefeitura Municipal de Óbidos 
Recebido às :__Li i_Ll__ 
D i a : ^ . ^ I OH i \l \ 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF | 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 054/2018/PMO; 134/2018/PMO E 145/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO-SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS-SEMPOF, pessoa jundica de direito público Interno, inscrita no CNPJ n° 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves. n° 338 - Centro, CEP: 

68.250-000; Òbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal 

n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, toma público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO OBJETO -lÉill^MlMÉH 

Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

A abertura do certame ocorrerá no dia 14/05/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 

. O valor global estimado para os serviços demandados pelas Secretarias é de R$ 

121.450,00 (Cento e vinte e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com 

pesquisa de mercado e quantitativos estimados pela secretaria supracitada. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301,0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 

1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 

04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

O Edital na integra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 

E-mail: cpJicitacao@obidos.pa.gov.br. 

Ou nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/llcitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

Óbidos (PA), 17 de abril de 2018. 

Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

/ i W ,*v^® ¥ \ 

o®: 

Memorando n° 097/2018/SEMAD Óbidos - PA, 17 de abril de 2018. 

A Senhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira CPL - PMO 

Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA MUMICIPAL DE ÒSíDOS 
SETOR d: (O 

ProtocciorP ...,•00474104,'? 

RscGí,;Jo c^,.... ..43: 0.0, horas 

Dia ^^...../ 

Rcctibctíor 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n** 2 7 8 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

1 7 / 0 4 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o d e avi s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefeitura 

s o b r e , o R e s u m o de Edital de Licitação r e f e r e n t e ao p r o c e s s o 

licitatório na m o d a l i d a d e p r e g ã o p r e s e n c i a l n°. 

0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O/S E M S A / S E M E D/S E M P O E . 

Atenciosamente, 

Maria A r t ^ á da Silva Rodrigues 

Secretária Adjunta Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano e.e 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Maria Andréa da Silva Rodrigues, 

Secretária Adjunta Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano 

e.e, no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 278/2018-CPL, de 17/04/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 06 de maio de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, que tem como objeto é a Contratação de 

empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, Secretária 

Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento,Orçamento e finanças - SEMPOF, no exercício 2018, para que seja 

publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, 17 de abril de 2018. 

Maria Andréaaa Silva Rodrigues 

Secretáriâ-Aajunta Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano e.e 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 179/2018-CPL 

Óbidos (PA). 17 de Abril de 2018. 

Á Vossa Senhoria 
Ananilva Pereira Soares 
Secretária Municipal de Educação 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório; 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 14/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Moíísinht> Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n"* 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131,180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 177/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União. 

Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipalidade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 14/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, / 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 178/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Abril de 2018. 

Á Vossa Senhoria 
Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n*» 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 14/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousínhoitfloda 
Pregoeira da PMÒ 

Decreto n° 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'': 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 279/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 14/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mpiiéinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n*» 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'*: 05.131,180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 176/2018-CPL 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Óbidos (PA), 17 de Abril de 2018. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 14/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame, Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S ^ ^Vr^ 
C W . ' 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

J U N T A D A D E C O M P R O V A N T E S D E R E T I R A D A D E 

E D I T A L 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL , os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 17 de abril de 2018. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

4(3ia (Dep. ^imundo Chaves 94° 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 
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o ) ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 

RECIBO DE RETIRA DE EDITAL 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS ST^TOS 04687631207 CNPJ: 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 

E n d e r e ç o : RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA N" 850 B a i r r o : SANTA TEREZINHA 

C i d a d e : ÓBIDOS CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 UF: PA 

T e ! : ( 9 3 ) 9 9 1 2 6 - 5 3 8 4 F a x : 

!•; m a i l : T n v i n i c i u s 3 I I 2 @ g m a i l . com 

P e s s o a p a r a C o n t a t o : RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA 

D a t a da S o l i c i t a ç ã o : 1 7 / 0 4 / 2 0 1 8 às 1 1 : 1 5 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°008/20I8/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a f o r n e c i m e n t o d e l a n c h e s e 

r e f e i ç õ e s p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - SEMSA, S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 

E d u c a ç ã o - S E M E D e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e 

F i n a n ç a s - S E M P O F , n o e x e r c i c i o d e 2 0 1 8 . 

S e n h o r L i c i t a n t e , 

V i s a n d o à c o m u n i c a ç ã o f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a s u a e m p r e s a , 

s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o d e r e t i r a d a d e E d i t a l 

e r e m e t e r ã C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o , p o r e - m a i l 

G p _ l i c i t a c a o ( 3 o b i d o s . p a . g o v . b r o u n o p r ó p r i o s e t o r d e L i c i t a ç ã o . 

A n ã o r e m e s s a d o r e c i b o e x i m e a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o , d a 

r e s p o n s a b i l i d a d e d e i n f o r m a r a e m p r e s a l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 

r e t i f i c a ç õ e s o c o r r i d a s n o i n s t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o , bem como 

q u a i s q u e r i n f o r m a ç õ e s a d i c i o n a i s . 

RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA 

C ] ' F . n ° 1 8 7 . 0 4 6 . 0 3 2 - 4 9 

K Ma i l : cp l ic i tacao@obidos.pa.gov.br 
Knd: Rua Deputado Raimundo Chaves, N° 338, Ba i r ro : Centro, 
Cidade: Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 

RECIBO DE RETIRA DE EDITAL 

Nome: LU\Z P - M ^ - L í ^ l r Ã - H í . CNPJ: ^ 5̂ ^(49 O i ^ / Í > L Ú í - ô r 

E n d e r e ç o : 70*. ShBc ^biJSd A £ A L K ^ G T O J A N ^ ^ l í í B a i r r o : .'Çr-'^ •CEn•£.2lrí•^^;i^ 

C i d a d e : O R í l J ? b \: ^^.2-0^.0^1:, UF: P A 

T e l : iC)l) ^ • Í U M ^ llZ.íí: F a x : 

E-ma i l : 

Pessoa p a r a C o n t a t o : R O l ^ t n t C Ã n.^Llí b S i l J & i v - í A P Í L V H L Í 

D a t a da S o l i c i t a ç ã o : 0 2 / 0 5 / 2 0 1 8 às 1 0 : 5 2 * 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N^008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF \ 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a f o r n e c i m e n t o d e l a n c h e s e 

r e f e i ç õ e s p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s s e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - SEMSA, S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 

E d u c a ç ã o - S E M E D e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e 

F i n a n ç a s - S E M P O F , n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . j 

I 

S e n h o r L i c i t a n t e , 

V i s a n d o à c o m u n i c a ç ã o f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a s u a e m p r e s a , 

s o l i c i t a m o s a v o s s a s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o d e r e t i r a d a d e E d i t a l 

e r e m e t e r ã C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o , p o r e - m a i l 

c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r o u n o p r ó p r i o s e t o r d e L i c i t a ç ã o . 

A n ã o r e m e s s a d o r e c i b o e x i m e a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o , d a 

r e s p o n s a b i l i d a d e d e i n f o r m a r a e m p r e s a l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 

r e t i f i c a ç õ e s o c o r r i d a s n o i n s t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o , bem como 

q u a i s q u e r i n f o r m a ç õ e s a d i c i o n a i s . 

y.^,,yíy.. íyy^-
A s s i n a t u p a 
CPF. n ° H H C - l l t . ^ 2 7 - - ^ ^ 

K-Mai l : cp_ l i c i t acao®ob ido3 .pa .gov .b r 
End: Rua Deputado Raimundo Chaves, N° 338, Ba i r ro : Centro, 
Cidade: Óbidos, UF: Pará 
Cep: S8.250-000 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

IP, 

\ 

ÍY 

J U N T A D A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório 008/2018. modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 14 de maio de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

Pjtíi ^ep. ^imundo Chaves 94° 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 
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MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
CNPJ N» 29.035.872/0001 -77 / INSC. ESTADUAL N» 15.583.488-6 

Rua Alexandre Rodrigues de Souza n" 850 
Santa Terezinha - Óbidos-Pa. 

I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E PROCURAÇÃO 

Outorgante: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF no 

29.035.872/0001-77, sito à Rua. Alexandre Rodrigues de Souza, NO 850, Santa 

Terezinha, em Óbidos-Pa, por intermédio do seu representante legal a S r a . 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS, brasileira, portador da Carteira de 

Identidade no 8126862/PC/PA 2a Via, e do CPF no 046.876.312-07. 

Outorgado: ED INALDO DA S I L V A MENEZES, brasileiro, casado. 

Representante Comercial, Residente e domiciliado na Rua Maracanãzinho no 25-

Maracanã, Santarém-Pa portador da Carteira de Identidade no 2124553-

SSP/PA, CPF/MF no 387.930.322-34. 

A quem confere amplos poderes para representar a MARSUELEN PINTO DOS 

SANTOS, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, no que se referir ao 

PREGÃO PRESENCIAL NO 0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F , 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive, assinar documentos, assinar propostas, formular lances verbais, 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. A presente Procuração é válida até o dia 31 de Maio de 

2018. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

/Y''''Y 
úi ^^®.Í7(>í\10. p? 

y, ox% Obidos-Pa, 10 de Maio de 2018. 
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MARSUELEN PINTO DOS SANTC» 
CNPJ N" 29 035 872/0001-77 / INSC ESTADUAL: 15.582.488-6 

Mareuelen Pinto dos Santos 
Identidade 8126862/PC-PA / CPF N» 046.876 312-07 

\S OFICIO 

T%E(ot Simões. N* 261. Centro - Ôbidos-PA - CEP 68 250-000 
FoneV (93) 3647-1308 E-mail cartonoterreiraotiitlosfahQtmail com 

Jorge Ary de Almeida Ferreira • Oficial 

RicoTiheço por verdadeira assinatura 

SANTOS que assina por MARSUJ 

ÓbidM-PA 11 damaioda2018 d. 

SU|LEM4a«4TO DOS 

ANTOS Bou Fé 
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CARTEIRA DE iPENTIDAnF 
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JIHALDO DA SILVA tCHKZBS 
DOC MtlXOVC f 6«. MBOH / t« • 

2124553 58P/PA 

[3B7 • 9 3 0 . 3 2 2 - 3 4 1 3 / 1 0 / 1 9 7 0 

JOSE MHBZXS LOPES 

MARIA BELO DA SILVA 
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Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
Nome do Empresário 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
Nome Fantasia 

Capital Social 

12.000,00 
Número Identidade Órgão Emissor 
8126862 PC 

UF Emissor 
PA 

CPF 
046.876.312-07 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
09/11/2017 

CNPJ 
29.035.872/0001-77 

Endereço Comercial 

NIRE 
15-8-0245538-0 

CEP 
68250-000 
Bairro 
SANTA TEREZINHA 

Atividades 

Logradouro Número 
RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 850 
Município UF 
ÓBIDOS PA 

Fcrma de Atuação 
Esiabelecimento ftxo 

Data de Início de Atividades 
09/11/2017 

Ocupação Principal 

Fomecedor(a) de alimentos preparados para empresas, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei. que contieço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:/Aívww.portaldoempreendedor,gov,br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcpi/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME22079470 

Número do Identificador 
29035872000177 

Data de Emissão 
13/05/2018 
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MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
CNPJ N" 29.035.872/0001-77 / INSC. ESTADUAL N" 15.583.488-6 

Rua Alexandre Rodrigues de Souza n° 850 
Santa Terezinha - Óbidos-Pa. / e-mail: marsuelenpinto@amaii-Com 

Fone-99126-5384 

6 

lú ^^^,;41^^® ^ 

A N E X O I I 

DECLARAÇÃO PLENO A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.** 008/2018/ 
PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 
I T E M " , destinado à Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 
atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA/Secretaria Municipal de Educaçào-SEMED/Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018, conforme especiticações contidas nos 
Termos de Referências - anexo I do edital.", conforme especificações contidas nos Termos de 
Referências - anexo I do edital.. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

w Óbidos-Pa, 14 de Maio de 2018. 
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Consulta Optantes 

Data da consulta: 11/05/2018 
Q Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 29.035.872/0001-77 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

6 Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 09/11/2017 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 09/11/2017 

S Períodos Anteriores 

Opções peto Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

©Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

• Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

e Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

p.<Yy 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: os. 131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

0 %\ 

to 

J U N T A D A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2018. modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , a proposta de preço da empresa participante do presente Certame. 

Óbidos (PA), 14 de maio de 2018. 

m A > — 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

^ Dep. ^imundo Chaves 9Í° 338 - CLP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
CNPJ N^29.035.872'0001-77 / iNSCj ESTADUAL N" 15.583.488-6 

Rua Alexandre Rodriguéi de Souza 850 

Santa Terezinha - Ôbidos-Pa, / e-mal: marsueienpintotSamail.com 

Fone-991MLS384 

ENVELOPE N^l- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBiÓOS-PMO 
PREGÃO PRESENCIAL A/.^ 008/2018/PPÍO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS.\ 

CNPJ: 29.035.872/0001-77 

RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA N? 850 

DATA: 14 DE MAIO DE 2018 / 09:()0HS 

( 



c 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
CNPJ NB; 29.035.872/0001-77 INS. ESTADUAL NB; 15.583.488-6 

END. RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, N' 850 

BAIRRO SANTA TEREZINHA - ÓBIDOS/PARÁ 

CEP: 68250-000 

E-MAIL: marsuelenpinto@gmail.com FONE: (93)99126-5384 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ N9 05.131.180/0001-64 

P R E G A O PRESENCIAL Nfi. 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N^. 0S4/2018PMO; 134/2018/PMO E 145/2018/PMO 

Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

Regime de Execução: Por Item 

A abertura do certame ocorrerá no dia 14/05/2018 às 09:00h, na Saia de de Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA. 

Apresente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF NO EXERCfClO 
DE 2018, conforme especificações contidas no termo de referência - Anexo I do edital. 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n* 10.520/02, a Lei 8.666/93, com as alterações da Lei n^ 8.883/94, e as cláusulas e 
condições constantes deste edital. 

2. Propomos ao Município de Óbidos a entrega do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e asseverando que: 
a) Observaremos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto à qualidade dos objetos desta licitação; 

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente entregar o obejto desta licitação; 

c) Em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último; 

3. Cotamos como preço global para os objetos desta licitação o valor de R$ 121.442,00 (Cento e Vinte e Um MH Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais) 
4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

GÉNERO ALlMENTrCIO 

ITENS eSPEOFlCACÕES ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO UNIT ESPECIFICAÇÕES 

REFEIÇÕES 

Valor Unitário 
i/alor Total 

Refeição Tipo Marmitex composto por: Carne Bovina, frango ou Peixe 
(Assado, Cozido o Frito) acompanhando: Arroz, Feijão, Macarrão, Farofa e 
Salada. 

Onze Reais e Trinta e Três Centavos 

Vinte e Sete Mil Cento e Noventa e Dois Reais 

UND 2400 

PREÇO TOTAL 

R$ 11.33 



lANCHES 

Valor Unitário 

Valor Total 

Salgado tipo Festa: Composto por coxinha de Frango, Risoles de Queijo ou 
Presunto, Boiinhas de queijo ou piracuí, canudinho e recheados. 

Trinta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos 

Noventa e Quatro Mil Duzentos e Cinquenta Reais 

CENTO 2600 36,25 R$ 94.250,00 

VALOR Cento e Vinte e Um Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais , R$ 121.442,00 
. j«á«iiUMW»in toLiiãyHI âilbtlMti«UliiiÃ4ili»Ml latiUI wtt»ailkatiljUÍKUlweaiMlti4lWlfel^MilteiHllXK 

Valor Total da Proposta: R$ 121.442,00 (Cento e Vinte e Um Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n>. 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 
Banco BANPARA 
Agencia 012 

Conta Corrente ns 540586-6 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e Indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

J U N T A D A D E D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Junto aos autos do processo licitatório 008/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, os documentos de habilitação da empresa participante do presente 
(Certame. 

Óbidos ( P A ) , 1 4 de maio de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

^ Dep. ^imundo Chaves 94° 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



MARSUELEN PINTD DOS SANTOS 
CNPJ N-̂  29.035,87Z'0001-77 / INS ESTADUAL N" 15.583.488-6 

Rua Alexandre Rodrig J « de Souza n" 850 
Santa Terezinha - Óbidos-Pa, / e-mwi: marsuelenDinlo@Qmail.com 

Fone-9912|.5384 

ENVELOPE mZ- DOCUMENTOSVEHABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO 
PREGÃO PRESENCIAL N.^ 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS) 

CNPJ: 29.035.872/0001-77 | 

. RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA N5 850 

DA TA: 14 DE MAIO DE 2018 / 09:00HS 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Nome do Empresário 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 

Nome Fantasia 

Capital Social 

12.000,00 
Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor 
8126862 PC PA 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
046.876.312-07 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de início da Situação Cadastrai Vigente 
09/11/2017 

CNPJ 
29.035.872/0001-77 

Endereço Comercial 

NIRE 
15-8-0245538-0 

CEP 
68250-000 
Bairro 
SANTA TEREZINHA 

Atividades 

Logradouro Número 
RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 850 
Município UF 
ÓBIDOS PA 

• 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Data de Início de Atividades 
09/11/2017 

Ocupação Principal 

Fornecedor(a) de alimentos preparados para empresas, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certiricado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitaçáo está condicionada á verificação de ; ja autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro ue 2009. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httD://www.recaita.fazenda.QQv.br/Pa58oaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.a8P 

Número do Recibo 
ME22079470 

Número do Identificador 
29035872000177 

Data de Emissão 
13/05/2018 



02/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

o 

Contribuinte, ^^^\LV01PÃ/ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ^ô^^ A 
RFB a sua atualizaçâo cadastral. \^ " ^ " ^ ^ V V O ^ ^ T I 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇAO 
29.035.872/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE bi i uAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/11/2017 

NOME EMPRESARIAL 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

;ÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
I Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 

NUMERO 
850 

COMPLEMENTO 

CEP 
68.250-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA TEREZINHA 

MUNICÍPIO 
ÓBIDOS 

UF 
PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

mvlnicius3112@gm3Íl.com 
TELEFONE 
(93) 3547-2060 

ENTE FEDEFiATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATFVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/03/2018 às 11:50:41 (data e hora de Brasília). 

t -
Consulta QSA / Capital Social 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
Atualize sua página 

Página: 1/1 

Preparar Página 
pira knprossâo 

'acidado e uso, clique aqui. 

tittp://www.rec8ita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Solicitacan acn 



OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão 

Imprimir Nova consulta 

\ ® % \ 

| < 7 °' 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

FICHA D E INSCRIÇÃO C A D A S T R A L - FIC 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L 

15.583.488-6 
INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 

29.035.872/0001-77 
INSCRIÇÃO NA JUNTA C O M E R C I A L 

15802455380 

NOME E M P R E S A R I A L 

MARSUELEN PLNTO DOS SANTOS 04687631207 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O 

S E D E 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 

RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, 850 SANTA TEREZINHA 

R E G I M E D E P A G A M E N T O 

Simples Nacional 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

DATA D E INICIO D A A T I V I D A D E 

09/11/2017 

SITUAÇÃO C A D A S T J ^ 

Ativo 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E PRINCIPAL 

5620101 - Fornecimento d" alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Aprovado pelo Decreto n** 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 02/03/2018 às 11:58:36 pelo Portal de Serviços da SEFA 

\ •; •" OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que infr íes desnecessárias não saiam na impressão 

pmprimir Novacon^. 

https://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic/consultaBylE.da 



VOLTAR 

CAÊXA 
CAIXA E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 29035872/0001-77 
Razão Soc ia l : M A R S U E L E N PINTO DOS SANTOS 04687631207 
Endereço: R ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA BSO / SANTA TEREZINHA / 

ÓBIDOS / P A / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 30/04/2018 a 29/05/2018 ^ 

Certificação Número: 2018043001100691223417 

Informação obtida em 10/05/2018, às 12:08:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca i xa .gov .b r 

yy 



17/04/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ: 29.035.872/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:56:25 do dia 17/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2018. 
Código de controle da certidão: B167.2EEA.4329.7FEF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/03/2018 https://app.sefa. pa.gov. br/em issao-certidao/emitirCertidao.action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE NATUP ' ^7A T R I B U T A R I A 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
Inscrição Estadual: 15.583.488-6 
CNPJ: 29.035.872/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N A O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 17:16:44 do dia 02/03/2018 

VáUda até: 29/08/2018^ 

Número da Cert idão: 702018080118475-7 

Código de Controle de Autent ic idade: B0D53BE5.4 I2D.17C3051D.ECEBB94A 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.s pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emrssao-certidao/emitirCertidao.action 



02/03/2018 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-ceniucio/emitirCertidao.action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
Inscrição Estadual: 15.583.488-6 
CNPJ: 29.035.872/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N A O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretari "vecutiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 17:16:44 do dia 02/03/2018 

Válida até: 29/08/2018 ^ 

Número da Cert idão: 702018080118476-5 

Código de Controle de Autent ic idade: F78F8DDC.C037F756.FE0F5A2E.EE4B99ED 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, deven^ ; dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

httDs://a DD. sefa.Da.aov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.actjon 2/2 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S < (í^-a«^T^^^,„ ^ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J . O R C . E FÍNÁT^Gftíí^ 

D I V I S Ã O DE C A D A S T R O I M O B I L I Á R I O T R I B U T O S E A R R E C A D A C Ã â t ^ f í.^^ 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A NO 0 0 0 2 6 / 2 0 1 8 ^ 

RA2Â0 SOCiAUNOME:N',ARSUELEN PINTO DOS SANTOS C4687631207 
NOME'FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 29.035.872/CJ0l-77 INSCRIÇÃO MUNIC1PAL: J03,641 
ENDEREÇOiRUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, 85C 

BAIRRO: SANTA TEREZINHA CEP: 6825000C 
INÍCIO ATIVIDADE: 09/11/2017 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os reois^ros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do ContiOL 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de insc.eve; ^ 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilicade do 
referido contr ibuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

í 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 17 de Junho de 2018 Y 

Óbidos, 19 de Março Je 2018 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

PODER JUDIC" 
JUSTIÇA DO TR-

'O 
.HO 

TRABALHISTAS 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 

C e r t i d ã o n ° : 1 4 5 5 3 1 8 1 7 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8 , às 1 7 : 1 6 : 1 2 

V a l i d a d e : 2 8 / 0 8 / 2 0 1 8 - - 180 ( c e n t o e c ' n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o (a) no CNPJ s o b o n ° 

29.035.872/0001-77, NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 ' ^ ' ^ 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o na 

I n t e r n e t { h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r ;dos em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . v 

Dividas & sugestões: cn.dt@t3t.jus.br 



FUNDO M U N I C I P A L DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP; 68.250-000 

E-mail: 5emsaobidos@vahoo.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS, inscrita nc CNPJ sob o 

n° 29.053.872/0001-77 e Inscrição Estadual n° 15.583.48-86, estabelecida na 

Rua; Alexandre Rodrigues de Souza N° Bairro: Santa Terezinha, na cidade de 

Óbidos, Estado do Pará, CEP: 68.250-000, que opera na linha de fornecimento 

de alimentação, no Município de Óbidos/Pa, prestou satisfatoriamente o 

fornecimento de refeições e lanches ao Fundo Municipal de Saúde de Óbidos 

(Secretana Municipal de Saúde de Óbidos), CNPJ n° 11- 884.818/0001-30. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data. 

Óbidos (Pa), 11 de maio de 2018. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br Xf 

A T E S T A D O DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa M A R S U E L E N PINTO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o 

n° 29.053.872/0001-77 e Inscrição Estadual n° 15.583.48-86. estabelecida na 

Rua: Alexandre Rodrigues de Souza N° Bairro: Santa Terezinha, na cidade de 

Óbidos, Estado do Pará, CEP: 68.250-000, que opera na linha de fornecimento 

de alimentação, no Município de Óbidos/Pa, prestou satisfatoriamente seus 

serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Óbidos (Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos), CNPJ n° 11.884.818/0001-30. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data. 

y-^BAZA. L pA j.:A. á-i -^rii'Cb.~-;' • y 

y^^iy-Ny i-ÚÁri3-^Eí-ri.N Plh O }>yX Í l A ' " 0 * y.-

: ri'ri/ri íO-;-;'^ ?• y y x A y È ^ ^ ^ i f -^^ - -

^ r i i - . Óbidos (Pa), 23 de abril de 2018. 
'.'D ; . - : . ; A ^ ••vti^";;:í.íy£ ' - 3 ' : ( i O ' i . ' r i K j ^ , r . ' \ 
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MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
CNPJ N" 29.035.872/0001-77 / INSC. ESTADUAL N° 15.583.488-6 

Rua Alexandre Rodrigues de Souza n" 850 

Santa Terezinha - Óbidos-Pa. / e-mail: marsuelenpinto@Qmail.com 

Forw-99126-5384 

A N E X O IV 

M O D E L O DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 
cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 
objeto da licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Óbidos-Pa, 14 de Maio de 2018. 



X 

^ \ » « l i 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de MARSUELEN PINTO 

DOS SANTOS, CNPJ 29.035.872/0001-77, residente em RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE 

SOUZA, N° 850 SANTA TEREZINHA - ÓBIDOS/PÁ. NADA CONSTA na Justiça Estadual de 

grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará. especificamente na Comarca ce 

ÓBIDOS, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a). 

Observações: 

,-T% • 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do r\° do CPF pu CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos tipicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada oa página do Tribunal de Justiça oo 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. P '. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) d i a s ; . ^ .v r^/» ' 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

. y u : ; , -í-Ky^r-tv d - A v - i ^ S - y = V -.0 •:;Tl y^t ^ p a n j C C I M . , ' ict . 

••V, 

:i,iíy:É.ÇOeC. 
jy --x-

segu^da-fei^. 5 março. 2ÍÍ1S 

RITA M> ÍIAPIWENTEL DO AMARAL 

y , . . . ir) f • > € ' ' y i arVié V CENTRALÒE DISTRIBUIÇÃO DE ÓBIDOS , ... 
' \ k ' '''y/7 '~' ' COMARCA DE ÓBIDOS " 

. A ;nf.;rn:scâc dn Ti CPr pu P^i \: •= ny • • .•••...y. • y y r oo ZOVA y y c " 
A s informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de AçÕes de Execução Fiscal, Municipai ou 

Execução patrimonial. Falência e recuperação J u d i c i a l f C o n c o r d a t a ) , Cível e C o m e r c i a l , 

Interdição/Tuteta/Curateia, Inventário e etc... 

E s ta a. 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - C J R M B , que Institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 05/03/2018 09:09 38 

CO N T R O L E : 03050905755693 Está certidão é emitida apenas para pessoas cprr maior ;dade civ 

Válida até 03/06/2018 00 00:00 . • - . . Libra (rita amarai) (Y l& 
Comprovação de autenticidade da certidão no sKe http://www.tjpa.jus.br V 

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência. concordata(ainda remanescentes) ou'recuperação judici? 

•S^ii-- í fsim 5.'Wf: .. 20"' 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 046.876.312-07 
TRAVESSA ARMANDO CRUZ, N^ 127 - FÁTIMA 

68250-000 ÓBIDOS-PA 
CNPJ: 29.035.872/0001-77 INSC. EST. 15.583.488-6 

RELAÇÃO DE FATURAMENTO MENSAL, R E F E R E N T E AO PERÍODO DE 

NOVEMBRO/2017 A ABRIU2018 

C O M P E T Ê N C I A V E N D A A V I S T A 

V E N D A A 

P R A Z O T O T A L 

P R E V I S T O / 

R E A L I Z A D O 

NOVEMBRO/2017 R$ 4.500,00 0.00 R$ 4.500,00 Realizado 

DEZEMBRO/2017 0,00 0,00 0.00 -

JANEIRO/2018 0,00 0,00 0.00 -

FEVEREIRO/2018 0,00 0,00 0.00 -

MARÇO/2018 0,00 0,00 0.00 -
ABRIU2018 0,00 0.00 0,00 -
T O T A L R$ 4.500,00 0,00 R$ 4.500,00 

Regime de tributação; SIMPLES NACIONAL 

ÓBIDOS - PA, 04 DE DE Z E M B R O DE 2017. 
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Consulta Quadro de Sócios e 

Administradores - Q S A 

C N P J : 29.035.872/0001-77 

N O M E E M P R E S A R I A L : MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
C A P I T A L S O C I A L : R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 

A N A T U R E Z A J U R Í D I C A NAO P E R M I T E O P R E E N C H I M E N T O DO Q S A 

I Voltar 1 

Prepara'- P á g i n a 

para Impresíío 



MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 
CNPJ N° 29.035,872/0001 -77 / INSC. ESTADUAL N° 15.583,488-6 

Rua Alexandre Rodrigues de Souza n" 850 

Santa Terezinha - Óbidos-Pa, / e-mail: marsuelenpinto@Qmail-Com 

Fone-99126-5384. 

1 0®̂*S>* 

A N E X O I I I 

M O D E L O DE DECLARAÇÃO DE ACORDO C O M O ART. T CF 

Declaramos sob as penas da lei , e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL N° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal 
de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que nào mantemos em nosso quadro de pessoal 
menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo T*, Inciso X X X l l L 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Óbidos-Pa, 14 de Maio de 2018. 



ESTADO DG F ARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

^ ; % , 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J . O R C . E F I N A N Ç A S \ K o 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 01)432/2018 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

003.641 

CPF/CNPJ 

29.035.872/0001-77 

RAZÃO SOCIAL 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

FANTASIA ^ ^Yk- _ . • , : 

DATA DE VALIDADE 

31/12/2018 

N°GUIA 

121180000000407 

ENDEREÇO - " ' - • 

RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, 850 

BAIRROri-Hv rirt^í;;. t 

SANTA TEREZINHA 
:,--.)R,-y:.. 

COMPLEMENTO 

' y - . . y - ' • • . . • • • 

•fCEP 
68.250-000 

ATIVIDADE CNAE PRINCIPAL DATA INiCIO 

5620-1/01 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMI 09/11/2017 

HORÃRIO NORMAL DE FUNCIONAMENTO:8:00 as 12:00 h. e 14:00 as 18:00 h. 

HORÁRIOS ESPECIAIS . . . . 

PUBLICIDADE: NÃO 

DATA IMPRESSÃO 

19/03/2018 

ingdoMMdosSantosBlítc 
Secretário Adjunto 

Decreto nM31/201P 

y 

«Araujo 
Chefe de Oklsfio de Cadastro 
mobiliário, Trlbuíos e Arrecadação 

Portarlàfi''0143/18 

Óbidos 

) 



'> 
<k' 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C9m: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

R .Al® 

Mi 
\Mr 

J U N T A D A D E C O M P R O V A Ç Ã O D E 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório rf 008/2018. modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os comprovantes de autenlicidades das documentações da empresa 
participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 14 de maio de 2018. 

— 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n**. 0142/2018 

^jm Dep. (Raimundo Chaves 94° 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



14/05/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

€AIXA Poro vocA 
para todot 
os brasileiros 

A CAIXA 

. Ajuda 

Jf ACESSI SUA CONTA flff^ 

RLOL DL AILNDIMLNTO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPA DO SITE ^ SEGURANÇA lAlPfiENSA 

C
Navegue pela CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa [ Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

:: Histórico do Empregador 

\ ^ . A i ® ^ 

<0'%/^. 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

Inscrição: 29035872/0001-77 
Razão Social: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

Data oe dmissao/ ^^^^ validade Número do CRF 

30/04/2018 30/04/2018 a 29/05/2018 2018043001100691223417 

11/04/2018 11/04/2018 a 10/05/2018 2018041102402563928247 

23/03/2018 23/03/2018 a 21/04/2018 2018032312264153673656 

Resultado da consulta em 14/05/2018 às 09:51:12 

R Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

55 

httníí //www sifoG caixa.aov.br/Cidadac/Crf/Crf/FqeCfSHistoricoStatusRegul.asp 



14/05/P018 Portal SEFA 

SEFA 
5rt<;rií(.iria rití Estado tia Fazt-itJa 

-UTENTlCiDADE DAS CERTtOOES Tamanha do taxto Q Q 

Q Resultado 

Cofisulla autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
Inscrição Estadual: 15 583,488-6 

CNPJ: 29.035.872,'0001-77 
Emitida às: 17 16 44 no dia,02/O3/2O18 
Válida até: 29/08,2018 / 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 
N" Certidão; 702018080118475-7 

Código de controle de autenticidade: B0D53BE5.4A98F12D.17C3O51D ECEBB94A 

Í 5 Alô jE^t f ibo-fzs^sàa 

P Ã ^ > 

I Nova consuitj 1 

C o p y n g h l & Z O I O S E F A , Todos o s direitas r e s e r v a d o s . A v e t m l a V i s c o n d e d e S o u z a F r a n c o . 1 1 Q - C E P 6 6 , 0 5 3 - 0 0 0 iUendlnMnlo: 0 8 0 0 - 7 2 5 - 5 5 3 3 

ntlps pp. scf a. pa. gov. bryautenticidade-certi(k>es/consultaCertidao.do 



14/05/?018 Portal SEFA 

SEFA 
Sí-creiaris -le E«,t«cÍD da FazionUa 

AUTE.̂ i Tl CIDADE CAS CERTIDÕES Tamanha do taxto Q Q 

Q Resuhado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
Inscrição Estadual: 15,583.488-6 

CNPJ: 29.035 872,'0001-77 
Emitida às; 17 16 44 no dia 02/03.'2018 
Válida até: 29*08/2018 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 
N" Certidão: 702018080118476-5 

Código de controle de autenticidade: P78F8DDC C037F756,FE0F5A2E.EE4B99ED 

Alô SEFA-0800-725-5533 

' 5 

1 consutíD 

CopytiQhl&ZOIO SEFA. Todos os direHos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Alendimento; 0800-725-5533 

nttps://app.sefa.pa.gov.br/autenticidade-certick)es/consultaCertidao.do 



14/05/2018 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 

Receita Federal 

1F 
1 Participe Serviços Leglslaçãa<x7^Cíljríais. 

CERTIDÃO 
(R ^\,8-V^ ^ \ 

,3 ÍD 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 29.035.872/0001-77 

Data da Emissão : 17/04/2018 

Hora da Emissão : 09:56:25 

Código de Controle da Certidão : B167.2EEA.4329.7FEF 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 17/04/2018, com validade até 14/10/2018. 

Página AnteriorJ 
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PODER J U D I C I Á R I O 
JD'̂ "rc,A '••'O TRAR.ATiHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 
C e r t i d ã o n ° : 145531817 /2018 
E x p e d i ç ã o : 02 /03 /2018 , à s 1 7 : 1 6 : 1 2 

V a l i d a d e : 28 /08 /2018^ - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e MARSUELEN P I N T O DOS SANTOS 0 4 6 8 7 6 3 1 2 0 7 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a ) no CNPJ sob o n° 

2 9 . 0 3 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a 1 h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

' l ' r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

o s L a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Ce r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ATA DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial, menor preço por item, através 

da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, no exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 14 de maio de 2018. às 9:00h. 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 

09:00h, a Pregoeira do Municipio e a Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto n°. 

0142 de 01 de fevereiro de 2018 reuniram-se na sala de licitações na sede da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, 

Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem à abertura referente 

ao processo licitatório supracitado conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A 

Pregoeira iniciou o certame dando boas vindas. Neste momento, a Pregoeira 

declarou a sessão aberta. Em seguida, recebeu os documentos relacionados ao 

Credenciamento e os envelopes com os documentos de habilitação e proposta 

procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos procedimentos relativos à 

etapa de Credenciamento onde foi registrado que compareceu somente um licitante, 

assim a empresa credenciada foi: 

T E L E F 
R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J ENDEREÇO E- MAIL 

ONE 
ENDEREÇO 

ONE 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^3 - Á^o^^.\'o 

Rua Alexandre 

Edinaldo da Silva 

Menezes, CPF 

MARSUELEN 

PINTO DOS 29.035.8 

Rodrigues de 

Souza, n":850, 

Santa 

Terezinha, 

Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-

000 

marsuele (93) 

n°:387.930.322-34 SANTOS- 72/0001-

Rodrigues de 

Souza, n":850, 

Santa 

Terezinha, 

Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-

000 

npinto@g 99126-

e RG n°:2124553 

SSP/PA 

046.876.312-

07 

77 

Rodrigues de 

Souza, n":850, 

Santa 

Terezinha, 

Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-

000 

mail.com 5384 

Passou-se para a fase de análise da proposta, onde não foi registrada nenhuma 

ocorrência e estando a proposta conforme as exigências do edital a Pregoeira a 

classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram registrados os 

últimos valores por item, os quais constam no ANEXO I desta ata. Encerrada a fase 

de lances, passou-se para a análise dos documentos de habilitação. Nesta fase, 

constatou-se que a empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07, 

apresentou toda a documentação exigida no edital, desta forma a pregoeira habilita a 

referida licitante e a declara vencedora. A Pregoeira perguntou ao representante da 

proponente se concorda com as decisões ou se pretende interpor recurso, o licitante 

abdicou desse direito. Assim, a Pregoeira ADJUDICA os itens registrados á empresa 

acima mencionada e concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que apresente sua 

proposta consolidada. Sendo de pleno conhecimento e concordância do licitante e 

demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a constar, a 

Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, ás 10:07h, que após lída e aprovada segue 

assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia ao licitante e publicado o 

resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

Marisa no Moda 

Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 

Heranildo M a ^ M ò u z i 

Decreto n 

ho da Silva Júnior 

Õ142/2018 

2 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

. Jn^z^^^ y 

^V 

R o s â n ^ a MarínHotãiordano 

Decreto n° 0142/2018 

•eira 
0142/2018 

Edna Soai 

Decreto n'' 

és Borges 

0142/2018 

Francisco Bai^o! 

Decreto n' 

os da Silva 

0142/2018 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A ASSINATURA 

Edinaldo da Silva 

Menezes, CPF 

n°:387.930.322-34 

8 RG n°:2124553 

SSP/PA 

MARSUELEN 

PINTO DOS 

SANTOS-

046.876.312-07 
7 # 2 - / J . j 



» * * 

E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

ITEM 
ESPECIFI 
CAÇÕES 

DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

PROPOST 
A DA 

EMPRESA 

ULTIMO 
LANCE DA 
EMPRESA 

MENOR 
VALOR 

EMPRESA 
VENCEODR 

A 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

ITEM 
ESPECIFI 
CAÇÕES 

DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

Marsuelen 
Pinto dos 
Santos 

046876312 
07 

Marsuelen 
Pinto dos 
Santos 

04687631207 

MENOR 
VALOR 

EMPRESA 
VENCEODR 

A 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

1 Refeições 

Refeição Tipo 
Marmitex composto 
por; Carne Bovina, 
frango ou Peixe ( 
Assado, Cozido o 

Frito) acompanhando: 
Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa e 
Salada. 

2400 UNID R$ 11,33 
R$ 

27.192,00 
R$ 

11,33 
R$ 11,25 R$ 11,25 

Marsuelen 
Pinto dos 
Santos 

0468763120 
7 

R$ 
27.000,00 

2 Lanches 

Salgado tipo Festa: 
Composto por coxinha 
de Frango, Risoles de 

Queijo ou Presunto, 
Bolinhas de queijo ou 
piracuí, canudinho e 

recheados. 

2600 CENTO R$ 36.25 
R$ 

94.250,00 
R$ 

36,25 
R$ 36.00 R$ 36,00 

Marsuelen 
Pinto dos 
Santos 

0468763120 
7 

R$ 
93.600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

121.442,00 VALDR TDTAL LICITADD 
R$ 

120.600,00 

y ifi & kZ n 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

C94PJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

Ó B I D O S 

- Â 

-TI® 

•Y 
-;0 

f-V 1 

w 

J U N T A D A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O 

C O N S O L I D A D A 

Junto aos autos do processo licitatório n** 008/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , a proposta de preço consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 15 de maio de 2018. 

yy 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto nri 0142/2018 

RpaDep. Raimundo Chaves 94° 338 - CEP:68.250-000 

Óhidos - Pará 



c 
P R E F E I T U R A M U N ! C i P A L D í £ Ó B I D O S 

S E T C n D Z i l C I T A Ç Â O 
Protocolo rP 

'Acz^l^o as .G.?,:.7fJr. horas 

Dia ^.5.... / p.f.... í,...tíf?,i.?,.. 

SS'...., 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ N« 29.035.872/0001-77 INS. ESTADUAL N» 15.583.488-6 

RUA ALEXAORE RODRIGUES OE SOUZA, NB 850 

SANTA TEREZINHA, CEP N« 68.250-000 - ÓBIDOS/PARÁ 

E-mcil: marsuelenpinto@gmail.com Fone: (93)99126-5384 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAçAO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PREGÃO PRESENCIAL N* 008/2018/PMO/SEMSA/SE ME D/SE MPOF 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N» 054/2018/PMO; 134/2018/PMO £ 145/2018/PMO 

A abertura do certame ocorrerá no dia 14/05/2018 às 09:00h, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

A Udtação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas dos servtços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Rnanças-SEMPOF, no exercido de 2018, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nS 10.520/02, a Lei nS 8.666/93, com as alterações da Lei n? 8.883/94, e as 
cláusulas e condições constantes deste edital. 

2. Propomos ao Município de Óbidos a entrega do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e 

asseverando que: 

a) Observaremos, Integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto à qualidade dos objetos desta licitação; 

3) Assumimos o compromisso de bem e fielmente entregar o obejto desta licitação; 

:) Em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último; 

}. Cotamos como preço global para os objetos desta licitação o valor de R$120.600,00 (Cento e Vinte Ml! e Seiscentos Reais) 

L O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Valor Unitário 

REFEIÇÕES 

Onze Reais e Vinte e Cinco Centavos 

Refeição Tipo Marmitex composto por: 

Carne Bovina, frango ou Peixe {Assado, 

Cozido o Frito) acompanhando: Arroz, 

Feijão, Macarrão, Farofa e Salada. 

2400 UNO 27.000,00 



Valor Total Vinte e Sete Mil Reais 

2 LANCHES 

Valor Unitário Trinta e Seis Reais 

Valor Total Noventa e Três MH Seiscentos Reab 

VALOR Cento e Vinte Mil Seiscentos Reais 

Valor Total da Proposta: R$120.600,00 (Cento e Vinte Mtl e Seiscentos Reais) 

o PRAZO OE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: CONFORME O EDITAL 

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO CONTRATO. 

DEOARAMOS QUE O FORNECIMENTO E OS SERVIÇOS SERÁ PRESTADOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL E SEUS 

ANEXOS. 

DECLARAMOS QUE TODAS AS DESPESAS DE TRIBUTOS TAFIRAS, FRETE ESTÃO INCLUSAS NA PROPOSTA DE PREÇO. 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DE INCLUSÃO NO PREÇO OFERTADO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, DESPESAS DE TRANSPORTE, SEGURO, CARGA E DESCARGA, BEM COMO 

QUAISQUER OUTRAS DESPESAS RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO PROPOSTO 

Banco BANPARÃ 

Agencia 0 1 2 

Conu Corrente S40S86-6 

Salgado tipo Festa: Composto por coxinha 

de Frango, Risoles de Queijo ou Presunto, 

Bolinhas de queijo ou piracuí, canudinho e 

recheados. 

2600 CENTO R$ 36,00 R$ 93.600,00 

)jdos P A U 5 de Maio de 2018. 

M A R S U E L M I M ^ O DOS SANTOS 04687631207 
CNPJ W 29.03̂ .̂2/0001-77 INS. ESTADUAL N» 15.583.488-6 

RUÂLEXADRE RODRIGUES DE SOUZA, NO 850 
SANTATEREZINHA, CEP N« 68.250-000 - ÓBIDOS/PARÁ 

E-maif: marsuelenpinto@gniail.com Fone: (93)99126-5384 



C "ate "l^ 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPj: 05.131.180/0001-64 

D E S P A C H O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: N*» 054/2018/PMO, 134/2018/PMO, 145/2018/PMO. 

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, Secretaria Municipal de Educação - S E M E D e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos 

termos do Decreto n°. 0142, de 01 de fevereiro de 2018, nas Leis Federais n.° 

10.520/2002 e n.° 8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em 

epigrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recurso na sessão que 

classificou a empresa participante, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J ENDER. 

E -

MAIU 

FONE 

VALOR 

G L O B A L 

Marsuelen Pinto dos 

Santos, 

RG:8126862-2^ 

Via, CPF 

n°:046.876.312-07 

MARSUELEN 

PINTO DOS 

SANTOS-

046.876.312-

07 

29.035 

.872/0 

001-77 

Rua 

Alexandre 

Rodrigues de 

Souza, 

n":850, Santa 

Terezinha, 

Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-

000 

marsuel 

en pinto 

@gmail. 

com, 

(93) 
99126-

5384 

R$ 120.600,00 

(Cento e vinte 

mil e 

seiscentos 

reias) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo 

prefeito municipal para que este o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância com a 

legalidade e conveniência da licitação e o seu objeto á empresa acima indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 15 de maio de 2018. 

— 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

i \

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 

termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93; nos termos do Art. 4°, XXIl 

da Lei Federal n° 10.520/2002 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos 

legais, quanto da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n ° 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, cujo 

objeto é Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018 

RESOLVE: 

1°. Homologar o Pregão Presencial n". 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, para 

que a ATA de Julgamento da licitação, datada de 14 de maio de 2018, produza os efeitos 

que lhe são peculiares. 

2°. Assim, os itens do objeto do Pregão Presencial n.° 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF ficam homologados, por força da presente 

homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor da empresa abaixo: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E- MAIU 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 

Marsuelen Pinto dos 
Santos, RG:8126862 

- 2 ^ Via, CPF 
n°:046.876.312-07 

MARSUELEN 
PINTO DOS 
SANTOS-

046.876.312-
07 

29.035. 
872/00 
01-77 

Rua 
Alexandre 

Rodrigues de 
Souza, n°:850, 

Santa 
Terezinha, 
Óbidos/PA, 
CEP: 68.250-

000 

marsuele 
npinto@ 
gmail.co 
m, (93) 
99126-
5384 

R$ 120.600,00 
(Cento e vinte 
mil e seiscentos 

reias) 

3**. Determino a intimação da empresa vencepora para que assine o CONTRATO nos 

termos previstos no Instrumento Convocatório. 

4°. Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 16 dè/ lalo de 2018 

FRANCISCO JOSE ALFAIA pE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 



'̂ ŵ.̂ .-í̂  Y: 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131 180/0001-64 

Mem. N° 350/2018-CPL 

Óbidos (PA), 16 de Maio de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, cujo objeto é Contratação de 

empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018, 

para que seja publicado no mural desta prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, Prefeitura Municipal de Óbidos 
Recebido às : _ (2 iL2^ -__ 

Recêèfldor 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C94P3: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

ky 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial n": 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 

de lanches e refeições para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018. 

Empresa: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - M A I L / 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

Marsuelen Pinto dos 
Santos, RG:8126862-

2^ Via, CPF 
n°:046.876.312-07 

MARSUELEN 
PINTO DOS 
SANTOS-

046.876.312-
07 

29.035.8 
72/0001-

77 

Rua 
Alexandre 
Rodrigues 
de Souza, 
n*^:850, 

Santa 
Terezinha, 
Óbidos/PA, 

CEP: 
68.250-000 

marsuelen 
pinto@gm 
ail.com, 
(93) 

99126-
5384 

R$ 120.600,00 
(Cento e vinte 
mil e seiscentos 

reais) 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na 

forma da Lei n.° 8.666/93 em 16 de maio de 2018 - F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E 

B A R R O S - Prefeito de Óbidos. 

Óbidos - PA, 16 de maio de 2018. 

CMlijâ 
M A R I S A M O U S T N ^ T M O D Ã 

Pregoeira da PMO 

Decreto nri 0142/2018 

Rfia Dep, Raimundo Chaves 94°338 - CEP68.250-000 
Óhidos - Pará 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 123/2018/SEMAD Óbidos - PA, 16 de maio de 2018. 

ASenhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 

Nesta 

Assunto; Encaminha Certidão 

PREFEITURA f.n.;c;7ríT« 

k'"Cy-^-^ tioras 

Rsceiíeííóf 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 3 5 0 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

1 6 / 0 5 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefeitura 

s o b r e , o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o licitatório n a 

m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n° 

0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A / S E M E D / S E M P O F . 

Atenciosamente, 

Amarildo Bentes de Andrade 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Munidpal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Amarildo Bentes de Andrade, Secretário 

Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano, no uso de suas 

atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 350/2018-CPL, de 16/05/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 04 de junho de 2018, o Aviso de 

Homologação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, que tem como objeto a Contratação de 

empresa para o fornecimento de lanches e refeições para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, para o exercicio de 2018, para que seja 

publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

/^niAlrlldo Bentes Andrade 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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i 'RI l I J T I I R A M U N I C I P A L 

IJl N O V O P R O G R E S S O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A 

PREGÃO P R E S E N C I A L N ° O Z 4 / 2 0 1 S 

A Mrcúcilurâ Municipal de Ko\,o Progresso torna público que 

o Pregão Presenciai n° OZ4/Z01S com data de abertura e m 

11/05/7018 as ia:00h, que versa sobre Registro de Preço 

para aquisição de motocicletas paia atender • Munidplo 

de Novo Progresso/Pa, foi considerado DESERTA pelo não 

rompa rec imenln de licitantes. Atendimento ao Publico das 07:00 

as IT:nnii , D i i peio e-maii Iicltanovoprogiesso3ihotroall.com. 

L e a i r d r o O a l l a g n o l - P r e g o e i r a 

t P r o t o c o i o : 3 1 4 1 7 5 

P R i ; i ' i ; i T U K A M U N I C I P A L 

1)1- O l í l lX )S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

A V I S O DE H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N ° . O O B / Z O I S / P H O 

Ubieto: Contratação de empresa para forneciroento de lancties e 

refeições para atender as demandas dos serviços desenvolvidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED e Secretana MunKipal de Ptanelartwnlo, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, no evercKJo de 7018, Empresa: 

MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-046.a76,317-07, CNPJ: 

79.035,877/0001-77, Global EsUmado: RS 170.600.00 (Cento 

e vinte mil e seiscentos reais). Data da Homotogação. I 6 / 0 S / 7 n i 8 , 

r r a r s d s r o José Alfaia de B a r r o s - Preferto de Óbidos. 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N*. 0 Z 4 / 1 O 1 B / P M O / S E M S A . 

Objeto. Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para 

aquisição de Materials Gráficos para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, para o 

eKercirio de 2018. Empr e s a : DENILSON NUNES F I G U E I R A -

Ml . CNPJ: 07.713,018/0001-10, Valor Global: R J 745.737,80 

(Duzentos e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e dois 

reais e oitenta centavos). Data da Homologação 1 4 / 0 5 / 7 0 1 8 . 

F r a n c i s c o J o s é A H a i a d c B a r r o s - P r e f e i t a d e Ó b i d o s . 

P r o t o c o l a : 3 1 4 1 7 B 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O DE DISPENSA DE U d T A Ç A O N ° . 0 1 1 / Z 0 i a / P H O / 5 E H S A . 

í u n d a m m l o Legal: Lei N". B.666/93, Art. 74. Inciso V. A 

Pri-feitura Municipal de Óbidos - PA. torna pública a contratação 

por Dispensa de licitação. Ob|eto: Contratação da empresa 

K I I W I N B E N T i S C O R R E A 02167006786, com sede na AV. 

PRi r i l i O NELSON SOUZA • Bairro FÁTIMA - C E P 68750-000, 

inscrita no CNPJ sob o n ° 78 . 3 3 1 . 8 7 0 / 0 0 0 1 - 8 5 , neste ato, 

rcprescnlada pelo Sr. KFIWIN B E N T E S C O R R E A (Proprietário), 

portador da Carteira de Identidade n" 7819200 PC/PA e CPF. No 

071,670,067-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, 

trocas n consertas de pneus pertencentes ã secretaria municipal 

de saúde, no eicrcicki de 2018. Vator Global: R i 13.530.00, 

Data da RatiAiação: 16/05/7018. F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A 

DE B A R R O S - P r e f e i t o . 

P r o t o c o l o : 3 1 4 1 7 7 

l'KM l UKA MUNICIPAL 
!>]-. OKIXIMIN.Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Â 

A V I S O S D E L I C r T A Ç Ó E S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N<> P P - 0 L 5 - P N O / 3 0 1 B 

A Prefeitura Municipal d e O r i x i m i n i comunica aos interessados 

que realizará Pregão Presencal n" PP - O l S - P M O / 2 0 1 8 . O B J E T O ; 

aqoisição de uialeriais de construção, hidráulicos, elétrKoS, 

ferramentas e outros materiais, para o uso na manutenção 

de bens imóveis, conforme especincados e quantlBcados no 

Termo de Referência do Pregão nO PP-0I5-PMO/7018. DATA DA 

ABERTURA: 0 7 / 0 6 / 7 0 1 8 às 09: 3 a h . Edital adquirido no Setor de 

LJcRaçio da Prefeitura do Município de Oilximina, locaKzada na 

Rua Barão do Rio Bianco n° 7336. Flairro Centro - 68770-000, 

Oiixlmlnã- PA, 18 de maio de 7018 

G i l m a r a d e C a r v a l h a D i a s V a r J B o 

FVegoeira 

P r o t o c o l o : 3 1 4 1 7 t 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X l M I N Ã 
A V I S O S D E L I C I T A Ç Õ E S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" P P - 0 1 4 - P H O / Z 0 1 B 
A P r e f e i t u r a Muntcifialdc O r i x i m i n i comunica aos interessados 
que realizará Pregão Presencial n° PP-014-PMO/2018. O B J E T O : 
aquisição de material de expediente, suprimentos de infoimática, 
géneros alimentícios, material de limpeza e higienizacão, copa 
e cozxiha, elêtrico e eklrõnKO, proteção e segurança, material 
permanente e outros mate na is, destinados a manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
setores atrelados, conforme especificados e quantificados no 
Termo de Referência do Pregão n° PP-014-PMO/7018. DATA DA 
ABERTURA: 3 0 / 0 5 / 7 0 1 8 ãs 09:30h. Edital adquirido no Setor de 
Licdação da Prefeitura úo Município de Oiiximlnã, locaHzada na 
Rua Barão do Rio Branco n° 2336, B a m o Centro - 68770-000. 

Oriximmá- PA. 18 rle maio de 2018 
G i l m a r a d e C a r v a l h o D i a s V a r j ã o 

Pregoeira 

P r o t o c a i o : 3 1 4 1 7 S 

PRLFEITURA MUNICIPAL 
DE OURÉM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O U R É M 
A V I S O S DE U C T T A Ç Ã O 

T O M A D A D f PREÇO N * 0 0 » / 1 0 1 « , Tipo menor preço Global. 
Objeto: Contratação de Em p r e s a para Realização das Obras 
de Reforma e Ampliação do Prédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social na CKIade de Ourêm/Pa, Data e local 
da abertura: 0 5 / 0 6 / 2 0 1 8 ãs 09:l)0hs. TOMADA DE PREÇO N° 
010/2018, Tipo menor preço Global. Objeto: Contratação de 
Emp r e s a para Realização das Obras de Fteforma e Adaptação 
da Escola Maria do Socorro de Oliveira Rocha na Cidade de 
Ourêm/PA, Data e local da abertura: 0 6 / 0 6 / 7 0 1 8 ãs 09:00hs. 
TOMADA DE PREÇO N" 011/2018, Tipo menor preço Global. 
Objelo: Contratação de Em p r e s a s para Realização das Obras de 
Cobertura de Quadra com piso no módulo esportrvo na Escola 
Rubens Guimarães Jr, localizada na Cxiade de Ourém/PA, Data e 
local da abertura: 0 7 / 0 6 / 7 0 1 8 ãs 09:00hs. TOMADA DE PREÇO 
N" D17/701B, Tipo menor preço Global. Objelo: Contratação 
de E m p r e s a s para Realização das Obras de Construção de uma 
Praça na Vila do Furo, localizada na Vila Oo Futuro no MunKÍpio 
de Ourêm/Pa, Data e local da abertura: 08/06/7018 ãs a9:00bs. 
O Edital e seus anexos poderão ser adquirido na sala da CPL 
mediante o pagamento de 50,00 [Cinquenta Reais), no liorário 
das 8:30hs ãs 13hs, Maiores Informações pelos telefones e 
e-mail para contato. (91) 3467-1337/3467-1247, E-mail: 
lidtacaopinou r e m O g maiLcom. 

P r o t a c o l a : 3 1 4 1 B I 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O DO PARÃ 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DA A T A DE R E G I S T R O DE PREÇOS N" Z D 1 B 0 1 9 9 

ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL H'-' 9/2017-D(12SEMSI 
Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO E>0 PARA. 
Finalidade: Que terá por objelo. Registro de Preços para a 
contratação de serviços de engenharia para instalação de 
dispositivo de segurança de trafego e revitalaação de sinalização 
vertKal e horizontal, compreendendo os tiairros do Complexo 
Altamira, e demais tiairras que necessitarem de sinalização, t 
das áreas com sinalização especifica, tais como área escolar, 
estactonamenro privaliva, lombadas e faixas de travessia de 
pedestres, no inumcipio de Parauapetras, Estado do Pará. 
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Fbeços: 17 [doze) 
m e s e s , conladns a partir ile sua assinatura conforme P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L N" 9 / 3 0 1 7 - 0 0 3 5 1 M S I 

Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS 
Preços: O s preços estão registrados nos termos das propostas 
vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2017-0D2SEMS1, 
conforme abaixo: 

Emp r e s a : A. SINALIZE COMUNIC. VISUAL SINAL VIÁRIA 
SERVIÇOS E I R E L I - E P P ; C.N.P.J. n" 07.310.663/0001-35, 

estabelecida è RUA F76, S/N QD 148. LOTE 01. Q O A D E 
JARDIM, Parauapebas PA, (094) 9154-5909, representada neste 
ato pelo Sr. S U E L H I O JOSÉ DA SILVA, C.P.F. n" 588.470.577-72, 
R.G. n" 0 7 7 5 6 4 5 3 7 0 0 4 9 S S P MA. 

ITEM 00001 00007 00079 00003 D0004 00O05 00006 00007 
D0008 00009 00010 00011 00013 00013 00014 00015 D0016 
00017 D0OI8 00019 00070 00021 00022 00023 00030 00031 
VALOR TOTAL R í 822.936,18 

Empr e s a : H2 IMPRESSÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - EPP; 
C.N.P.J. no 07. 4 6 6 . 8 9 6 / 0 0 0 1 - 4 8 , estabelecida ã R BORORÓ S S / N 
QD.091 LT. 029, PARQUE DOS CARA, Parauapebas PA, (94) 
3346-7536, representada neste alo pelo Sr. WILSON JOSE OA 
SILVA. C.P.F. n" 248.958.222-49, R.G. no 147518 S S P PA. 
ITEM 00074 00075 00076 00077 00078 
VALOR TOTAL R í 1.181.707,97 

O t » : Este extraio de Ata de Registro de Preços encontra-se na 

integra no site Hiww.parauapebas.pa.gov.br 
Parauapebas, 17 de Maio de 2018 
M I D U N E A L V E S R U F I N O U M A 

Pregoeira 

F r a t o c o l o ; 1 1 4 0 3 6 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N t a P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O oo í ° T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O 

O R I G E M . CONTRATO n" 70130074 

D E C O R R E N T E : DISPENSA DE UCITAÇAO N" 7/7013-017SEMED 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNiaPAL DE PARAUAPEBAS/SEHED 
CONTRATADO: JEAN R O D R I G U E S DA SILVA 
OB J E T O : LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À AVENIDA 8, 
LOTES 05 A 07 E AVENIDA 1-1, L O T E S 5 7 A 5 4 , IJUADRA 777, 
NO BAIRRO a O A D E JARDIM VI, PARA FUNCIONAMENTO DA 
EXTENSÃO OA E S C O L A MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
TEREZINHA DE J E S U S , NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO IXJ PARÃ 

VALOR I N O A L DO CONTRATO: R í 735.320,00 (ihizentos e thnta 
e cinco mil, trezentos e vinte reais) 

VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 07 de Março de 2013 a 07 
de Março de 7014 

VALOR DO CONTRATO APÓS 5° TAC: R í 1,411.920,00[hum 
milhão qualrocentos e onze mH, novecentos e vinte reais), 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 5° TAC: 07 de Março de 2013 a 
07 de Março de 7019. 

VALOR ADITADO NO S " TAC: R t 235.320,00 (duzentos e trinta e 
dnco mil, trezentos e vinte reais), 

FdUZO ADITADO NO 5 0 TAC: 12 (dOZe) H E S E S (07 de MálÇO de 
7018 a 07 de Março de 2019). 
DATA DO ADITIVO: 0 5 / 0 3 / 2 0 1 8 

Protocota: 1 I 3 B 3 B 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

P R I M E I R O A D I T I V O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 9 / l O l S - O O l G A B I N 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S , através da 

Comissão de LHnlação, torna p ú b k o que o edital do Pregão 

N* 9 / 2 a i 8 - 0 0 1 G A a i N , que traia sobre o Registro de Preço 

para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Loração de LED, com resolução mínima P4, por 

metro quadrado e execução dos serviços, veiculação de matérias 

de interesse do Gabinete do Prefeito e m painéis de LEO, com 

resolução mínima P16, com tempo mínimo de ISsegundos, no 

município de Parauapebas, Estado do Pará, foi acrescentado no 

item 58 [DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUAUFICAÇÃO TÉCNICA-

0F>ERAClONAL) do Edital a redação á seguir: 

c ) A empresa deverá apresentar autorização de liberação de 

pubbCHlade, referente á exploração de putilKidade ao ar livre 

no MunKipio de Parauapebas, conforme exigência da Lei n" 
4 7 8 3 / 0 4 , Decreto 7 8 / 0 0 e Decreto 2311197. 

Obs: Este ADITIVO encontra-se n a integra no site www, 

parauapebas.pa.gov.tx e na recepção da sala de LKitação. 

Parauapebas, 17 de Maio de 2018. 

M I D I A N E A L V E S R U F I N O U M A 

Pregoeira 

Protocolo: 3 1 4 1 1 0 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O H»; 3 0 1 B 0 3 9 1 

O R I G E M : PREGÃO NO 9 / 2 0 1 7 - 0 2 1 S E M e D 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: MEGA BYTE C O M E R C I O E SERVIÇOS LTDA-ME 

O B I E T O : Aquisição de material consumo/permanente de 

informática e processamento de dados, destinado ao uso nas 

Escolas Municipais de Ensino Infantil e Furxlamental, do MunKIpM 

de Parauapebas, Estado do Pará. 

VALOR TOTAL; R i 170.020,00 (cento e setenta mil e vinte reais) 

VIGÊNCIA: 15 de Maio de 2018 a 14 de Maio de 2019 

DATA DA ASSINATURA: 15 dC Maio de 2018 

P r o t o c o l a : 1 1 3 * 2 7 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018/PMO 

PREGÁO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF Ay. 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-

046.876.312-07, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001 -30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330. Bairro Centro, CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

MOISES PORTELA DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 799,736.632-68. 

CONTRATADA 

A empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07, com sede na Rua 

Alexandre Rodrigues de Souza, n": 850, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP: 68.250-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 29.035.872/0001-77, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada pela Sra. Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal), 

portador da Carteira de Identidade n°:8126862 - 2^ Via e CPF n°:046.876.312-07, e-mail: 

marsuelenpinto@gmail.com. Fone: (93) 99126-5384. 

1 II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, pactuar o 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
M> rsO®ri 

' ^ Y ^ . i y 
presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam 

mutuamente se outorgam; 

O Contrato obedecerá Integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA / 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED / Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 54.450,00 (Cinquenta e quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

Refeição Tipo 

Marmitex 

composto por: 

Carne Bovina, 

1 Refeições 
frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido 

Frito)acompanha 

ndo: Arroz, 

Feijão.Macarrão, 

Farofa e Salada. 

1.000 
UNID R$ 11,25 R$ 11.250,00 

r 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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Salgado tipo 

Festa: Composto 

por coxinha de 

Frango, Risoles 

2 Lanches 
de Queijo ou 

Presunto, 

Bolinhas de 

queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

1.200 CENTO R $ 36,00 R $ 43.200,00 

V A L O R T O T A L R $ 54.450,00 

4 - D A D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 

MAC. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

c 
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal na sede 

da secretaria solicitante, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente, 

vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota frscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
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poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA. a seu critério, 

até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal nào aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Ari. 65 da Lei nri 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 
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7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMSA, de forma a adequá-los ás exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste termo. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 

materiais. 

7.1.11. A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo 

de Referêiicia e contrato. 
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7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá imediatamente entregar justificativa escrita após o recebimento da 

notificação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade 

e não poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para a 

secretaria Solicitante (PMO/SEMSA), devidamente assinada pelo responsável do local, 

que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. A Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 

"8 
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julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 

sem que tal fato represente ou importe em õnus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMSA, possibilitando acesso 

às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à PMO/SEMSA o direito de, a 

qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos mesmos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.30. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMSA as quais serão de acordo com suas necessidades e obedecendo às 

quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.33. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 
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7.1.35. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 

execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 

dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisição será expedida pelo Gestor da secretaria, conforme sua 

necessidade. A fiscalização do fornecimento e do contrato será realizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA: Responsável pelo setor de compras - Luciane Pinto; 

Responsável pelo Setor Financeiro - Eder Paes e o Secretário Municipal de Saúde -

Moises Portela. 
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10.1.1. caberá aos fiscais dos contratos e dos fornecimentos: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por eia 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o mesma tome as 

devidas providências. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
10 



L 1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMSA), deverão ainda ser 

executados dentro do prazo estipulado pela Secretaria, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Saúde, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os lanches e refeições deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMSA, todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, domingos e feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades obsen/adas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12-DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n ° 8.666/93. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
11 



1 

m 4â 
_C *w 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de 21/05/2018 à 31/12/2018. 

É_ 
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17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, 21 de maio de 2018. 

JAoists'dorida da S\íva 
CPF: 799>36.632-68 
Decre]|í!rírj2/2018 

MOISES PORTELA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 08/01/2018. 

CONTRATANTE 

Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal) 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-046.876.312-07 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:Vl 

N O M E J CPF: - OS'^ - ^^o^ ' S-^ 
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CNP]: 05.131.180/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 02/2018/PMO 

PREGAO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-

046.876.312-07, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO-

SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 05.131.180/0001-

64, sediada na Travessa Bom Jesus, S/N, Centro, CEP: 68.250-000, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr.^ ADRIANA 

SANTOS DA ROCHA, portadora do RG: 3569924 - SSP/PA e CPF: 661.996.202-59, 

Secretária Municipal de Educação e.e - Portaria n° 0680/2018. 

CONTRATADA 

A empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07, com sede na Rua 

Alexandre Rodrigues de Souza, n°:850, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP: 68.250-

000, inscrita no CNPJ sob o n"* 29.035.872/0001-77, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada pela Sra. Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal), 

portador da Carteira de Identidade n°:8126862 - 2^ Via e CPF n°:046.876.312-07, e-mail; 

marsuelenpinto@gmail.com, Fone: (93) 99126-5384. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, pactuar 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

— ^ - M 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - P A R Á 

1 



0 m % /é^^^^^h 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 \MÍ Á^Ut^^JiC 

O presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e v y 
./ - ç b ^ - ^ 

mutuamente se outorgam: ^ 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n** 8,666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA / 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED / Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercicio de 2018. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 54.450,00 (Cinquenta e quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), referentes ao quantitativo, solicitados pela Secretaria em 

epigrafe, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Refeição Tipo 

Marmitex 

composto por: 

Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

1 Refeições Assado, Cozido 

0 Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa 

e Salada. 

1.000 
UNID R$ 11,25 R$ 11.250,00 
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Km 
r 

Lanches 

Salgado tipo 

Festa: Composto 

por coxinha de 

Frango, Risoles 

de Queijo ou 

Presunto, 

Bolinhas de 

queijo ou piracui, 

canudinho e 

recheados. 

1.200 CENTO R$ 36.00 

VALOR TOTAL 

R$ 43.200,00 

R$ 54.450.00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta da dotação orçamentária a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n, ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 
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5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °; 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela P M O / S E M E D , a seu critério, 

até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMED por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6-DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei nri 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMED, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMED, discriminando na mesma o local de entrega, o 

número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 

exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 

objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 

Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento sobre; data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 

materiais. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 

Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMED será rigorosa na conferência da execução do objeto executado, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMED, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 

necessidade. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 

contratada deverá imediatamente entregar justificativa escrita após o recebimento da 

notificação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários á execução dos serviços ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da contratada. 

7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e nào 

poderão causar danos à saúde humana. 
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7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 

secretaria Solicitante (PMO/SEMED), devidamente assinada pelo responsável do local, 

que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 

dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMED, não exime a 

Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 

julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 

sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 

competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMED, possibilitando acesso 

às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 

equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à PMO/SEMED o direito de, a 

qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder á análise dos mesmos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 
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7.1.30. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMED as quais serão de acordo com suas necessidades e obedecendo às 

quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do preparo 

dos alimentos. 

7.1.33. Responsabilizar-se. por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMED por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

7.1.35. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer Irregularidades encontradas na 

execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto sen/iço 

dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
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por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da secretaria, conforme sua 

necessidade. A fiscalização do fornecimento e do contrato será realizada pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED: Chefe de Divisão e Controle de Material • Vicente do 

Amaral Figueira - Decreto n" 140/18; Responsável pelo Almoxarifado - Tatiane Printes 

Ribeiro - Decreto n" 842/2017 e a Secretária Municipal de Educação - Ananilva Pereira 

Soares - Decreto n** 007/2017. 

10.1.1. caberá aos fiscais dos contratos e dos fornecimentos: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicies redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMED, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMED), deverão ainda ser 

executados dentro do prazo estipulado pela Secretaria, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o fornecimento 

que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretária Municipal de Educação, conforme sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 
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11.7. Os lanches e refeições deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMED, todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, domingos e feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma; 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12-DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n" 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei rf 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 
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14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de 21/05/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, 21 de maio de 2018. 

ADRIAN^ÀNTOS DA ROCHA 
Secretária Municipal de Educação e.e. 

Portaria n° 0680/2018 
CONTRATANTE 

Í5AA cirA 
Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal) 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-046.876.312-07 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: Y. /-x y 

NOME: tyÍL^xÁ^ ^ o J L Ô j ã j D < ^ ^ v y \ i A C P F i ^ V S Xã3 Gr^â-jÇ 
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ML 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 03/2018/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-

046.876.312-07, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS-SEMPOF, pessoa jurídica de direito público 

interne, inscrito nc CNPJ sob c n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, 338 - Centre - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pele Sr. ISOMAR CASTRO BARROS, prefeito 

municipal e.e. 

CONTRATADA 

A empresa MARSUELEN PINTO DOS SANTOS - 046.876.312-07, com sede na Rua 

Alexandre Rodrigues de Souza, n°:850, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP: 68.250-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 29.035.872/0001-77, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada pela Sra. Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal), 

portador da Carteira de Identidade n°:8126862 - 2^ Via e CPF n'':046.876.312-07. e-mail: 

marsuelenpinto@gmail.com, Fone: (93) 99126-5384. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, pactuar 

o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018/ 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA / 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED / Secretana Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais), 

referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Finanças, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DESCRIÇÕES QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Refeições 

Refeição Tipo 

Marmitex 

composto por: 

Carne Bovina, 

frango ou Peixe ( 

Assado, Cozido 

0 Frito) 

acompanhando: 

Arroz, Feijão, 

Macarrão, Farofa 

e Salada. 

400 
UNID R$ 11,25 R$ 4.500.00 
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Lanches 

Salgado tipo 

Festa: Composto 

por coxinha de 

Frango, Risoles 

de Queijo ou 

Presunto, 

Bolinhas de 

queijo ou piracuí, 

canudinho e 

recheados. 

200 CENTO R$ 36,00 R$ 7.200,00 

VALOR TOTAL R$11.700,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta da dotação orçamentária a seguir: 

14 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
1414 - Sec. Mun. Planej. Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, O pagamento será 

realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 

sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 

competente, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
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respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

8 Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123. de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 

força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMPOF por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMPOF 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho 
e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 
Secretaria. 

7.1.4. Corrigir imediatamente as desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 
PMO/SEMPOF, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.5. Efetuar o fornecimento de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMPOF, discriminando na mesma o local de entrega, o 
número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 
com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMPOF ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.8. Dar garantia do fornecimento, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 
Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 
previstas neste Edital. 

7.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar o fornecimento do 
objeto em questão imediatamente, contado do recebimento da notificação da 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato. 

7.1.10. Por ocasião do fornecimento, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 
materiais. 

7.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de 
Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMPOF será rigorosa na conferência da execução do objeto 
executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 
condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.13. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 
reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

7.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMPOF, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários da entrega do objeto, sempre que houver 
necessidade. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

5 



ESTADO bo PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento do objeto solicitado, a 
contratada deverá imediatamente entregar justificativa escrita após o recebimento da 
notificação. 

7.1.16. Todos os produtos necessários á execução dos serviços ficarão sob a guarda e ' 
responsabilidade da contratada. 
7.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não 
poderão causar danos à saúde humana. 

7.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de fornecimento para cada 
secretaria Solicitante (PMO/SEMPOF), devidamente assinada pelo responsável do j 
local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de prestação de sen/iços. j 

7.1.19. A empresa fornecedora deverá dar garantia do fornecimento os quais j 
deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. | 

1 

7.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para o preparo 
dos lanches e refeições; 

7.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 
adequados para o desempenho das atividades; 

7.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta í 
aos produtos aplicados; 

7.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMPOF, não exime a 
Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a gestão 
julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo imediato, 
sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

7.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos Órgãos 
competentes; 

7.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 
de segurança e higiene do trabalho; 

7.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização da PMO/SEMPOF, possibilitando acesso 
às suas dependências e atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 
forem apresentadas; 

7.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência de sua 
equipe nos locais indicados para a entrega dos lanches e refeições solicitados. 

7.1.29. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os fornecimentos sejam realizados 

de acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à PMO/SEMPOF o direito de, 

a qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos mesmos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.1.30. Fornecer os lanches e refeições de acordo com as solicitações da 

PMO/SEMPOF as quais serão de acordo com suas necessidades e obedecendo às 

quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

7.1.31. A contratada deverá preparar os alimentos observando as normas de 

regulação e controle pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.32. Utilizar os equipamentos de proteção necessários à boa execução do 

preparo dos alimentos. 
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7.1.33. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.1.34. Indenizar a PMO/SEMPOF por todo e qualquer dano decorrente da execução 

do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

7.1.35. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMPOF 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, á contratada quaisquer irregularidades encontradas na 

execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 

dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da secretaria, conforme sua 

necessidade. A fiscalização do fornecimento e do contrato será realizada pela Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF - Chefe de Divisão de 

Compras e Patrimônio - Waldirene de Sousa Chaves - Decreto n° 0380/2018. 

10.1.1. caberá aos fiscais dos contratos e dos fornecimentos: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 

11.1. Compete a PMO/SEMPOF, através dos servidores mencionados no item 10.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização do 

fornecimento na forma da Lei 8.666/93. 

11.2. Os fornecimentos deverão ser executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de fornecimento, expedida pela Secretaria Solicitante (PMO/SEMPOF), deverão ainda ser 

executados dentro do prazo estipulado pela Secretaria, acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

11.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, o 

fornecimento que não atender ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou 

que não estejam adequados para uso. 

11.5. Os fornecimentos serão efetuados de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 

apresentado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, conforme 

sua necessidade. 

11.6. Os preparos dos lanches e refeições deverão ser realizados no endereço da 

Contratada, o qual deverá permanecer devidamente limpo e higienizado. 

11.7. Os lanches e refeições deverão ser fornecidos no horário estipulado pela 

PMO/SEMPOF, todos os dias da semana e se necessário, aos sábados, domingos e 

feriados. 

11.8. Os fornecimentos serão conferidos pelos ficais indicados no item 10.1. deste contrato e 

da seguinte forma: 

11.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento limitando-se a verificar a 

sua conformidade e os itens que fazem parte do fornecimento, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

11.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento, será assinado o check-list pela empresa Contratada. 

12 - DA RESCISÃO 

12.11. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

9 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas nào poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 008/2018/ PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de 21/05/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1, A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, 21 de maio de 2018. 

Prefeito Municipal e.e. 
CONTRATANTE 

Marsuelen Pinto dos Santos (Representante Legal) 
MARSUELEN PINTO DOS SANTOS-046.876.312-07 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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lOD • DIÁRIO OFICIAL H ° 33633 Sextft-feln, 08 DE JUNHO DE 2018 

P R E G Ã O P R E S E N C I A I N ° P P - O I O / Z O I S - S E L I C - P H M . 

Objeto: Aniiisnâo de tquipamenios Odontológicos destinados a 

atender as necessidades da Saúde PúbiKa em Melgaço. Abertura: 

7 0 / 0 6 / 7 0 1 8 as 15:00 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " P P - O 2 1 / 2 0 1 B - S E L I C - P M M . 

Ob)eio: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Para 

os Postos c Centro de Saijde de Melgaço. Abertura: 2 1 / 0 6 / 7 0 1 8 

às 08:30 Melgaço, 08 de junho de 7018. Fábio P e c h e c o tfe 

S o u i a - P r e a i i l e n t e da C P L . 

P r o t o c o l o : 3 7 2 3 6 7 

i'Ri;i-i:mjRA MUNICIPAL 
I)I:N(>VAIPIXUNA 

A V I S O OE H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L n ° 9 / 2 0 1 B . O 3 3 / P H N I 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE E X P E D I E N T E E 

P> DAGÓGICO PARA SUPRIR AS N E C E S S I D A D E S DAS D I V E R S A S 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA-

PA.. Vencedor(es): VICTOR G A B R I E L DE SO U S A F E R R E I R A 

03417910710, com D valor total de RS 1.007.330,00( Um Milhão, 

Dois Mil, Trezentos e Tnnta Reais], C. ROBERTO SILVA & CIA 

t IDA EPP, com o valor total de R t Z.769.4B0,BS|Dois Milhões, 

Du/cntos e Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e O He nta Reais e 

Oitenta e Oito Centavos).- MARIA OA GRAÇA M E D E I R O S MATOS. 

06 de Tunho de 7018 

PREGÃO P R E S E N C I A L 9 / 2 O 1 S - 0 3 5 / P H N I . 

OEjelo AQUISIÇÃO DE MATERIAl DE CONSTRLIÇÀO, 

CINIUHA, M l IRICO/tLETRÔNICD, HIDRÁULICO, SANITÁRIO, 

IIHRAMENTAS t EPITS PARA SUPRIR AS N E C E S S I D A D E S DAS 

D I V I R S A S UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

NOVA IPIXUNA . Vencedof(es): S . 2 E N - ME, c o m o vator lotai 

de RS 737.484.85(5etecentos e Tnnta e Dois Mil, Qualrocenti» 

e OHenia e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos), ANTÔNIO 

MARCOS B CIA LTDA, com o vator total de R t 1-595 756,03(Um 

Milhão, Quinhentos e Noventa e Cinco MM, Setecentos e 

Cinquenta e Seis Reais e Três Centavos), SANTO ANDRE 

MAU RIAIS DL CONSTRUÇÃO LTDA - ME, com o vator t o u l de Rt 

777.097,38(Duzentos e Vinie e Dois Md, Noventa e S e l e Reais e 

Trinta e Oito Centavos).- MARIA DA GRAÇA M E D E I R O S MATOS. 

30 de M a n d e 701B. 

NOVA IPIXUNA PA, 06 de Junho de 2018 

3 A L E 5 D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

Comissão de Licriação 

Pregoeiro 

P r o t o c o l o : 3 2 2 3 6 9 

A V I S O DE H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n " 9 / 2 0 I 8 - 0 3 4 / P M N I . 

Objelo. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

I N i O R M Á I I C A PARA MANUTENÇÃO DAS D I V E R S A S U N I D A D E S 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA-PA.. 

Vencedor(cs): C . R O B E R T O SILVA B CIA LTDA EPP, com o vator 

total dc Rt 823./S9,37(0>tocentos e Vinte e Trís Mil, Setecentos 

e Cinquenta e Nmre Reais e Trinta e Sete Centavos), CALL 

COMI RCIO Dt COMPUTADORES LTDA, com o vator total de Rt 

361./D3,a/{1mzentos e Sessenta e Um Mii. SetecenliH e Trèl 

R c a e c Oitenta e Sele Centavos- MARIA DA GRAÇA M E D E I R O S 

MAIOS. 18 de Maio de 7018. 

NOVA IPIXUNA - PA, 07 de Junho de 7018 

l A L E S D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

P r o t o c o l o : 3 2 2 3 6 9 

pRi;i-i;injRA MUNICIPAL 
Di- ÒHIDO.S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

O r i g e m : P r c g à o P r c i e n c i a l 0 0 8 / 2 0 1 8 / P H O / S E H S A / 

S E M E D / S E M P O F . Objeto: Contratação de empresa para 

tomeeimento de lanches e refeições para atender as demandas 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde SEMSA / Secretaria Municipai de Educação - S E M E D / 

Secretaria MunKipal de Pianejamento, Orçamento e Finanças 

Sl MPOf, no exercicio de 7 0 1 B . Conlrato n". 01/7018/PMO, 

Contratada MARSUELEN PINTO D O S S A N T O S - H E . CNP J : 

7 9 . 0 3 5 . S / 7 / 0 0 0 1 - 7 7 . Vator gtobai: Rt 5 4 . 4 5 0 . 0 0 . Moisés 

Portela da Silva Secretário MunKipal de Saúde. Contrato n" 

0 2 / 7 0 1 B / P M O , Contratada MARSUELEN PINTO DOS S A N T O S 

- ME, CNPJ. 7 9 . 0 3 5 . 8 7 7 / 0 0 0 1 - 7 7 , Vator global: R t 5 4 . 4 5 0 . 0 0 . 

Adriana Santos da Rocha - Secretária MunKipal de Educaçãp 

e.e. Contrato n°. 0 3 / 2 0 1 8 / P M O , Contratada: MARSUELEN PINTO 

DOS S A N T O S - ME. CNP): 7 9 . 0 ) 5 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 7 7 , Vator gtobai: R I 

1 1 . 7 0 0 , 0 0 . Isomar Castro Barros - Prefeito MunKipal de Óbidos 

e.e. Vigência dos Contratos: 7 1 / 0 5 / 7 0 1 8 à 3 1 / 1 7 / 7 0 1 8 . 

P r o l D c a l a : 3 2 2 3 7 2 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O S D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G A O P R E S E N C I A L N * . 2 6 / 2 D 1 B / P M O / 5 E M 0 E S / S E H C D 

Objeto. Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento 

de Material DidátKo, para atender ás demandas dos Serviços 

desenvolvidos pela Secreláná Municipal de Desenvolvimento 

Social, Conselhos e Senriços de Proteção Sooal Básica e Especial 

do CRAS e CREAS, bem conw do Programa Bolsa Família e 

CadUnKO e Atendimento das necessidades das Unidades Escolaies 

da rede Pública MunKipal e Secretana MunKipal de Educação -

SE D E do muiMcipto de Óbidos, no e i e r c K » de 7 0 1 8 . Empresas: 

SANDRA M. S . DE AGUIAR - ME, CNPJ: 0 5 . 0 7 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 , 

vator Global: R t 7 4 6 - 7 4 B , I X ) e DAC1LENE UMA AGUIAR - EPP, 

CNPJ: 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 . Vator Global: Rt 7 0 7 . 7 9 6 , 5 0 , D a t a d a 

Homologação: 0 5 / 0 6 / 7 0 1 8 . FRANCISCO X)SÉ ALFAIA DE BARROS 

- Prefeito de Ótudos. PREGÃO PRESENCIAL N* a 3 7 / 7 0 1 8 / P M a -

R E G I S T R O OE PREÇOS. Objelo: Registro de preços que objetva 

a Futura ou Eventual Contratação de empresa para tomeeimento 

de rttatertas de corstrução, para suprK as necessidades da 

Prefeitura MunKipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o 

e - e r c K » de 7 0 1 8 . Empresa: M A. I M B E L L O N ! COUTO - ME; CNPJ: 

8 3 . 6 6 5 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 5 7 , Vator Global Registrado: R t 3 . 1 7 5 . 9 3 0 , 7 1 , 

Data da Homologação. 0 5 / 0 6 / 2 0 1 8 . F R A N O S C O X>SÉ ALFAIA 

DE BARROS - Prefeito de Óbidos. PREGÃO PRESENCIAL H': 

0 3 4 / 7 0 1 8 / P M O / S E M E D / S E M EL. Objelo: Contratação de Pessoa 

JurídKa para o Fornecimento de Material Esportivo, para atender 

as Escolas da Rede P Ú W K B Municipal, através da Secretana 

MunKipal de Educação e as demandas da Secietaria Municipal de 

Esporte e Lazer, no eierciciD de 7 0 1 B . Empresas. SANDRA M. 5. 

DE AGUIAR - H E . CNP): 0 5 . 0 7 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 . Vator Global: Rt 

5 5 . 3 6 6 . 0 0 ; A. NETO DOS SANTOS - EPP, CNPJ; 0 3 . 0 7 5 . 8 5 ^ 0 0 0 1 -

0 3 . valor Global: Rt 5 3 . 1 3 7 , 8 0 e OACILENE UMA AGUIAR - EPP, 

CNPJ. 0 5 . 0 0 5 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 , Valor Global: Rt 5 0 . 3 0 8 . 1 0 . Data 

da Homotogação 0 1 / 0 6 / 2 0 1 8 F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E 

B A R R O S - Prefeito d e Óbidoe. 

P r o t o c o l o : 3 1 2 3 7 1 

PREFLITURA MUNICIPAL 
DL OURÉM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R É M 

R C T I F I U Ç Ã O 

A P r e f e i t u r a M u n i d p a l d e O u r t m vem por meto deste, 

intormar aos interessados a retilKação relacionada ao vator do 

Contrato n' 7018/0404001 ongináno do PREGÃO PR E S E N C I A L 

(SRP) NO 006/2018 - CPl/PMO - PP - SRP, hmiado entre a 

Prefeltuia MunKipal de Ourém a empresa: F G B Freitas Lida - Me 

CNPJ: 13.005.544/0001-98, PubIKação no DOE/PA pag 66 e m 

7 0 / 0 4 / 2 0 1 8 . ONDE S E L E R : R t 796.500,00 (duzentos e noventa 

e seis mil e quinhentos reais). L E I A - S E : Rt 3.088.200,00 [trés 

milhões oitenta e oito mil e duzentos reais). 

T O R N A R S E M E F E I T O a matéria publicada no DOE/PA pag 78 

em 0 7 / 0 6 / 7 0 1 8 , referente a retificação relacionada ao vator do 

Contrato n» 7018/0404001 ongináno do PREGÃO PR E S E N C I A L 

(SRP ) N" 006/7018 - CPL/PMO - PP - SRP. 

P r o t o c o l a : 3 2 2 3 7 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O DO PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

A V I S O O E P R O R R O G A Ç Ã O 

C O N C O R R Ê N C I A N ° 3 / 3 0 1 S - O O 6 S E H O B 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S , através 

da S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE O B R A S , mediante a C o m b s l o 

de Licitação, c o m u n K a a todos os interessados que a data de 

Abertura referente a CONCORRÊNCIA No 3 / 7 0 1 8 - 0 0 6 S E M O 6 , 

cujo objeto é Contratação de empresa especialliada para a 

execução da reforma do prédio da Secretaria MunKipal de 

Obras-Semob, do Municípto de Parauapetias, Estado do Pará. fKa 

prornzgada para dia 2 8 / 0 6 / 7 0 1 8 ás 09:00 hrs, na sala de reunião 

da Comissão Permanente de LKitação, na Secretana da Fazenda 

- S E F A Z , localizada no Centro Administrativo da PMP - Bairro 

Beira rio II - Parauapebas, Estado do Parã. 

PARAUAPEBAS - PA, 07 de Junho de 7018. 

M I D I A N E A L V E S R U F I N O U M A 

Comissão ^ i m a n e n t e de LKitação 

Presidente e m ExercKto 

P r o t o c o l o : 3 2 2 2 8 9 

E S T A D O DO PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

A V I S O DE P R O R R O G A Ç Ã O 

C O N C O R R Ê N C I A N ° 3 / 1 0 1 7 - 0 0 1 6 A B I N 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S , através do 

GABINETE DO PODER EXECUTIVO, mediante a Comissão de 

LKitação. comunica a todos os interessados que a data de 

Abertura referente a CONCORRÊNCIA NO 3/2017-OOlGABIN, 

cujo objeto é Contratação de até 7 (duas) agências de 

pubIKIdade para prestação de serviços especializados e m 

comunicação social, compreendendo o conjunto de atividades 

realizadas integradamente que tenham por hrtaiidade o estudo, 

• planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a Intermediação e a supervisão da execução 

e distribuição externa (divulgaçáo)dos serviços publKitános de 

responsabilidade da Prefeitura MunKipal de Parauapebas, Estado 

dopará, ftca prorrogada para dia 02/07/2018 ás 09.00 hrs. nasala 

de reunião da Comissão Permanente de LKitação, na Secretaria 

da Fazenda - S E F A Z , localizada no Centro Administrativo da PMP 

- Bairro Beire no II - Parauapebas, Estado do Pará. 

PARAUAPEBAS - PA. 07 de Juntw de 2018 

M I D I A N E A L V E S R U F I N O U M A 

Comissão Permanente de LKitação 

Presidenie em E x e r c K u 

P r o t o c o l o : 3 2 2 I B S 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I S O DE U C I T A Ç A O 

PREGÃO NO 9 / I O i a - C W t S E H O B 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S , por tnlermêdW 

da Secretaria MunKipal de Fazenda, m e d a n i e a pregoeira 

dcvxtamente designada, toma públKo a NOVA data de Sessão 

de Continuidade do refertoo processo para o dia 13 de Junho de 

2018 ãs 10:00 horas 

FViBMpebas-PA, 07 de Junho Oe 2018. 

M U A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoeira 

P r o t o c o l a : 3 2 3 3 7 1 

E S T A D O DO PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E U C I T A Ç Ã O 

D I S P E N S A DE U C I T A Ç Ã O N ° 7 / 2 0 1 B - 0 0 1 S E M S 1 

A C o m i M t o da Licitação do Municipto da P A R A U A P E B A S , 

B t r a v è * d a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S , 

e m cumpnmenlo ã ratibcação procedida peio Sr Wanierlor 

Bandeira Nunes, Secretario MunKipal de Segurança Institucional 

e Defesa ilo Ctoadão, faz publicar o extraio resumido do processo 

de dispensa de 1Knação a seguir: 

O b } d t o : Locação de imóvel localizado na Rua Karajá LT l/A, QD 

70, no Residenciai Parque dos Carajás tJ, para funcionamento da 

sede da S E M S I - Secretaria MunKipal de Segurança [nstltucionai 

e Defesa do Cidadão com seus respectivos departamentos e 

coordenadonas, no MunKípio de Parauapebas, Pará. 

C o n t r a t a d a : H A C E N A S E R V I Ç O S L T D A - M E 

Fundamento Legal: art. 24, inciso X , da Lei rfi 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Declaração de Dispensa de LKRação emNida peia Comissão 

de LKitação e ratificado peto Sr. Wantertor Bandeira Hunas, 

Secretario MunKipal de Segurança Inslltucional e Defesa do 

Cidadão. 

PARAUAPEBAS - PA, 06 de Juftho de 2018 

M I D I A N E A L V E S R U F I N O U M A 

Comissão de LKitação 

Pregoeira 

P r o t o c o l o : 3 3 3 1 5 5 

E S T A D O DO PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

PUBUCAÇAO 

R E S U L T A D O DO J U L G A M E N T O DAS P R O P O S T A S I ^ M E R C I A I S 

CONCORRÊNCIA N ° 3 / 2 0 1 7 - O l O S E H O B 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S - através 

da Secretaria Municipal de Obras, por intermédio da Comissão 

Permanente de Lxitaçáo comunica a todos os Interessados 

que da análise das propostas comerciais apresentadas pelas 

empresas habilitadas, réferenle ao processo IKitatóno no 

3/2017-OIOSEMOB, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem 

como objeto Execução de drenagem e superfKlal dupto [TSD). 



Mem. N° 411/2018-CPL 

Óbidos (PA), 08 de Junho de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre os processos administrativos 

n° 054, 134 e 145/2018, referente ao Pregão 

Presencial n"* 008/2018/PMO/SEMSA, que tem 

como objeto a Contratação de empresa para 

fornecimento de lanches e refeições para atender 

as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA / 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED / 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 

e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Rsm Dep. R^mundo Chaves 94° 338 - QEP:68.250-000 
Óbidos-Pará 



• 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidosit^gmail.com 

Mem. N''- 114/2018-CI 

Ó b i d o s ( P á ) , 14 de Junho de 2018. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanente de L i c i t a ç â o - C P L 

A a n á l i s e aos Processos n. ° 054/2018, 

134/2018 e 145/2018/PMO, r e f e r e n t e à 

l i c i t a ç ã o M o d a l i d a d e Pregào P r e s e n c i a l N° 

008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, t endo p o r 

o b j e t o Contratação da an^rasa eapecializada 

para fomacímanto da lanchas a rafalçõas para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos 

pela Secretaria Htmicipal da Saúda - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 

Secretaria Municipal da Planejamento, 

OrçanMnto a Finanças - SEMPOF, no exercício de 

2018, o mesmo segue com P a r e c e r do 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , 

bem como o e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

Coordenaoo(*4a)Unidade do 
riCíintrote Interno 

Decreto n" 252/2017 

Prefeitura Municie:! do Obidoc 

Recebi-ic i : : - • ^^T. — 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000- Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 
E-mail; controlcobidos(aigniail.com 

í'^ %«e%V® ^ 

l3clm<^^ é 

P a r e c e r d e R e g u l a r i d a d e d o C o n t r o l e I n t e r r i í > . 

A Sra . Ana Paula Nunes da S i q u e i r a , responsável pe lo Controle In terno do 

Municipio de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n°-0252/2017, d e c l a r a , 

para os devidos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, nos termos do S l * , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N*. 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os Processos n " . 054/2018/PíK), 

134/2018/PMO e 145/2018, r e f e r e n t e à l i c i t a ç ã o Modalidade Pregào P r e s e n c i a l 

N* 008/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMPOF, tendo por o b j e t o Contratação de empresa 

especializada para foimecimento de lanches e refeições para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2018, com base 

nas regras i n s c u l p i d a s pela L e i n° . 8.666/93 e demais instrumentos l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os s e r v i ç o s l i c i t a d o s estão d e n t r o das e s p e c i f i c a ç õ e s usuais de 

mercado, c a r a c t e r í s t i c a e x i g i d a para a a p l i c a ç ã o da modalidade Pregào; 

• A Dotação Orçamentária se faz presente nos autos do Processo; 

• O Processo f o i submetido à a n á l i s e j u r í d i c a ; 

• O c r i t é r i o u t i l i z a d o para o julgamento f o i o de menor p r e ç o , como 

p r e c o n i z a a L e i n * . 10.520, 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 

contendo a a u t o r i z a ç ã o do chefe do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o in s t r u m e n t o c o n v o c a t ó r i o possui todos os 

r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da Lei 

8.6 6 6 / 9 3 . 

• O processo e n c o n t r a - s e devidamente Adjudicado e homologado. 

Revestido de todas as formalidades l e g a i s , nas fases de h a b i l i t a ç ã o , 

julgamento, p u b l i c i d a d e e c o n t r a t a ç ã o , estando apto a gerar despesas para a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

Aproveitamos a oportunidade para p r é s t i m o s da mais a l t a estima e 
con s i d e r a ç ã o . 

Atenciosamente, 

Óbidos - Pará, 14 de Junho de 2018. 

Ana Paula Nunes de sigudGQMdenUdO'^o-.VnltíadedO 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


